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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Seção 11 

ANO XXX- N• 112 SEXTA-FEIRA, 19 DE SETEMBRO DE 1975 BRASILIA - DF 

SENADO FEDERAL 
. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 42, inciso IV, da Constituição, e eu, José 
de Magalhães Pinto, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLt:ÇÃO N• 52, DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a contratar, através da 
Companhia Estadual de Energia Elétrica, operação de importação financiada, no valor de 
US$ 3,000,000.00 (três milhões de dólares.norte-americanos). 

Art. 1• Ê o Governo do Estado do Rio Grande do Sul autorizado a firmar contrato, através da 
Companhia Estadual de Energia Elétrica- CEEE - com o Grupo Industrie Elettro Meccaniche pér Im­
pianti All'Estero S.P.A., com sede em Milão, Itália, no valor, em lira italiana, equivalente a 
US$ 3,000,000.00 (três milhões de dólares norte.americanos), destinado à importação financiada de peças 
de reserva para a Central Termoelétrica Presidente Médici (ex-Candiota 11), em instalação naquele Estado. 

Art. 2• A operação a que se refere o artigo anterior, realizar-se-á nos moldes e termos aprovados pelo 
Poder Executivo Federal, à taxa de juros, despesas operacionais, acréscimos, prazos e condições admitidas 
pelo Banco Central do Brasil- Fiscalização e Registro de Capitais Estrangeiros (FIRCE)- para registro 
de financiamentos da espécie, obtidos no exterior, e as demais exigências normais dos órgãos encarregados 
da execução da política econômico· financeira do Governo Federal, inclusive quanto ao aval ou fiança a ser 
prestado pelo Governo do Estado do Rio Grande do Sul e pelo Banco Regional de Desenvolvimento do 
Extremo Sul- BRDE- e, ainda, as disposições da Lei Estadual n• 6.711, de 10 de julho de 1974. 

Art. 3• Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, em 18 de setembro de 1975.- Senador Jo&éde Magalhães Pinto, Presidente. 

-

SUMÁRIO 

1- ATA DA 139• SESSÀO, EM 18 DE SETEMBRO DE 
1975 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 

- De agradecimento de comunicação: 

No;o !7Sj75 {n"' 286j75, na origem), referente à aprovação das 
matérias constantes das Mensagens n~'s 146. 152 e 153, de 1975 
(n'>'s 238,248 e 249, de 1975, na origem). 

1.2.2- Pareceres 

- Ri!ferentes às seguintes matérias: 

Proje'to de lei da Câmara n~' 60/75 (n~' 666~8/75, na Câmara 
dos Deputados), que suspende a vigência do artigo 1.215 do 
Código de Processo Civil. 

Projeto de Lei do Senado n~' 51/75, que dá nova redação a 
dispositivos da Lei n'>' 5.682, de 2l de julho de 1971 - Lei Or­
gânica dos Partidos Políticos. 

Ofício "S" n" 31/15 (n"' 22-P/MC/75, na origem), do Senhor 
Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando ao 
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Senado Federal, cópias das notas taquigráficas do acórdão prop 
ferido nos autos do Recurso Extraordinãrio n<? 69.784, do Estado 
de São Paulo. no qual o Supremo Tribunal Federal c:m não 
conhecendo do recurso, confirmou a inconstitucionalíc;(ade do 
::trtigo 2~? da Lei nO? 614/64, do M.unic.lpio de Americana. 

l.Z.3 - Requerimentos 

N1> 415/75, de autoria do Sr. Senador Gustavo Capanema, 
de dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos-para o 
Projeto de Resolução nO? 65f75, que autoriza o Governo do Esp 
lado de Minas Gerais a elevar para CrS 2.500.000.000,00 (dois 
bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros) o montante de s_ua 
dívida consolidada, a fim de que figure na Ordem do Dia da 
sessão seguinle. Aprol'ado. 

N9 416/75, subscrito pelo Sr. Senador Vasconcelos Torres, 
de transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso do 
Presidente do Instituto do Açúcar e do Ãicool - IAA, General 
Â\varo Tavares do Carmo, pronunciado no dia 15 de agosto de 
1975, por ocasião dq encerramento do 111 Encontro Nacional 
dos Produtores de Açúcar, realizado em Camp.gs- Esiado do 
Rio de Janeiro. 

1.2.4- Comunicaçio da Presidência 

-Convocação de sessão extraordinária do Senado Federal 
a realizar-se hoje, às 18 horas e 30 minutos, com Ordem do Dia 
qui! designa. 

l.Z.S - Leitura de projeto 

Projeto de Lei do Senado nY 156J75, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que acrescenta om parágrafo ao artigo 
3~> da Lei n~> 5.107, de 13 de setembro de 1966, e dà outras pro­
vidências. 

1.2.6- Dlscur505do ExpecUente 

SENADOR VASCONCELOS TORRES, pela ordem- Pre­
judicialidade da Resolução n~> 48/75, que "cria Comissão de In~ 
quérito" para investigar e anafísar a atuação do Movimento 
Brasileiro de Alfabetização (MOBRAL). 

SENADOR J,+RBAS PASSARINHO-- Con~raditando a 
4uestào de ordem suscitada. 

SENADOR t.:VANDRO CARREIRA, como Lidei' do MDB 
- Posição de S. Ex' sobre o assunto focalizado .por seUs ante­
cessores na tribuna. 

O SR. PRESIDENTE- Não acOihimen~o da,questão de or­
dem- s·uscituda P.das ratões qu~ exp~nd1:. 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - XII Exposição­
Feita de A !limais da Região Centro-Sul do Estado de Sergipe. 

SENADOR OTAIR BECKER --Estabelecimento de urna 
politil;a comercial. írabalho desenvolvido pelo Dr. João 
Mesquita dt! Lara à frente da Secretaria-Geral do Conselho de 
Desenvolvimento Comercial, no levantamento da estrutura 
comercial brasileira. 

SENADOR ORESTES QUERCIA -Realização do I En­
contro Nucional do Leite, promovido pela Comissão de Agricul­
tura do Senado Federal, a realizar-se nos días 23, 24 e 25 do 
corrente. 

J .2. 7 _. LeJtura de projeto 

Projeto de Lt::í do Senado n"' !57/75, de autoria do Sr. Serta­
dor Orestes Quêrcia, que altera a redação' do art. 681 da Lei n<? 
5.8()9, deU dejarli!iro de 1973, que institui o Código de Processo 
Civil. 

1.3- ORDEM DO DIA 

Projeto de lei da Ciimara nY 82/74 (n~> I A63-Bj13, na Casa 
de origem), que institui a "anot~çlío da reSponsabilidade 
ti:cníca" m1 prestação de serviços de engenharia, de arquitetura e 
agronomia, e dú outras providências. Votaçi.o adlada para 
.audiência da Comissão de Economia nos termos do Requeri­
mento n"' 417/?S,·após usar da palavra no encaminhamento de 
sua votação o Sr .. Senador Ruy Santos. 

-Projeto de lei do Senado n"' 57/72. de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montoro, que fh:a em seis horas o período de tra­
balho diário dos operadores em eletricidade, e dá outras provi­
dências. Votllçào adJada para a sessão de 16 de outubro próximo, 
nos termos do Requerimento nY 418/75. 

-Projeto de Lei do Senado nY 55/74, de autoria do Sr. 
Senador Benjamim Farah, que dispõe sobre a instituição, organi­
Laçào e funcíonamento das entidades cinológicas em todo o País, 
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e dá outras providências. Votaçio adiada para a sessão do dia 16 
de outubro próximo, nos termos do Requerimento n~ 419/75. 

- Projeto dê Lei do Senado n"' 105/74, de autoria do Sr. 
Senador Nelson Carneiro, que institui o Código de Menores. 
Aprovado, em primeiro turno, nos termos do Substitutivo da Co­
missão Especial. À Comissão de Redação. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO DIA 

St'NA DOR VASCONCELOS TORRES - Exigências 
do Instituto do Patrimônio Histór.ico e Artístico Nacional que es­
tariam impedindo a conclusão de obras do DNER ao longo do 
pr.lme·lro trecho da Rio-Santos, no Município de Parati-RJ. 
Carla recebida do Município de Barra Mansa-RJ, denunciando 
incêndio praticado, em pastagens do Distrito de Quatis, por 
firma empreiteira da construção da Ferrovia do Aço. Duplicação 
da via que liga Barra Mansa à Volta Redonda-RJ. 

SENADOR D!NARTE MARJZ- Processo de desapro­
priaçào de terras no Vale do Açu, no Estado do Rio Grande do 
Norte. 

SENADOR EURICO Rl:."ZENDE- Esclarecimentos sobre 
prisõe~ de elementos do MDB efetuadas no Estado do Paraná., 
objeto de discurso do Senador Franco Montoro proferido na 
sessão de 16 do corrente. 

SJ::NADOR LEITE CHAVES, como Liderdo MDB- Con­
siderações sobre o discurso de seu antecessor na tribuna. 

SENADOR BENJAMIM FARAH- Comemorações do 
sesquicentenário do nascimento do Patrono do Colégio. Pe­
dro 11, e realizações do Diretor-Geral desse Educandário Pro­
fessar Vandick L. Nóbrega. 

SENADOR ORESTES QUERCIA -Jubileu de prata da 
TV-Tupi, de Sào Paulo. 

SENADOR VASCONCELOS TORRES- Solidariedade 
aos reclamos e reivindicações da população de Magé-RJ, refe­
rentes -..ws graves problemas no campo da assístência social, do 
~anc;..~mentu, educacional e econômico daquele Município. 

1 '- f1ESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
~1:\ .-.~.ss,\0. ENCERRAMENTO, 

2- ATA DA 140• SESSÃO, EM 18 DE SETEMBRO DE 
1975 

2,1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1 -Requerimentos 

NO? 420/75, de autoria do Sr. Senador Heitor Dias, solici­
tando que sobre o Ofício Sfn<J de 1974- do Diretor Presidente 
di.! Instituição Universitária do Planalto - "IUP", encami-

,' ,' '""'------------
nhundo Uo~-${1Fiio Federul, a documentação relativa a atividade 
da respectiva entidade, visando a instalação de uma Universi­
dade em Taguatinga, pela referida Instituição, além da Comissão 
constante do despacho inicial, de distribuição, seja ouvida a de 
Educação e Cultura. 

NY 421 j75. de informações a órgãos do Poder Executivo, re­
fe~entcs au Pn)jelo de Lei n"' lO, de 1975-CN, que estima a Recei­
ta c lixu u Despesa da União para o exercício financeiro de 1976. 
Deferido. 

2.2.1 - Leitura de projeto 

Projeto,de Lei do Senado n" 158/75, de autoria do Sr. Se­
nador Vasconcelos Torres, que dá nova redação ao item ltl do 
artigo21 da Lei n0?6.1~2.de li de dezembro de 1974. 

2.3 -ORDEM DO DIA 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 57/75 (nl' 171-B/75, na Casa 
de origem), de iniciativa do Senhor Presidente da República, que 
auto ri ta o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária 
-INCRA, a doar à União os imóveis que especifica. Aprol'ado. 
À sunçào. 

-Projeto de Resolução n9 64/75, que autoriza a Prefeitura 
Municipal de Embu (SP) a elevar em Cri 1.000.000,00 (um mi­
lhão de cru:t:eir-os}, o montante de sua dívida consolidada. Apro· 
l'ado. Ã Comissào de Redação. 

-Projeto de Resolução n"' 65/75, que autoriza o Governo 
do Estado de Minas Gerais a elevar para CrS 2.500.000.000,00 
(dois bilhões e quinhentos milhões de cruzeiros) o montante de 
sua dívida consolidada. Aprondo. À comissão de Redação. 

2.4- MATÉRIAS APRI;lCIADAS APÓS À ORDEM DO 
DIA 

- Requerimento n<J 420{75, lido no. Expediente. Aprovado. 
-Redação final do Projeto de Resolução n"' 64/75, constan-

te do segundo item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
Requerimento n<> 422/75. À promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n<> 65/75, constan­
te do terceiro item da Ordem do Dia. Aprovada, nos termos do 
RequerillllCetO n<J 423/15. À promulgação. 

2.5 -DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI­
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

3- CONSULTORIA JURIDICA DO SENADO 

- Pareceres n<Js 54 e 55, de 1'975. 

4-ATADECOMISSÃO 

S- MESA DIRETORA 

6- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

7- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 139•'SESSÃO, EM 18 DE SETEMBRO DE 1975 
I• Sessão Legislativa Ordinári~, da 8• Législatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS: MAGALHÃES PINTO, WILSON GONÇALVES E BENJAMIM FARAH 

Ãs 14 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena- Àltevir Leal- Evandro Carreira- José Es­
teves - José Lindoso - Cattete Pinheiro - Jarbas Passarinho -
Renato Franco- Alexandre Costa- Helvídio Nunes- Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz­
Milton Cabral- Ruy Carneiro- Marcos Freire- Paulo Guerra­
Luiz Cavalcante- Teotônio Vitela- Augusto Franco:.- Lourival 

• 
Baptista- Luiz Viana- Ruy Santos- João Calmon- Vasconce-
los Torres- Benjamim Farah- Danton Jobim- Magalhães Pinto 
- Benedito Ferreira - Lázaro Barboza - Jtalívio Coelho - Sal-
danha Derzi- Otair Becker- Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- A lista de presença 
acusa o comparecimento de 35 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a· sessão. 

/ 
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O Sr. J'1-Secretãrio vai proceder à leitura do Exped.iente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
De agradecimento de comunicação 

N~> 175f7S (n~> 286/75, na origem, de l7 do corrente), referente à 
aprovação das matérias constantes da!Õ Mensagens n11s 146, 152, e 
153, de 1975 (n"s 238,248, e 249, de 1975, na origem). 

PARECERES 
PARECER N• 419, DE 1975 

Va Comissão de Constituiçjo e Jtutlça Sobre Projeto de 
Lei da CâlllJira nt 60, de 197§ (n' 666-8, de 19'75, na Câmara 
dos Deputados), que suspende a vigência do artigo 1.215 do 
Código de Processo Civil. 

Relator: Senador Gustavo Capanema 

A Câmara dos Deputados enviou ao Senado Federal, a J 9 de 
agosto próximo passado, o projeto de lei, de iniciativa do Senhor Pre~ 
sidenté da República, suspendendo a vigência do art. 1.215 do Códí~ 
go de Processo CiviL 

O projeto presidencial não foi em nada modificado pela Câmara 
dos Deputados. 

O seu art. l'?, no qual se inclui toda a matéria legal proposta, ê 
do teor seguinte: 

•· Art. I~> Fica suspensa a vigência do art. 1.215 do Códi~ 
go, de Processo Civíl, até que lei especial discipfine a matéria 
ne1e contida." 

lembremos, em termos os mais sucintos, alguns antecedentes 
importantes relativos a esse assunto. 

Foi o Código de Processo Civil, decretado pela lei n' 5.869, de 
1973, que, com o seu art. 1.215, estabeleceu a eliminação ou destrui~ 
ção dos autos judiciários. 

O texto desse artigo, com a pequena modificação que nele intro~ 
duziu a lei n~ 5.925, de 1973, está assim redigido: 

"Art 1.215 Os aUtos poderão ser eliminados por in­
cinen.u;ão, destruição mecânica ou por outro rneio adequado, 
findo o prazo de cinco anos, contado da data do arquivamen­
to, publicando-se previamente no órgão oficial e em jornal lo­
cal, onde houver, aviso aos interessados, com o prazo de trin­
tadiJs. 

§ !v Ê licito, porém, às partes e interessados requerer, 
às suas expensas, o desentranhamento dos documentos que 
juntaram aos autos, ou a microfilmagem total ou parcial do 
feito. 

§ 2'i' Se, a juízo da autOridade competente, houver, nos 
autos, documentos de valor histórico, serão eles recolhidos 
ao Arquivo Público." 

Na elaboração do Código de Processo Civil, houve baldada 
tentativa de que a destruição dos autos não fosse feita a juizo da 
autoridade judiciária, mas com o prévio exame, nos arquivos públi­
cos, dos entendidos em documentos de valor histórico. 

Por outro lado, com t1 mesma preocupação da mãxima defesa 
possível de documentos importantes, postos em risco pelo art. 1.215 
do Cõdigo de Processo Civil, enviou a Câmara dos Deputados ao 
Senado Federal, em maio 'deste ano, um projeto de lei de iniciativa 
do nobre Deputado Marcelo Medeiros, tornando maior o prazo, que 
devesse decorrer entre o arquivamento dos autos findos e a sua possi~ 
vel destruição. 

Simu!.taneamente com o andamento dessa proposição, no Sena­
do Federal, em abril deste ano, o ilustre Senador Franco Montoro 
propôs outro projeto de lei, modificando o art. 1.215 do Código de 

Processo Civil, para o fim de tornar obrigatório que a autoridade 
judiciária, antes da destruição dos autos, nomeasse uma comissão de 
três membros, escolhidos dentre pessc,as reconhecidamente versadas 
nos assuntos históricos, para selecionar os documentos que, poupa­
dos à destruição, fossem recolhidos ao:; arquivos públicos. 

Mediante requerimento do Senhor Presidente da Comissão de 
Constituição e Justiça, os dois projetos, o iniciado na Câmara -dos 
Deputados e o de iniciativa do Senado, passaram a ter tramitação em 
conjunto. 

O relator das duas mencionadas proposições, que é o mesmo 
que ora relata o projeto de. iniciativ-a do Presidente da República, 
procedia à tarefa de ouvir pessoas entendidas e instituições interessa­
das, quando teve início, na Câmara dos Deputados, a tramitação do 
projeto presidencial, objeto que é, já agora, do presente parecer. 

É fora de dúvida que o projeto, de iniciativa do Poder Executi­
vo, coloca o problema em termos de maior conveniência do que os 
dois projetos de iniciativa parlamentar. 

Em primeiro lugar, consideremos que é preciso regular não 
somente a questão da destruição dos autos cíveis, mas também dos 
autos criminais, como, na sua exposição de motívos, pondera o Se­
nhor Ministro da Justiça. 

Essa destruição haverá de ser fc:ita, evidentemente, porque não 
há espaço para guardar todo o conjunto dos autos judiciários findos, 
existentes no País, nem há nenhuma conveniência em conservar esses 
papéis. Mas seria gravemente lesivo à cultura nacional que essa des­
truição se consumasse sem prévio exame, feito por pessoal idôneo, de 
todo o conteúdo desses autos, a fim de que os papéis de valor históri­
co, que neles se encontrassem, fossem preservados nos arquivos 
públicos, 

Aliiis é de ponderar que não devem ser considerados, para o efei· 
to de destruir ou de conservar, apenas os autos judiciãrios, mas tam~ 
bêm todos os processos existentes nos arquivos da administração 
pública, federal, estadual e municipal, assim como nas casas legisla ti~ 
vas de todo o País. Também, nessas duas áreas, muito hâ para des~ 
truir, mas numerosos são os papéi:; que não podem deixar de ser 
conservados. A destruição indiscrin1ínada tem sido feita, com a ale-­
gação de que espaço não há para a conservação de papéis concernen~ 
tesa assuntos terminados. 

Aconselhável não seria. que a lei especial, de que cogita a 
proposição presidencial, versasse sobre todos os documentos públi~ 
cos existentes no País, judiciários ou não? 

Como quer que seja, o que é certo é que tão amplo e importante 
assunto não pode ser regulado por um simples artigo do Código de 
Processo Civil. Esse artigo deverá ser, afinal, revogado. 

E, em lugar dele, que se elabore uma lei especial, que pode pas~ 
sara ser um dos diplomas básicos da nossa cultura histórica. 

O projeto, proposto pelo Poder Executivo, e ora objeto deste 
parecer, se reveste, portanto, da mnior importância. Merece ser apro~ 
vado: 

Sala das Comissões, em 17 de setembro de 1975.- Nelson Car­
neiro, Presidente eventual- Gustavo Capanema, Relator- Helvidio 
Nunes - Leite Chaves- José Liadoso - Renato Franco - l-leitor 
Dias. 

PARECER N<'420, DE 1975 

Da Comlssio de Constituíçio e Justiça sobre o Projeto de 
Lei do Senado 119 51, de 1915, que "'dá nou redação a disposi~ 
tivos da Lei D"' 5.682, de 21 de julho de 1971 - Lei Orgânica 
dos Partidos Polftkos". 

Relator: Senador José Lindo5o 

lntentando introduzir alterações na Lei Orgânica dos Partidos 
Políticos com o presente Projeto de Lei n9 51/75, tem seu nobre au~ 
tor, Senador Luiz Cavalcante, como escopo principal, estender, aos 
eleitos para os cargos executivos de Governador e Prefeito Munici~ 
pai, a perda de mandato prevista no parágrafo Unico do art. 152 da 
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Constituição para Senadores, Deputados Federais e Estaduais, e 
Vereadores, quando incidam na infidelidade partidária. 

Um Prefeito ou um Governador que troque de Partido em pleno 
mandato, colocando os recursos da Prefeitura ou os do Estado a ser­
viço da agremiação para a qual se bandeou, efetua desserviço muito 
maior a seu antigo Partido, do que qualquer titular de cargo legis­
lativo-eletivo quando muda de co\ocação partidária. 

Procedemos, em seguida, ao confronto dos textos vigentes da 
LOP, e os propostos pelo PLS- 51/75. 

COMPARAÇÃO ENTRE OS TEXTOS DA LOP E O PLS- 51, 
DE 1975 

PLS-51/75 

"Artigo 72 - Qualquer ocupante de cargo eletivo perderá o 
mandato, pOr decisão da Convenção: 

1- se deixar o Partido, -sob cuja legenda foi eleito; 
11- se, por atitude ou pelo voto, se OlJUSer às diretrizes 'legitima­

mente estabele,:idas pelos órgãos de deliberação partidâria. 

LOP 
"Artigo 72. O Senador, Deputado Federal, Deputado Es­

tadual ou Vereador que, por atitude ou pelo voto, se opuser às dire­
trizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária 
ou deixar o Partido sobçuja legenda for eleito, perderá o mandato. 

Parágrafo único. Equipara-se à renúncia, para efeito de con­
vocação do respectivo suplente, a perda de mandato a que se refere 
este artigo. 

PLS-51/75 

"Artigo 73 - Consideram-se diretrizes legitimamente estabele­
cidas as que forem fixadas pelas Convenções Nacionais, Regionais 
ou Municipais e, supletivamente, pelos Diretórios correspondentes, 
em qualquer hipótese convocados na forma do estatuto e com obser­
vância do quorum da maioria absoluta. 

Parágrafo 19' A deliberação parlamentar, para efeito de disci­
plina de voto, é a adotada pelo órgão partidário competente em 
reunião conjunta com a Bancada e aprovada por maioria de votos de 
seus integrantes, visando a condução dos trabalhos parlamentares 
em harmonia com os interesses do Partido. 

Parágrafo 29'. Ocorrendo votação iminente que impossibilite 
prazo para audiência regular dos órgãos partidários, a decisão de 
fochar a questão sobre a votação poderá ser tomada somente pela 
Bancada, por deliberação da maioria dos seus integrantes. 

Parágrafo 39' O parlamentar poderâ abster-se de votar, baseado 
em convicção religiosa, filosófica ou por questão de ética, devendo 
dar ciência prévia à liderança da sua posição. 

Parágrafo 49 As diretrizes estabelecidas pelos órgãos de direção 
partidária serão arquivadas no prazo de 10 (dez) dias: 

I - se emanadas das Convenções ou Diretórios Nacionais e 
Bancadas federais, na Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral; 

U - se emanadas das Convenções ou Diretórios Regionais e 
Bancadas estaduais, nas Secretarias dos respectivos Tribunais Re­
gionais Eleitorais; e 

111- se emanadas das Convenções ou Diretórios Municipais e 
Bancadas de Vereadores, nos cart~rios dos respectivos Juízos 
eleitorais. 

Parágrafo 59' Os órgãos partidârios não poderão traçar dire­
trizes contrárias às estabelecidas pelos que lhes forem superiores. 

Parágrafo 69' Da deliberação que estabelecer diretriZes· ou 
disciplina de voto, poderâ o interessado interpor recurso, no prazo 
de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento. 

Parágrafo 71? Se considerar necessário, o Diretório poderá 
enviar cópia do apelo e dos documentos que o instruem ao órgão re­
Corrido, para aduzir as suas razões, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento. 

Parágrafo 89' Findo o prazo, com ou sem razões, o Diretório 
julgará o recurso, dentro de 15 (quinze) dias. 

Parágr~fo 99 O recurso não tem efeito suspensivo". 

LOP 

Artigo 73. Consideram-se diretrizes legitimamente estabele­
cidas as que forem fixadas pelas Convenções ou Diretórios Na­
cionais, Regionais ou MunicipaiS, convocados na forma do estatuto 
e com observância do quonm da maioria abso\uta. 

Parágrafo J9 As diretrizes estabelecidas pelos órgãos de direção 
partidária serão arquivadas no prazo de 10 (dez) dias: 

I - se emanada~ das Convenções ou Diretórios Nacionais, na 
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral; 

11 - se emanadas das Convenções ou Diretórios Regionais, nas 
Secretarias dos respectivos Tribunais Regionais Eleitorais; e 

111 - se emanadas das Convenções ou Diretórios Municipais, 
nos Cartórios dos respectivos Juízos EleitOrais. , 

Parágrafo 29 Os órgãos partidários não poderão traçar dire­
trizes contrárias às estabelecidas pelos que lhes forem superiores. 

Parágrafo 3"' Da deliberação que estabelecer diretriz ou disci­
plina de voto, poderá o interessado interpor recurso, no prazo de 5 
(cinco) dias, diretamente ao diretório partidário de hierarquia 
superior. 

Parágrafo 49 Se considerar necessário, o Diretório poderá 
enviar cópia do apelo e dos documentos que o instruem ao órgão 
recorrido, para aduzir as suas razões, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento. 

Parágrafo 511 Findo o prazo, com ou sem razões, o Diretório 
julgará o recurso, dentro çm 15 (quinze) dias. 

Parágrafo 69 O recurso não tem efeito suspensivo. 

PLS-51/75 

"Artigo 74. Considera-se também descumprimento das dire­
trizes legitimâmente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária: 

I - deixar ou abster-se propositadamente de votar, sem justa 
causa, em delibenaçào parlamentar; 

11 - criticar, fora das reuniões do Partido, o programa ou as 
diretrizes partidárias; 

111 - fazer propaganda de candidato a cargo eletivo inscrito 
por outro partido ou, de qualquer forma recomendar seu nome ao 
sufr.ágio do eleitorado; e 

IV -fazer aliança ou acordo com os filiados de outro partido". 

LOP 
Artigo 74. Considera-se também descumprimento das diretri­

zes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária: 
, I - deixar ou abster-se propositadamente de votar em deli-

beração parlamentar; , 
li -criticar, fora das reuniões reservadas do Partido, o progra­

ma ou as diretrizes partidárias; 
111 - fazer propaganda de candidato a cargo eletivo inscrito 

por outro partido, ou de qualquer fo(ma, recomendar seu nome ao 
sufrágio do eleitorado; e 

IV- fazer aliança ou acordo com os filiados de outro Partido. 

PLS 51/75 

"Artigo 75. A perda de mandato será decretada pela Justiça 
Eleitoral, mediante representação do Partido, ajuizada no prazo de 
30 (trinta) dias, contados: 

I - da investidura do requerente no cargo eletivo, se o ato que 
possa caracterizar a infidelidade partidária tiver sido praticado após 
o registro de sua candidatura, e antes da posse; e 

11 - do conhecimento do ato que caracterize a infidelidade 
partidária, se posterior à posse". 

LOP 

Artigo 75. A perda de mandato do parlamentar será decretada 
pela Justiça Eleitoral, mediante representação do Partido, ajuizada 
no prazo de 30 (trinta) dias, contados: 
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I - da investidura do representado no cargo eletivo, se o ato 
que possa caracterizar a infidelidade -partidária tiver sido praticado 
após o registro de sua candidatura, e antes da posse; e 

11 -do conhecimento do ato que caracterize a infidelidade par­
tidária, se posterior à posse. 

PLS- 51/75 

"Artigo 76. São partes legítimas para ajuizar a representação 
perante a Justiça Eléitoral, por delegação expressa' da Convenção, os 
Diretórios Nacional, Regional e Municipal para decretação de perda 
do mandato do tiliado que deixar o Partido sob cuja legenda foi 
diplomado ou se daqueles órgãos ou respectivas Convenções tiver 
emanado a diretriz descumprida. 

Parágrafo I<:> Se, decorrido o prazo estabelecido no artigo ante­
rior, não houver sido ajuizada a representação, poderá esta ser PJ'O­
posta, nos 30 (trinta) dias subseqüentes: 

I - pelo Diretório Nacicinal no caso de perda de mandato de 
Governador, de Deputado Estadual ou de diretriz emanada da 
Convenção ou do Diretório Regional; e 

11 - pelo Diretório Regional no caso de perda de mandato de 
Prefeito, de Vereador ou de diretriz emanada da Convenção ou do 
Diretório Municipal. 

P.arágrafo 2g Quando se tratar de Senador, Deputado Federal 
ou GOvernador, mesmo que a diretriz qescumprida seja do Diretório 
ou da Co'nvençào Regional, somente o Diretório Nacional por dele­
gação expressa da Convenção Nacional, pode representar ao Tri­
bunal Superior Eleitoral, depois de decidir sobre a procedência do 
pedido, devidamente instruído, que lhe encaminhar o Diretório 
Regional". ' 

. LOP 

Artigo 76. São partes legítimas para ajuizar a representação 
perante a Justiça Eleitoral, os Di_retórios Nacional, Regional e Muni­
cipal, ou suas Comissões Executivas, para decretaçao de perda de 
mandato de Senador ou Deputado Federal, de Deputado Estadual e 
de Vereador, se deixarem o Partido sob cuja legenda foram diplo· 
ma dos, ou se d<iqueles órgãos ou respectivoas convenções tjver ema­
nado a diretriz descumprida. 

Parágrafo I" Se, decorrido o prazo estabelecido no artigo ante­
rior, não houver sido ajuizada a representação, ·poderã esta ser 
proposta. nos 30 (trinta) dias subseqüentes: 

I - pelo Diretório Nacional, no caso de perda de mandato de 
Deputado Estadual ou de diretriz emanada da Convenção ou do 
Díretório Regional; e 

li - pelo Diretório Regional. no caso de perda de mandato d~ 
Vereador ou de diretriz emanada da Convenção ou do Diretório 
Municipal. 

Parágrafo 2~> Quando se tratar de Senador ou Deputado Fe­
deral, mesmo que a diretriz descumprida seja do Diretório ou da 
Convenção Regional, somente o Diretório Nacional pode repre­
sentar ao Tribunal Superior Eleitoral, depois de decidir sobre a 
procedência <io pedido, devidamente instruído, que lhe encaminhar o 
Diretório Regional. 

PLS- 51/75 

:'Artigo 7!-1. O Processo e julgamento da representação do 
Partido Político. para a decretação da perda de mandato do filiado 
que tiver praticado ato d~ infidelidade partidária, caberá: 

f- ao Tribunal Superior Eleitoral. se a representação for dirigi­
~, ' ~o to_ntra Senador, Deputado Federal ou Go-iernattor;.e 

U - ao Tríbunal Regional Eleitoral, se B: ,reiJr~ntaçào for 
dirigida contra Deputado Estadual, Vereador ou Prefeit&:" 

LOP 

Artigo 78. O processo e julgamento da representaÇã,o do Parti­
do Político, para a d~cretação da perda do mandato do patlamentar 
que tiver praticado ato de infidelidade partidária. caberá: 

I -ao Tribunal Superior Eleitoral, se a representação for dirigi­
da contra Senador ou Deputado FederaL e 

fi - ao Tribunal Regional Eleitoral, se a representação for 
dirigida contra Deputado Estadual ou V1:reador. 

PLS- 51/75 

"Artigo 88. Julgad<l procedente a representação, por decisão 
transitada em julgado ou de que não caiba recurso com efeito 
suspensivo, o Tribunal comunicará à Mesa da Casa Legislativa 
çompelente, a qual declarará imediatam::nte a perda do mandato." 

LOP 

Artigo 88. Julgada procedente a representação, por decisão 
transitada em julgado ou de que não caiba recurso com efeito 
suspensivo, o Tribunal comunicará à Mesa da casa legislativa a que 
pertencer o representado. a qual declarará imediatamente a perda do 
mandato. 

Todo o projeto gira em torno da alteração oferecida ao art. 72, 
que visa punir com perda de mandato os eleitores para cargos 
executivos, quando seus títulos infringirem o disposto no parágrafo 
único do art. !52 da Constituição. 

Na doutrina, a respeito da matéria., nada consta ainda, segundo 
as pesquisas levadas a efeito. 

A ConstituiçãO, no inciso V, do art. 35, ao fazer remissão ao 
parágrafo único do art. 152, cooceitua., a nosso sentir, a infidelidade 
partidliria como sendo: 

a) as atitudes e voto manifestados contra as diretrizes legitima-
mente estabelecidas pelos órgãos de dir,:çào partidâria; . 

b) 0 abandono do Partido sob cuja legenda foi eleito Senador, o 
Deputado Federal, o Deputado Estadual e o Vereador . 

Não estabelece que o eleito troque de Partidb para que a 
infidelidade partidária seja caracterizada; hasta, simplesmente, que 
ele deixe o Partido. 

A jurisprudência referente ao assunto ê muito reduzida. 
No primeiro caso julgado pelo Tribunal Superior Eleitoral -

Acórdão n'1 4.113 - Rec. n<:> 2.943}67 -"Exclusão dos quadros 
purtidários por desobediência a deliberação da Convenção Na­
cional", Recorrente Deputado Anísio Rocha, foi dado provimento 
ao apelo deste, devido ao fato de não haver o MOS obodeçido às 
pres~.:rições legais regedoras da matéria (B.E. n<:> 197, dezembro de 
1967, p. 2!-17 e seg.). 

O Re~;. nl' 4.099/73, do MDB, visando cassar o mandato· de 
Vereador de Pombai-PB, por infidelidade partidária, também não 
foi conferido por não encontrar-se apoiado em nenhum dos pressu­
postos legais alegados (A c. 4.099, B. E. n<:> 268, novembro 73). 

No B.E. nY 274, de maio de 1974, depara-se à página 273 com o 
seguinte: ..-•: -. 

ACÓRDÃO N~ ·S.521 

Recurso~<:> 4.131- Classe IV- Rio de Janeiro 

Diretório Municipal só pode representar à Justiça Eleitoral 
contra ato de infidelidade partidária, dentro de 30 dias, a partir do 
seu conhecimento. Nos 30 dias subseqüentes o Diretório Regional 
poderá fa.tê-lo. Jnobservados tais prazos, haverá decadéncla do 
direito de representação. Recurso especial não conhecido. 

Dos votos desse acórdão recolhemos os seguintes ensinamentos: 
"F<~ce à legislação específica - Lei Orgânica dos Partidos- a 

infidelidade se caracteriza, ou pela violação das diretrizes traçad~s e 
das quais haverá arquivamento no cartório eleitoral competent~i·:.ou 
pela incidência nas previs~es dos-iteni; do art. 74." - . ;;; 

Verifica.ndo~se a sistemática do processo de perda de 
por infidelidade partidária, entendem-se necessãfias 
condições para a consumação do ato:· 

a) lesão a diretrizes legitima~üttte ••l!ll'f~ 
ções ou pelos Diretórios, arquivaáa:~, nà Jusuoa·• 
de 10 dias (art. 73 da Lei de Organização Parti,~líl'íil) 
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ofensa ao que prescreve o art. 74, n9s I a IV, relacionada com a ação 

parlamentar do filiado; . . . 
b) ajuizamento, np prazo de 30 dias, exerctdo pelo Duetóno 

Municipal, contados da investidura do representado no cargo 
c\eti\Jo, se 0 ato que possa caracteri1.ar a infidelidade partidária tiver 
sido rraticado após o registro de sua candidatura, e antes da posse •. 
ou do conhecimento do ato, se posterior à posse (art. 75, I e li - Let 
citada), prazo prorrogável pof mais 30 dias subseqüentes, ao l:?iretó­
rio Regional, caso o órgão municipal não represente ao Tnbunal 
(art. 76, § \1', 11- ainda da Lei Orgânica). 

Entendo que, exauridos esses prazos, inércia do representante, 
ocorre a decadência do direito de representação, que não mais po­
derá -;cr exercido. ' 

Rdativarnenle novos no País os assuntos sobre "Disciplina Par­
tidária" e "Infidelidade Partidária", introduzidos por legislação 
nova: Leis n9s 5.682~71~ 5.697-71, 5.781-72 e 5.782-72. Essas leis 
novas estão interpretadas apenas pelas respeitáveis instruções do Eg. 
Tribunal Superior Eleitoral, também normativas, constantes da 
Resolução n-., 9.252, de 12-7-72. 

Ainda não há doutrina formada nem jurisprudência firme em 
turno de tais temas. Daí as dificuldades de todos nós, juízes eleito­
rais, na aplicação de suas normas aos casos concretos como os pre­
sentes. Somos, assim, obrigados a trazer para o campo eleitoral prin~ 
dpios gerais de direito e os institutos de direito privado, para melhor 
interpretação desses assuntos novos em Direito Público. 

Na verdade, os prazos fatais de "decadência" ou de ''prescri­
çào" da ação respectiva devem ser examinados com especial cuida­
do, porque provocam a extinção do direito ou da ação que o as­
segura. Se a lei cstabclece condições específicas, v.g., para disparar a 
wntagem dt:sses prazos, elas terão de ser plenamente observadas. 

Na leitura atenta dos arts. 72 a 88 da Lei n~' 5.682-71, e dos arts. 
104 a 113 das Instruções Normativas da Resolução n~'9.252, de 12-7-
72, se apreende com exatidão que a Sistemática adotada para a repre~ 
sentação por infidelidade partidária de Vereador tem três (3) etapa~ 
distintas: 

1~ Eta.(la: "Aquiescência prévia" da Comissão Executiva Re­
gional, por decisão irrecorrível, para que a competência do Piretório 
Munidpal ou sua Comissão Executiva possa ser exercida na repre­
sentação tt Justiça Eleitoral. Somente tal ato de aquiescência pode 
disparar ou iniciar os prazÕs invocados da representação (<irt. 77 da 
Lci n~ 5.6H2. e~]\', do art. 108, da Resolução n99.252, do Eg. TSE); 

2a Etapa: Decurso do prazo de JO dias pai-a o exePCício do 
direito de representação contra Vereador, pelo Diretório Municipal 
do Partido ou sua Comissão Executiva (arts. 75 e 76 da Lei Org. dos 
Partidos Políticos) (arts. 107 e 108, n9 111, das Instruções do Eg. TSE); 

.H Etapa: Competência superposta, por mais de 30 dias, 
esgotado o prazo da 2• etapa, para o exercício do direito de repre­
sclllaçào, perante o TRE, pelo Diretório Regional do Partido (art. 
76,~ 1~. no 11, da Lei Org, dos Partidos)(§ J9, do art, LOS, das lnstru­
çõt:s do Eg. Trib. Sup. Eleitoral). 

( necessário levar em conta, nessa interpretação dos textos 
novos de Dirdto Eleitoral, as condições e dificuldades que enf~entam' 
os Diretórios Regionais e suas Comissões Executivas; com s~nas 
Capitais dos Estados, para reunir os seus membros dispersos em ati­
vidades múltiplas pdo território de um rico País Continental. 

Na sua maioria são constituídos por Deputados Federais e Esta· 
duais, os primeiros trabalham em Brasília, DF, por força de suas 
própnas funçôes. No caso, v.g., quem assina a representação de fls. 2 
c presidiu a reunião d..;: 4 de junho (fl. 3) é o Deputado Federal Alair 
Ferr..;:ira. 

O legislador roi at\: sábio, ao considerar tantos fatores, em não 
marcar praw curto para o .. ato de Aquiescência" da Regional do 
Partido. Elt: conhecia a extensão do Brasil e as dificuldades aponta­
das. 

Nào podemos ser rígidos nessa aplicação do novo "sistema de 
controle da fidetiâade partidária", ao contrário, colaborar com ele, 
por sua importância moraliladora dos nossos costumes políticos. 

Esta a bandeira defendida hoje pelo texto moralizador da Lei Or­
-gânica dos Partidos Políticos. 

O B.E. n~' 279 consigna: 

A CORDÃO No S.!!JS 
Recurso n9 4.137- Oasse IV- Sio Paulo 

~ Lei n9 5.6M2, de 1971, arts. 70,72 e 77. Dever partidário. Fideli­
dade partidária. Vereador que, descumprindo diretriz do seu Parti­
do entre em combinação com os adversários para se eleger, com os 
vo~os destes, Presidente da Câmara MunicÍpal, derrotando seu 
companheiro ou correligionário. 

Representação a TRE, formulada mediante assentimento da 
Comissão Executiva Regional do Partido, para que seja decretada a 
perda do mandato do referido vereador. Recurso especial não conhe­
çido pelo TSE. 

No Estatuto da ARENA, aprovado pela IV Convenção Na­
cional, realizada em Brasília em 23-4-72, e registrado pelo TSE atra­
vés daRes. n9 9.240, de 6-7-72, D.J. de 18-7-72, a matéria encontra­
se assim disciplinada: 

CAPITULOU 

Da Disciplina Partid'ria e da Perda de Mandato por l&fi­
delidade Partidária. 

Art. 75. Estão sujeitos a medidas disciplinares,,na forma da lei 
e deste Estatuto. 

a) os órgãos de direção, de ação e de cooperação; 
b) os membros do Partido em geral; 
c) os parlamentares. 
Artigo 76. As medidas disciplinares previstas para os órgãos 

de direção, de ação e de cooperação são as seguintes: 
a) advertência; 
b) intervenção com dissolução do órgão partidário. 
Parágrafo ]9 Aplica~se a advertência às infrações primárias de 

falta ao dever de disciplina e por negligência dos interesses do Parti­
do. 

Parágrafo 29 Poderá ocorrer intervenção c(_lm dissolução de ór­
gão partidário de direção, de ação ou de cooperação nos casos de: 

I - violação deste Estatuto, do programa, ou da ética partidá­
ria, bem como desrespeito à deliberação regularmente tomada pelos 
órgãos superiores do Partido; 

11 - impossibilidade de resolver-se grave divergência entre seus 
membros; 

· 111 - infração ao princípio que veda aliança ou acordo com ou~ 
tros partidos, sob qualquer forma, com finalidade eleitoral; 

IV- má gestão financeira; 
V - descumprimento das finalidades do órgão, com prejuizo 

para o Partido. 
Parágrafo único. Da decisão cabe recurso, no prazo de 5 

(cinco) dias, para o Diretório hierarquicamente superior e para a 
Convenção Nacional, se o ato for do Diretório Nacional. 

Artigo 77. As medidas disciplinares previstas para os mem-
bros do Partido em geral são: 

a) advertência~ 
b) ~uspensão por J (três) a 12 (doze) meses; 
c) suspensão do direito de votar e ser votado nas eleições parti-

dárias; 
d) destituição de runçào em órgão partidário; 
e) expulsão. 
Parágrafo I 'i' Aplicam-se' a advertência e a suspensão às 

infrações de falta ao dever de disciplina. 
Parágrafo 29 Aplica-se a suspensão do direito de votar e servo­

tado, nas eleições partidárias aos casos de falta de pagamento da 
contribuição mensal durante um semestre, se o filiado não se quitar 
até o termp do prazo fixado pela Comissão Executiva a que esteja 
jurisdicionado. 



4752 Sexta·feiral9 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Setembro de 1975 

Parágrafo )9 Incorre' na destituição de função em órgão parti­
dário o responsável por improbidade ou má exação no exercício de 
cargo ou função pública ou partidária, 

~arágrafo 4Y Ocorre a expulsão por inobservância dos princí­
pios programáticos, infração grave a disposições de lei e do Estatu­
to, ou qu!J.(quer outra em que se reconheça extrema graVidade. 

Parágrafo 5~> As medidas disciplinares de suspensão e destitui­
ção implicam na perda de qualquer delegação que o membro do par­
tido haja recebido. 

Artigo 78. A dissohiçào do órgão partidário, a expulsão ou per­
da de função de um ou mais de seus integrantes somente se verificará 
mediante deliberação por maioria absoluta dos membros do Diretó­
rio imt::diatamente superior. 

Parágrafo l9 Da decisão que impuser pena disciplinar caberá 
recllrso no prazo de 5 (cinco) dias, com efeito suspensivo, para o ór­
gão hierarquicamente.superior. 

Parágrafo 29 Da decisão absolutória haverá recurso, de oficio, 
para o órgão hierarquicamente superior. 

Artigo 79. As decisões proferidas em grau de recurso serão 
irrecorríveis. 

Artigo 80. Perderá o mandato no Senado Federal, na Câmara 
- dos Deputados, nas Assembléias Legislativas e ,nas Câmaras Munici­

pais quem, por atitudes ou pelo voto, se opuser às dir~trizes legitima­
mente estabelecidas pelos órgãos de direção ·partidária ou deixar o 
Partido sob cuja legenda foi eleito. A perda do mandato será decreta­
da pela Justiça Eleitoral, mediante representação do Partido, assegu­
Tado o direito de ampla defesa. 

Parágrafo único. Observar-se-á quanto à perda de mandato pre­
vista neste artigo o que for estabelecido em Íei. 

Artigo 81. o· órgão julgador graduará a aplicação da pena 
atendendo, conjuntamente, às seguintes circunstâncias: 

a) a inequívoca intenção do agente; 
b) o g,rau de sua responsabilidade nos qoadros do Partido; 
t) o dano moral ou material causado por sua ação ou omissão. 
O Estatuto do MDB, aprovado na V Convenção Nacional, rea-

lizada em abril de 1972, cuidou do assunto nestes termos: 

V- DA DISCIPLINA PARTIDÁRIA 

Artigo 54. Os mernbros do Partido, mediante apuração em 
processo em que lhes seja assegurada ampla defesa, fkátão sujeitos a 
medidas disciplinares, quando considerados responsãveis por: 

a) infração de dispositivo do Programa, Código de Ética, ou do 
Estatuto ou desrespeito à orientação política fixada pelo órgão 
competente; 

b) desobediência às deliberações regularmente tomadas em ques­
tões' consideradas fundamentais, inclusive pela Bancada a Que perten­
cer o Congressista, o Deputado Estadual ou o Vereador; 

c) atentado contra o livre exercício do direito de voto, a lisura 
ou a normalidade das eleições; 

d) improbidade no exercício de mandato parlamentar, bem 
assim de órgão partidârio ou de cargo administrativo; 

e) atividade política contrária ao regime democrático ou aos 
interesses do Partido; 

f) falta, sem motivo justificado por escrito, a mais de três reu­
. niões sucessivas de órgão partidãrio de que ti:ter parte; 

C) falta de exação no cumprimento dos deveres atinentes à fun­
ção partidária. 

Artigo, 55. São as seguintes as medidas disciplinares previstas 
no artigo anterior: 

a) advertência; 
b) suspensão por três a doze meses; 
c) destituição de função em órgão partidário; 
d) expulsão, com cancelamento de fiJiaçjo. 
P'arágrafo I'?~ Aplica-se pena de advertência ou de suspensão, 

segundo a gravidade da falta, aos infratores primários, por falta ao 
.dever de disciplina. 

Parágrafo 2'?- Incorre na pena de destituição de função o res 
ponsâvel por ato de improbidade ou má exação no exercício d< 
cargo. 

Parágrafo J9- Ocorre a. expuls~ío, com o cancelamento da filia 
cão nos casos de extrema gravidade, pela inobservância dos princí 
pios. 

DA PERDA DO MANDATO POR INFIDELIDADE 

Artigo 57. O Senador, Deputado Federal, Deputado Estadua 
ou Vereador que, por atitudes ou votos, se opuser às diretrizes legiti 
mamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar 1 

legenda sob a qual se elegeu. perderá o mandato, pelo modo e form; 
estabelecidos na legislação em vigor. · 

PARECER 
A procedência da proposição do emin~nte Senador por Alagoa: 

é indiscutível. Todavia, opõe-se-lhe o óbiçe constitucional incontor· 
nável. 

Como atravessamos fase legislativa de franca apreciação de pro· 
postas de emendas constitucionais, !ieria o caso de o autor cogitar de 
apresentar Emenda Constitucional ao parágrafo único do Art. 152 
com a inclusão dos Governadores de~ Estado e dos Prefeitos Munici· 
pais entre os que perderão o mandato eletivo na hipótese de inci· 
di rem nas vedações inscritas no m~m:ionado parágrafo único do Art 
152. 

Se o Código Eleitoral que preside as eleições para o Senado F e· 
dera!, as Câmaras Municipais é o mesmo a regular as eleições para a~ 
Prefeituras Municipais e a Governadoria dos Estados, é profunda· 
mente incômoda a discriminação e:dstente entre um e outro desses 
grupos, no regime democrático. 

Ou se in~luem os Governadores e Prefeitos no parágrafo único 
do Art. J 52 da Constituição, o.u d1! lá teremos de retirar oS Sena­
dores, Deputados e Vereadores. 

A opção que o País aplaudirá., estamos certos, será a primeira, 
face a seu alto alcance moralizador. 

Mas, isso só se alcançará, como dissemos, atravês de alteração 
do texto constitucional. 

Par agora, ante a letra da Constituição o Projeto não pode pros­
perar, pois, é inconstitucional. 

É nosso Parecer, 
Sala das Comissões, em 17 de: setembro de 1975. - Gustavo 

Capanema, Presidente em exercício -José Lindoso, Relator- Hel­
l'ídio Nunes- Nelson Carneiro, venddo -Heitor Dias- Leite Cba­
ves - Renato Franco. 

PARECER N0421, DE 1975 

Da Comissão de Consaituição e Justiça, sobre o Oficio 
"S" nP 31, de 19?5, (Orrcio o9 22/P/MC, de l!J:.8;.75, u 
origem) do Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
encaminhando ao Setrado Federal, cópias das noto taqui­
gráficas do aOOrdão proferido nos autos do Recurso Extra· 
ordinário nv 69.784, do Estado de Sio Paulo, no quaJ o 
Supremo Tribunal Federal em não conhecendo do recurso, 
confitmou a inconstitucionalidade do artigo .2~> da Lei nY 
614/64, do Município de Americana. 

Relator: Senador Helvídio Nunes 

O Senhor Presidente do Supremo Tribunal Federal, através do 
Oficio "S" n'? 31, de 1975 (Of. n9 22/P/MC, na origem), submete à 
apreciação desta Casa do Congresso Nacional as cópias das notas 
taquigrâficas e do acórdão proferido nos autos do Recurso Extraor­
dinário n~> 69.784, do Estado de São Paulo. 

O julgamento da medida implicou na declaração de inconstitu­
cionalidade do art. 21' da Lei n9 614, de 1964, do Município de 
Americana, daquele Estado, que estabelece: 

"Art. 29 Os proprietãrios de mais de um terreno 
pagarão, sobre o lançamento de cada um deles, um adicional, 
na seguinte conformidade: 
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a) para os que possuem de dois a três terrenos 20%; 
b) de quatro a seis terrenos 30%: c) sete a dez terrenos 40%: 
d) de onze a vinte terrenos 50%; e) de vinte e um terrenos 
para cima 60%." 

Verifica·se que a Egrégia Corte manteve decisão anterior, do 
Tribunal de Justiça de São Paulo, que decidiu haver o.dispositivo 
legal em questão criado "um novo imposto _geral sobre o patrimônio 
imobiliário urbano dos contribuintes, violando, ·ao mesmo tempo, as 
normas do§ 69 do art. 19 e do art. 25 da Constituição d8 Brasil de 
1967". 

O Pror. Ruy Barbosa Nogueira, em parecer citado pelo Minis­
tro Relator Djaci Falcão, acentua, discorrendo sobre o caso em tela: 

"Atualmente, além dos vícios de inconstitucionalidade, 
o citado art. 2"' é ainda manifestamente ilegal porque con­
traria a disposição do art. 33 da Lei Complementar n9 5.172, 
de 25 de outubro de 1966, que entrou em vigor a partir de }9 
de janeiro de 1967, nos termos de se~ artigo 217." 

É evidente, portanto, o conflito daquela norma (art. 29 da Lei n~> 
614/64), com o Código Tributário Nacional (Lei n9 5.172/66) e a 
própria Constituição Federal. 

A matéria constante dos autos obedeceu aos aspectos formais 
estabelecidos no art. 116 da nossa Lei Maior, e a decisão transitou 
em julgado. 

Assim sendo, e em cumprimento ao que determina o art. 42, 
item VII, da Constituição, combinado com o art. 100, item 11, do Re­
gimento [nterno do Senado, apresentamos o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 66, DE 1975 

Suspende a executio do art. 29 da Lei n9 614, de 1964, do 
Município de ArRericana, Estado de São Paulo, declarado 
inconstitucional por decisão do Supremo Tribunal Federal. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo 19 É suspensa a execução do art. 29 da Lei n9 614, de 

1964, do Município de Americana, Estado de São Paulo, declarado 
inconstitucional por decisão definitiva do Supremo Tribunal 
Federal, publicada no Diário da Justita de I 8 de abril de 1975. 

Art. 2~ Esta Resolução entra em vigor na da"ta de sua publi­
cação. 

Sala das Comissões, em 17 de setembro de 1975. -Gustavo 
Capanema, Presidente em exercício - Helvídio Nunes, Relator -
Nelson Carneiro - Heitor Dias - José Lindoso - Leite Chaves -
Renato Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O Expediente lido 
vai ú publicação 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Sobre a mesa 
requerimento que será lido pelo Sr. J9.Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 415, DE 1975 

Nos termos do artigo 313 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de interstício e prévia distribuição de avulsos para o Projeto 
de Resolução n9 65, de 1975, que autoriza o Governo do Estado de 
Minas Gerais a elevar para CrS 2.500.000.000,00 (dois bilhões e qui· 
nhentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
a fim de que fi.gure na Ordem do Dia da sessão seguinte. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975. - Gustavo 
Capanema. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- A matéria a que se 
refere o requerimento aprovado figurará na Ordem do Dia da sessão 
seguinte. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. l~'·Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 416, DE 1975 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos regimentais, a transcriçãC' nos Anais do 
Senado Federal, do discurso do Presidente do Instituto do Açúcar e 
do Álcool-IAA- General Álvaro Tavares do Carmo, pronuncia­
do no dia 15 de agosto de 1975, por ocasião do encerramento do 111 
Encontro Nacional dos Produtores de Açúcar, realizado em Campos 
- Estado do Rio de Janeiro. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975. - Vasconcelos 
Tomes. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com o 
art. 233; § Jl', do Regimento Interno, o requerimento lido será 
submetido ao exame da Comissão Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (Magallties Pinto) - A Presidência 
convoca os Srs. Senadores para uma sessão extraordinária a realizar­
se hoje. às 18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação dos Proje­
tos de Lei da Câmara n~> 57j75, e de Resolução n9s 64 e 65, de 1975. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) - Sobre a mesa, 
projdo de lei. que será lido pelo Sr. lq-Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N' 156, DE 1975 

Acrescenta um parágrafo ao artigo 39 da Lei n9 5.107, de 
13 de setembro d~ 1966, e dá uutras pro"Vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. l~> Mantida a redação do caput e transformados os atuais 

parágrafos I~> e 29.em parágrafos J9 e 49, passa o artigo )9 da Lei 
n9 5.107, de 13 de setembro de 1966, a vigorar acrescido do seguinte: 

'"* 19 Verificada a rescisão contratual, os juros e a cor­
reção monetária, obrigatoriamente calculados até a data da 
mesma, serão incorporados à conta do trabalhador, pâra fins 
de levantamento ou transferência." 

Art. 29 Esta lei. entrará em vigor na data de sua publicação, re­
vogadas as.disposições effi contrário. 

J~o~stificado 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço parece definiti­
vamente incorporado à vida do trabalhador brasileiro. 

Condenável, como sucedâneo da estabilidade, o FGTS apresen­
ta diversos aspectos positivos, entre os quais se destaca o levantamen· 
to dos depósitos: por ocasião da aposentadoria ou do falecimento do 
empregado, e em determinados casos de dispensa. 

Ocorre, todavia, que seguindo a orientação traçada pelo § 29 do 
artigo 19 do Regulaniento do Fundo, baixado pelo Decreto 
n9 59.820, de 20 de dezembro de 1966, os Bancos depositários somen· 
te calculam os juros e a correção monetária, devidos ao trabalhador, 
sobre o saldo existente no último dia do ano anterior. 

Desse modo, toda vez que a rescisão não for contemporânea do 
lançamento da correção e dos juros na conta do trabalhador, este se 
verá lesado na parcela dos aludidos acréscimos, relativa ao período 
compreendido entre o último dia do exercício anterior e a data de sua 
saída do emprego. 

O Banco do Brasil ainda lança mão do expediente de, algum 
tempo depois do levantamento do depósito, convocar o interessado 
para· o recebimento da- diferença de juros e correção referente ao 
período em questão. Os estabelecimentos particulares, no entanto, 
nem sequer executam essa apuração posterior à retirada do depósito, 
reduzindo, por consegüinte, a já minguada indenização de antigüida­
de dos trabalhadores dispensados. 

E, mesmo no caso do Banco do Brasil, os empregados que se 
deslocaram para outras cidades ou Estados (fato comum em Brasí-



4754 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Setembro de J97S 

lia), deixarão de receber o complemento da indenização anteriormen­
te levantada. 

Impunha-se, destarte, a aprovação de norma, determinando a 
contagem de juros e correção monetária por ocasião do desfazimen­
to do contrato, de forma a permitir que, nos casos de levantamento 
previstos na Lei n9 5. t0?/66, sejam entregues ao trabalhador o de­
pósito do FGTS e demais importâncias a este acrescidos até 1 data de 
r,ompimento do vinaJ~o tmpregatfclo. 

O presente projeto visa, exatamente, a corrigir a irregularidade 
incidente inicialmente denunciada, estabelecendo, em o novo parâ­
graro acrescentado ao artigo 3., da Lei n~> 5.l07 /66, que, uma vez 
rescindido, o contrato, os juros e a correção monetãria serão 
obrigatoriamente calculados até a data do evento e incorporados à 
conta vinculada do trabalhador, para fins de levantamento do 
depósito oll. sua transrerência para outro estabelecimento indicado 
pelo novo empregador do interessado. 

Confiamos., pois, na sua aprovação. 
Sala daS Sessões, em 18 de setembro de 1975.- Nelson Carneiro. 

L$GISLAÇÃO CITADA 

Lei n9 5.107, de 13 de setembro de 1966. 

Cria o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e dá 
outras providências. 

Art. 39 Os depósitos eretuados na forma do art. 29 são sujeitos à 
correção monetária de acordo com B legislação especffica, e capita­
lizarão juros segundo o disposto no art. 49, 

§ (9 A correção monetária e a capitalização dos juros correrão à 
conta do Fundo a que se rerere o art. 11. 

§ 29 O montante das contas vinculadas decorrentes desta Lei é 
garantido pelo Governo Federal podendo o· Banco Central da 
República do Brasil instituir seguro especial para êsse fim. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Legíslação Social.} 

O SR. PRESIDENTE (MaJalhi .. Pinto)- O projeto lido serã 
remetido às comissões competentes. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- Rio de Janeiro)- Sr. Pre­
sidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbi .. Pinto),- Tem .a palavra, 
pela ordem, o nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA - Rio de Janeiro. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente; Srs. Senadores: 

O nobre Lider do Movimento Democrático Brasileiro • 
encuminhou à Mesa, nos termos regimentais e de acordo com a Cons­
tituição, requerimento visando uma CPI para o MOBRAL, citando, 
inclusive, os Senadores João Calmon e Jarbas Passarinho a respeito 
da atividade desse excelente serviço federal, sobre uma extrapolação 
da sua atividade, que seria o MOBRAL infanto-juvenil. 

Muito bem: preenchidas todas as rormalidades - vinte e duas 
assinaturas, - houve ampla e ex.traordinãria repercussão na 
Imprensa, porque o Senado nii:o é de CPI. Aqui, geralmente, quando 
o Senador deseja obter qualquer informação, ou fala com o Lider do 
Governo, ou com o próprio Líder do MDB. E aqui um parênteses na 
minha questão de ordem: o Lider do MDB às vezes é atendido prio­
ritamente sobre nós. Voltando ao requerimento: e em face da nota 
oficia! do Ministério da Educação e CuJtura. e ainda pela entrevista, 
publicada em todos os õrgãos da Imprensa brasileira, do Presidente 
do MOBRAL, vê·se que nada há sobre o MOBRAL infanto-juvenil. 

O Ministro Ney Braga não concordou com aquele tipo de ação 
do MOBRAL. O presidente do MOBRAL, evidentemente, tinha que 
acatar essa dei!,Peraçào ministerial, como acatou imediatamente. E 

então, essa CPI irá ser assim um pouco fantasmagórica: vai atuar nu­
ma faixa de indagação sobre o que não t:xiste. 

Como velho Parlameótar, e inclusive autor de vários requeri­
mentos de Comissões Parlamentares de Inquérito, sempre entendi-'­
e esse é o espírito da Constituição- que a Comissão Parlamentar de 
Inquérito deve ter um objeto. Se esse não existe - ·na terminologia 
da Aeronáutica, em torno do$ discos voadores, se diria "objetos 
voadores não ídentificados"- a indagação que faço a V. Ex•: é, por 
que a Coqlissào'? . 

Depois que se tornou públicQ e notório que não hâ nada a inve~­
tigar, porque as autoridades governamentais já esclareceram ex 
abundantia que o assunto· foi encerrado, que não há o MOBRAL 
infanto-juvenil, eu me permitiria, aproveitando a bondade caracterís­
tica de V. Ex:~. formular a seguinte questão de ordem: tendo .sido 
enviado um requerimento à Mesa, paiC'a investigar llm determinado 
fato, e ficado esclarecido· qu~ o objeto está ultrapassado, eu per­
gllntaria se esse requerimento não deveria ser arquivado ex officlo 
por V. Ex• Seja qual for a solução~.dou-me por satisfeito, mas enten­
dendo que o MOBRAL, para mim, na área educ:acional, é uma 
espécie de PETROBRÁS- intocável, pelos bons serviços que pres­
tou, desde o tempo daqueles que o criaram, principalmente dos que 
nde trabalhar<J.m, como o Ministro Mârio Henrique Simonsen, ao 
tempo daqueles que lhe deram apoio c:ntusíástíco, conio 'ê o caso do 
nosso eminente Colega e meu grande antigo particular, Senador Jar­
bas Passarinho. Não havendo o que investigar, Sr. Presidente, por 
qoe vamos, amanhã, ter um trabalho meramente burocrático? A 
Liderança da ARENkteMfftue-iNdicnr os membros de Uma CPI; a 
Liderança do MDB de igual modo; CPI essa que não irá examinar 
nada. Inclusive, V. Ex•. que tem marcado sua gestão por uma auste­
ridade exemPlar, que .tem feito com que todas as verbas sejam ri­
gorosamente aplicadas, que tem combatido desperdicios, como nin­
guém, sabe que a essa Comissão se abriria um crédito de cem mil 
cruzeiros, verb11 relativamente aJta, plu•a não se investigar nada. 

Esta é, eminente Presidente Magalhães Pinto, a questão de or­
dem que formulo: V. Ex• não pod,eria arquivar, ex offldo, esse 
requerimento, caso sejam verdades evidentes as notas oficiais 
publicadas pela imprensa e tamb.ém a entrevista divulgada, hoje, 
pelo Presjdente do MOBRAL?(Muito bem!) 

'. 
O Sr. Jarbas Passarlnbo (~ENA - P•rá) - Sr. Presidente, 

peço a palavra para contraditar a <Juestào de ordem. 

. O SR. PRESIDENTE (Ma~alhi•~ Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jarbas Passarinho. 

· O SR. JARBAS PASSARINHO (ARENA- Pará. Pela ordem. 
SeJR revisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Ouvi, com o respeito que me mereçe, a argumentação do meu 
eminente Colega, Senador Vasconc1:los Torres e, se S. Ex• teve 
oportunidade de deter-se no preâmbulo do requerimento, terá visto 
que o que se pede ê uma Comissão Pa-rlamentar de Inquérito sobre as 
atividades do MOBRAL, com ênfase, ou especialmente, do 
M08RA l infanto·juveníl. Acho que S. Ex• teria inteira razão, se o 
requerimento fosse exclusivamente ~.obre os chamados excedentes 
das escolas primárias ou in(anto~ju.venis. 

Como homem do Governo que sou, acredito, Sr. Presidente, 
Sr's. Senadores, que es.ta é a grande oportunidade de o MOBRAL ser 
amdisado por esta Casa do Congresso, e mostrar os seus êxitos. Ele é 
um programa que tem u.m saldo extraordinário a seu favor, e não 
haveria por que perder-se um.a oportunidade destas, dado que, nesta 
Casa, várias vezes, temos vistos pessoas levantarem questões sobre o 
MOBRAL, inteiramente equivocadas. O grande ensejo, portanto, 
seria este, o de uma Cornissão Parlamentar de Inquérito fazer uma 
análise dessê programa, para que ele receba, como certamente rece­
berá, mais ainda, o apoio dos Senadores. 

Só as pessoas que não conhecem o Congresso Nacional é que 
podem afirmar, como hoje li, que: o Senado estaria contra o 
MOBRAL Não se trata disto! O fato de se pedir uma Comissão 
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Parlamentar de Inquérito n.ão significa, na palavra vulgar, a 
interpretação de inquérito pólrtindo-se do pressuposto de irregulari­
dade, desonestidade, malversação ou erro brutal de natureza 
pedagógica. O que há, aqui, são dúvidas, e, havendo dúvidas, é a 
grande ocasião de o Governo mostrar um Programa que só tem tido 
êxitos, para ser analisado por uma Casa do Çongresso Nacional, 
com a maior liberdade, por parte daqueles que vão nela depor. De 
modo que, infelizmente, acho que tem razão, at~ certo ponto, nobre 
Colega pelo Estado do Rio, porque a interpretação vulgar é a de que 
o inquérito está no pressuposto de irregularidades. Mas, se fosse por 
isso, nós não teríamos feito inquéritos sobre outros assuntos ao 
longo destes dez anos, no Congresso Nacional, Quando fui Ministro 
do Trabalho tive duas Comissões Parlamentares de Inquérito que 
me aux.iliar~m imensame.nte, inclusive, uma sobre a Previdência 
brasileira. 

Não entendo, Sr. Presidente, que as assinaturas dos nossos 
companheiros da ARENA, como do MDB, partam de um princípio 
de prejulgamento. Nenhum de nós prejulj:ou o MOBRAL. Como hâ 
dúvidas - elas foram expostas neste Plcnãrio - o Presidente da 
Fundação MOBRAL não pôde vir à Comissão de Educação que, 
por duas vezes, sucessivamente, o convocou, eis a grande oportuni­
dade para se mostrar um bom Programa. 

~. apenas, neste sentido, Sr .. Presidente, que, como signatário do 
requerimento, gostaria de dar esta explicação e contraditar a questão 
de ordem. (Muito -I) 

O Sr. Evandro Carreira (MDB- A•UODU)- sr. Presidente, 
peço a palavra, para um pronunciamento a respeito da propositura 
do nobre Senador Vasconcelos Torres, em questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Ma1lllli .. Ploto) - V. Ex• deseja 
contraditar a questão de ordem? 

O Sr. Evudro Carreln (MDB - Amazoau) -.Exato. Desejo 
contraditá-la. 

O SR. PRESIDENTE (M11alhieo Plato)- Jã foi contraditada 
pelo Senador Jarbas Passarinho. 

O Sr. Evandro Carreira (MDB - AIIIUOIIU)- Desejo con­
traditá-la em nome do MDB. Peço a palavra, como Lrder. 

O SR. PRESIDENTE (Mapllli .. Plato) - Como Líder, 
V. Ex• pode falar. 

O SR. EVANDRO CARIIEIRA (MDB- Amazoaa. Como 
Uder.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, surpreendeu-me a questão 
de ordem do nobre Senador Vasconcelos Torres, quando o pedido 
da Comissão Parlamentar de Jnqu~rito recebeu as assinaturas pre­
vistas no-Regimento. Todos conscientes de sua responsabilidade. E; 
como disse muito bem o Senador Jarbas Passarinho, far·se-á uma 
avaliação do MOBRAL, que até hoje não foi feita pelo Poder 
Legislativo. lmpotta, neste momento, conhecer o acervo do 
MOBRAL em favor da alfabetização do povo brasileiro. Nós, 
portanto, contraditamos a questão de ordem do nobre Senador Vas­
concelos Torres. (Multo Mal!) 

O SR. PRESIDENTE (M ..... iea Ploto)- Resolvendo a ques­
tão de ordem do Exm9 Sr. Senador Vasconcelos Torres, informo a 
S. Ex• que o projeto de resolução apresentado à Mesa foi feito de 
acordo com o disposto no art. 170, alfnea "a" do Regimento l~terno 
e ainda com o§ 19 do mesmo artigo. Contém 1/3 da.s assinaturas dos 
membros do Senado e, portanto, a resolução torna-se definitiva, de­
pois de publicada. Evidentemente, não cabe à Presidência torná·la 
sem efeito. A Comissão, depois de nomeada, pode propor que não 
há objeto, mas, como vimos, pe1as contraditas opostas à proposta de 
S. Ex•. os signatários desejam a continuação da Comissão Parla­
mentar de Inquérito. 

Há um ponto que convêm informar a S. Ex• na proposta 
. definitiva, foi retirada a cJâusula que abria crbdito de cem mil 

cruzeiros. Não há crédito nenhum aberto nem despesa nenhuma com 
a Comissão de Inquérito. 

Espero que o nobre Senador Vasconcelos Torres esteja satisfeito 
com essas explicações. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- Rio de Janeiro)- Total­
mente satisfeito e agradecido à gentileza de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Maaalhies Pinto)~ Há oradores ins­
critos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- Sergipe. Pronuncia 

o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 
Encerrou-se, domingo último a XII Exposição~ Feira de Animais 

da Região Centro-Sul do Estado de Sergipe, que todos os anos se rea­
liza em Lagarto e que há muito se tornou sólida tradição, não apenas 
no Estado, como em todo o Nordeste. · 

Disse, com acerto, o Governador José Rollemberg Leite, em dis­
curso que proferiu no encerramento da Exposição. 

.. Se as exposições do gênero não fossem um instrumento de in~ 
tegração social e um fator de revitalização da economia primária, 
simplesmente não seriam promovidas. Os governos perderiam o in­
teresse por elas, no momento em que deixassem de contribuir para o 
aperfeiçoamento genético e a melhoria da produtividade dos re­
banhos; no instante em que se esvaziassem daquele denso conteúdo 
de idéias e de experiências; de difusão de técnicas e insumos que 
conduzem a uma utilização mais racional da terra e dos recursos 
naturais. 

Dizer que esse tipo de certame é um estímulo aos criadores Ser~ 
gipanos, para que eles continuem a admirar o Brasil com a beleza e 
qualidade racial dos nossos rebanhos, é repetir, talvez desnecessaria­
mente, o que outros aqui mesmo já disseram. Mas nunca é demais 
insistir na afirmação da validade das Feiras de Animais, particular­
mente das realizadas neste importante pólo de desenvolvimento da 
Região Centro~Sul do Estado, _que é Lagarto. 

O presente atestado de validade não é apenas o resultado do 
exame frio e objetivo do raciocínio técnico e político a que os gover­
nantes se habituam, mas o fruto de um longo convívio pessoal com a 
terra e com a gente do campo, que nos permite compreender o exato 
significado das palavras do ex~Ministro da Fazenda do Brasil, 
Antônio Delfim Netto, ao dizer que "não é o desenvolvimento que 
produz agricl!-ltura desenvolvida; mas, agricultura desenvolvida que 
produz o desenvolvimento." 

Assim falou o Goverilador do meu Estado. 
À frente da comissão executiva da Exposição esteve o Enge­

nheiro-Agrônomo Carlos Alberto Góis Mendonça, um dos respon­
sáveis pela excelente organizaç.ão, que, sem dúvida, muito contribuiu 
para o seu êxíto. 

A Exposição~ Feira de Animais da Região Centro-Sul do Estado 
de Sergipe é, como disse, tradição no meu Estado e se realiza a cada 
ano no Município de Lagarto, dos mais prósperos do Estado. Sua 
importância é excepcional e não poderíamos aqui dar um balanço do 
quanto já proporcionou a Sergipe e ao Nordeste, em termos 
econômicos. 

A ela compareceu o Dr. José Aristóphanes Pereira, Diretor do 
Banco do Brasil para a Região Nordeste, prestigiando com Slla 
presença acontecimento de tamanh~ significação econômica e . 
também social. 

Este· ano a Exposição~Feira de Lagarto teve 107 expositores, 
oriundos dos Estados participantes: Sergipe, Bahia, Alagoas, Per­
nambuco e Minas Gerais. Foram apresentados 2.008 animais, das 
raças Indu-Brasil, Nelore, Gir, Holandesa, Mestiços de Holandesa, 
Mocho, Tabapuã, Chianini e Fleckvick. As vendas alcançaram a 
cifra recorde de 7 milhões, 294 mil cruzeiros, feitas com financia­
mentos do Banco do Brasil, Banco do Nordeste do Brasil e Banco do 
Estado de Sergipe. 

O suporte dado por esses estabelecimentos de crédito muito 
contribuiu para o notável êxito alcançado pela Feira e, sobretudo, as 
vendas recordes ali ocorridas. A Exposição Feira veio, mais uma vez, 
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dar demonstração do progresso e da força da pecuária sergipana, 
que se desenvolve e se aperfeiçoa de form3 a mais auspiciosa e rápida.; 

Além do Governador, falaram também no encerramento, o Pre­
feito João Almeida Rocha, o Deputado Horãcio Dantas de Goes, em· 
nome da Associação de Criadores e o Dr. José Aristophanes Pereira. 

Sr. Presidente, com esse ligeiro registro desejo, ainda, Congra­
tular-me com o Goverr.mdor José Rollemberg Leite, o Prefeito de 
Lagarto, Dr. João Almeida Rocha, o presidente da Comissão 
Executi\'a organizadora da Exposição, Ensenheiro Geraldo Soares 
Barreto, o presidente da COMASE, Engenheiro João de Sousa 
Ávila, o Coordenador-Geral da Exposição, Engenheiro Carlos 
Alberto de Góis Mendonça, o Delegado do Ministério da Agri­
cultura, Engenheiro Zaldo lima, com os demais membros da Co­
missão Executiva, com o chefe do Setor de Divulgação, jornalista 
Jorge Araújo, com os pecuaristas e o povo Jagartense pelo brilho e 
êxito excepcionais alcançados pela XII Exposição-Feira de Animais 
da Região Centro-Sul que, mais uma vez, serviu para acentuar a pu­
jança da economia sergipana e, estou certo, continuará uma impor­
tante tradição a servir de instrumento para o incessante enrique­
cimento do Estado! (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Maralllies Pllttl>)- Concedo a palavra 
ao no.bre Senhor Senador Otair Becker. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - Suta Calarlu. Proowt­
cia o seguinte disalrso ). ) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dos recursos destinados obrigatoriamente pelo Banco Central à 
indústria e ao cOmércio, apenas 25% tocam a este último. Diversos os 
incentivos concedidos pelo Governo à indústria, inclusive no tocante 
ao crédito. O grande esforço do Go~erno para o desenvolvimento 
industrial tem sido destacado nesta Casa. Procura dCmonstrar sua 
disposição de não poupar sacrifícios para acelerar o desenvolvi­
mento do setor. 

Esquecido, no entanto, tem sido o comércio, ao qua.l não se tem 
dado o amparo a qoe faz jus, tornando-o, ainda, vítima de incom­
preensões as mais injustas. Essa uma falha visível, inclusive pela 
ausência de uma política para o amparo, desenvolvimento e aper­
feiçoamento do comércio. Este sorre as conseqaências de não dispor 
de incentívos como aqueles assegurados à' indústria. Torna-se, ainda, 
vítima da sobrevivência de métodos, ritos e expedientes os mais 
arcaicos, que perduram unicamente pela força d·a inêrcia. 

É como se ignorássemos a importância, para o Pais, de uma poll­
tica para aprimorar e modernizar o nosso sistema comercial, como se 
não fosse esse um problema com que devêssemo.s nos preocupar. Os 
prejuízos não são apenas desse setor de nossa economia, mas recaem, 
pesadamente, sobre o povo que não usufrui dos beneficios que decor­
reriam de uma política inteligente e adequada para a atividade 
comercial. Esta permanecência relega. E quartdo dela nos lembramos 
é para críticas contundentes e despropositadas, como 
aquelas que procuram lançar sobre o comêrcio e comerciantes a 
responsabilidade pela carestia de vida, num simplismo inaceitável. E 
surgem, Jogo, as veementes acusações e atravessadores e interme­
diários, que nada resolvem e apenas expõem, de forma injusta, à 
execração públíca, homens que têm empenho em contribuir para a 
solução dos problemas nacionais, tão interessados no engrandeci­
mento brasileiro como quaisquer outros. 

Não pretendo, com estas palavras, isentar comerciantes inescru­
pulosos, nem dar agasalho a quem pratique abusos e mesmo atos 
criminosos que, na verdade, não podem ser tidos como de comércio. 
Em grande parte, tudo isso se dá por não termos uma política para 
o comércio, por não dispor o Governo de elementos indispensáveis à 
sua elaboração e, sobretudo, à sua execução. 

Informa, agora, a imprensa que o Secretário-Geral do Conselho 
de Desenvolvimento Comercial, do Ministério da Indústria e do 
Comércio, eslá empenhado em estudos que permitam sanar tão las­
timável lacuna, almejando estender os íncentivos fiscais às empresas 

1çomerciais. O Secretário-Geral do CDC, Dr. João Mesquita de Lara, 
!revela preocupação da maior significação para o desenvolvimento 

nacional e, especificamente, para a melhoria de condições de vida do 
povo brasileiro, que seria o maior beneficiário de um moderno, 
eficiente e forte sistema comercial. 

Não será fácil estabelecer uma política comerciaL Em grande 
parte a ausência dessa política se explka pela total ausência de dados 
que permitam ao Governo concebê-la e, spbretudo, executá-la. 
Animador, assim, vermos o Dr. João Mesquita de Lara revelar pleno 
conhecimento do problema, consciência das imensas dificuldades a 
enfrentar, conforme vimos ·em en.trevista que deu recentemente à 
lmprerlsa. IJemonstra, de outro lad(l, firme disposição de superar 
dificuldades a propor ao Ministro Sev•:i'o Gomes uma política comer­
cial a ser, posteriormente, adotada t1elo Governo. E nesse-sentido 
vem agindo "de forma realista, como ao dirigir-se às associações de 
classe de to_do o País com a dupla finalidade de obter sugestões da­
queles que melhor poderão opinar sobre os assuntos do comércio e, 
simultaneamente, fornecer dados que: até hoje não possuímos e sem 
os quais não há como planejar e muito menos executar qualquer es­
forço sério _para o fortalecimento e o a.P.rimoramento do comércio. 

Sr. Presidente, o descuido com que os problemas do setor foram 
até aqui encarados é de ta} ordem, que sequer sabemos o nUmero 
de estabelecimentos comerciais e:üstentes no País. Dispomos, 
apenas, de meras estimativas. E contraditórias. Não há, assim, como 
elaborar uma política comercial, já que faltam ao Governo os dados 
para isso imprescindíveis. É o que o Dr. João Mesquita de Lara se 
propõ·e corrigir, demonstrando forte disposição para solucionar 
questão cujo significado para o País não pode ser subestimada e, 
muito rrienos, confundida de forma d1:mag6gica. 

O Sr. Mílton Cabral (ARENA - Paraíba) - Senador Otair 
Becker, permite V. Ext um aparte? 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Saola Catarioa)- Pois 
não, com muito prazer. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA -- PatJJôa)- V. Ex• propõe o 
debate sobre um assunto realmente importante. Na verdade, a gran­
de questão prende-se a uma política de fortalecimento da pequena e 
mêdia empresas no Brasil, responsáv1:is por mais de no':'enta por cen­
to dos estabelecimentos comerciais e industriais existentes. Há um 
programa de treinamento e formação gerencial, promovido pelo 
BNDE, CEBRÁS. Um programa estruturado creio que o ano passa· 
do, e em pleno desenvolvimento. Os problemas da pequena empresa, 
sobretudo onde se localizam as empresas comerciais, de um modo 
geral, dependem de uma política fiscal adequada ào pequeno comer­
ciante, de uma política de crédito também especifica. Há esse progra­
ma de formação gerencial e preparação de recursos humanos que 
está se desenvolvendo, inclusive, com o apoio das organizações ern­
presarias de classe. Não sei até que ponto esses programas estão pro­
duzindo eficientemente. ~ importante saber que eles já existem. O 
problema talvez fosse uma avaliação global da eficiência desses pro~ 
gramas e do comportamento dessa política fiscal, dessa política de 
crédito especialmente voltada para os pequenos empresários. Mas 
não há dúvida de que o assunto que V. ·Ex• levanta é de grande 
importância e deveríamos, ao se examinar um quadro global do 
desenvolvimento do mercado interno no Brasil, emprestar maior 
atenção às pequenas e médias empresas. Muito obrigado. 

O SR. OTAIR BECKER (ARI:NA- Santa Catarina)- Emi­
nente Senador Milton Cabral, íncorporo, com muito prazer, ao meu 
discurso, as observações oportunas de V. Ex:•, porque elas se identifi­
cam plenamente com o espírito e o objetivo deste meu pro­
nunciamento. 

Aproveitaria o ensejo, emirtente Senador, para propor a V. Ex:• 
que convidássemos para falar na Comissão de Economia o eminente 
Diretor do Conselho de Desenvolvimento Comercial, para com ele 
tratar~os, de forma ainda mais detalhada, desse assunto, de tama­
nha importância para o desenvolvimento sócio·econômico do nosso 
País. 

O Sr. MUton Cabral (ARENA- Parm11a)- V. Ex' me permite? 
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O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Santa Catarina)- Com 
muito prazer. 

O Sr. Milton Cabral (ARENA - Parar."ba) - A Comissão de 
Economia do Senado Federal, aproveito o ensejo para fazer este 
anúncio, convidou o Sr. Ministro da [ndústria e do Com~rcio para 
uma reunião no próximo dia 9 de outubro, às lO floras da !flanhà. 
Acredito que seria uma excelente oportunidade para conversar com 
S. Ex• a respeito dos problemas da pequena e média empresas, sobre­
tudo na área comercial, que V. Ex• tão bem levanta nesta ocasião. 
Está feito o anúncio, e esperamos contar com a presença de todos os 
Srs. Senadores, sobretudo aqueles interessados em assuntos econô­
micos. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - Santa Catarina) - Para­
benizo V. Ex•, e devo dizer~lhe que essa reunião dever! se coroar de 
pleno êxito, porque S. Ex• o Sr. Ministro da Indóstria e do Comér~ 
cio já está plenamente identificado com as sugestões das entidades de 
classe e com o Sr. Secretário-Geral do Conselho do Desenvolvi­
mento Comercial. 

Quer o Secretário-Geral do CDC eliminar o amadorismo até 
hoje predominante no que diz respeito à polftica comercial. ~ o que 
tem sido por ele expressamente declarado, de modo o mais 
auspicioso e que nos convence do acerto com que o Ministro Severo 
Gomes lhe confiou cargo tão relevante de seu Ministério. 

Descreveu o Dr. João Mesquita de Laca, com copiosos exem­
plos, o lastimável quadro brasileiro no que diz respeito ao comércio. 
Aponta fatos que por si só provam a triste situação em que vem sen­
do mantida esta atividade. Já aludimos ao que Ocorre com os recur­
sos do Banco Central obrigatoriamente destinados à indústria e ao 
comércio. O Fundo de Modernização e Reaparelhamento do Comér~ 
cio, do BNDE, realizou, até hoje, apenas doze operações! Isto bem 
atesta a lastimável realidade brasileira no setor. O exíguo número de 
operações executadas pelo fundo não é devido à inexistência de recue· 
sos, ao desinteresse do BNDE e muito menos do comércio. ~ que 
tudo nos falta para a simples execução de qualquer política cOmer­
cial. Disso se torna vítima o comércio, o Governo e, sobretudo, o 
povo. O comércio porque é gravemente prejudicado, sob 
todos os aspectos, não tendo c~mo bc:neficiar-se sequer dos créditos 
postos a sua disposição pelo Governo. Este· por não poder em­
preender política alguma eficaz de comércio, face o desconhecimento 
de dados para isto imprescindíveis. E o povo, evidentemente, se tor­
na a grande vítima de falhas tão gritantes e que tanto oneram sua 
bolsa. Evidente, assim, a importância excepcional do levantamento 
da estrutura comercial brasileira a que ora se dedica o Ministério da 
Indústria e do Comércio, através da Secretaria~Geral do CDC. 
Como poderia, por exemplo, o Governo adotar medida eficaz de am­
paro a empresas que negociam com produtos bâsicos para a 
·alimentação do povo, visando beneficiar a economia popular, se 
tudo desconhece para que pudesse agir concretamente nesse sentido? 

Este desconhecímento de nossa realidade explíca Jatos tão absur­
dos como o da não utilização dos recursos financetros do Banco Cen­
tral, ou do fundo há tantos anos existentes no BNDE! ~que sua utili­
zação se torna, na prãtica, impossível! 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - Mato Grosso) - Permite 
V. Ex• um aparte? · 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Suta Catarina)- Com 
muito prazer, eminente Senador Jtalívio Coelho. 

O Sr. ltalívio Coelho (ARENA - Mato Grouo) - Estou 
acompanhando. com muita atenção a exposiçãO bfilhante de V. Ex• 
Nos principias bãsicos, V. Ex• tem toda a razão, embora eu divirja 
de alguns dos argumentos. No que diz respeito ao crédito, V. Ex• 
tem razão quando consigna a pequena demanda de recursos disponí­
veis do BNDE. V. Ex• sabe que os recursos provindos do BNDE são 
operados com correção monetâria, mas na rede bancária hã uma 
soma considerãvel de recursos, não só no Banco do Brasil como na 

rede particular, a fUUtnciar e amparar as Óperações comerciais. Há, 
mesmo, uma taJt.&-esp~cial de juros, os mais baratos do Brasil - a 
não ser as !ubsidiados para a operação rural -são os juros inciden­
tes nos financiamentos, no papel~duplicata, e esta é a doctJmentação 
resultante da operação tipicamente comercial; é aquela famosa taxa 
de 1,3%, a taxa de juros bancários mais. barata que temos do BrasiL 
Ternos linha de crédito também especial - em resolução do Banco 
Central - com dotações específicas para amparar as atividades 
'comerciais. Temos também na rede bancária- tudo pQr Resolução 
do Banco Central- dotações para a pequena e média empresa, tan­
to comercial quanto industrial, eis que·esses limites e essas dotações 
são destinados a amparar a empresa, 'pelo volume de suas operações, 
ativas e passivas, e não pelo tipo de sua atividade. Vale diZer, a 
pequena e média empresa são amparadas com limites especiais de 
crêdito, independentemente dos seus fins especificas, seja. para o 
comércio, seja para a indústria. Desta forma, temos funcionando, 
como sempre funcionou no Brasil, um sistema de crédito que ampara 
a atividade comercial. Evidentemente, concordo com V. Ex•, de que 
nunca é demais um planejamento, num objetivo mais largo, para a 
nossa política comercial. Mas, amparo o Governo tem dado através 
do Banco Central. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - Santa Catarina) -
Agradeço a participação de V. Ex• e incorporo suas observações ao 
meu pronunciamento. Peço-lhe permissão para dizer que não estou, 
absolutamente, a fazer uma crítica ao Governo, muito pelo contrá­
rio, estou enfatizando aquilo que o eminente Secretário·Geral do 
Conselho de Desenvolvimento Econômico está a dizer e a reconhe­
cer, pedindo, inclusive, às entidades de classe, clubes de dirigentes 
lojistas, subsidiem aquele Conselho, com· informações. orientação, 
críticas ou sugestões, para que possamos aperfeiçoar ot si

1
Stemas de 

créditos e ampliá-los em favor do comércio brasileiro. 

O Sr.ltallflo Coelbo (ARENA- Mato Gr....,)- Estou de ple­
no acordo e esclarecido, nobre Senador. 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA- Santa Catarina)- Muito 
obrigado, Sr. Senador. 

A atuação ora desenvolvida pela Secretaria-Geral do CDC veio 
despertar esperanças nu~a classe que não mais as tinha. E dela estâ 
recebendo a colaboração pedida e que lhe é tão necessãría para a efe­
tivação dos ambiciosos propósitos do Dr. 'João Mesquita de Laca, 

1:. o que tenho coflstatado no meu Estado, onde as Associações 
Comerciais se esforçam no sentido de atender às solicitações da 
Secretaria-Geral do CDC, num sincero propósito para contribuir a 
fim de que a batalha em que se empenha aquele órgão venha a setor­
nar vitoriosa, para o bem do País. A Associação Comercial de 
Joinvile, entre outras, dirigiu ao Dr. João MesqUita de Lara suges­
tões preliminares, numa franca e positiva exposição de problemas 
com que luta o comércio. Observações objetivas foram por ela feitas 
quanto ao IBGE, numa contribuição de inequívoco significado para 
o Governo, tanto por permitir-lhe a obtenção de dados até agora 
inexistentes, _como ação uniforme que impeça desnecessária 
multiplicidade de fontes de informação. Sugestões prãticas foram fei­
tas para que o IBGE atinja seus objetivos de modo simples e direto, 
alcançando dados que seriam da maior utilidade para o comércio, 
pois deles se poderiam valer os empresãrios. E também para o Gover~ 
no. O censo comercial se transformaria em peça de valOr também 
para os administradores de empresa, que passariam a dispor de uma 
série de dados, regionais e nacionais, da maior utilidade. Alude a 
Associação Comercial de Joinvile também ao relacionamento do 
comércio com órgãos governamentais, como ÇADE, SUNAB e ou­
tros mais. Mostra a necessidade de reduzir e combater a tendência 
para o agígantamento burocrático, passando o IBGE a colher dados 
que são necessários a ãreas diversas do Governo, como Ministérios 
do Trabalho, Previdência Social, Fazenda. Saúde, etc. Defende a 
imediata simplificação de documentos e formulários exigidos por lei: 
relação anual de empregados, relação anual de empregados menores, 

••. 
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relação de empregados admitidos e demitidos; guias mensais de 
arrecadação do INPS, FGTS, PIS, etc. Hoje fonte de sobrecarga e tu· 
multo para o cumprimento de exigências legais. Aqui muito se 
poderá fazer desde logo, em beneficio do Comércio e do Governo, 
pois ambos ganhariam com a racionalidade e a desburocratização. 
Como também com o fim da incrível multiplicidade de documentos e 
papéis que ~penas serve para onerar a atividade comercial e dar mar­
gem a equívocos os mais variados. 

Sr. Presidente, muito me estenderia se prosseguisse nesses 
comentários. A reorganização do registro do comércio, com a 
abolição de exigências e praxes as mais arcaicas, hoje sem fundamen­
to algum, na realidade, dá realce maior ao trabalho a que se propõe a 
Secretaria-Geral do CDC. Não pode o Governo continuar 
ignorando, ou indiferente, a uma situação a mais retrógrada, 
desconhecendo dados sem os quais nenhuma poHtica comercial 
poderá ser idealizada e muito menos executada. Dados necess~rios 
até mesmo para agir de forma mais eficaz e racional no tocante ao 
fisco! 

A política comercial que o Dr. João Mesquita de Lara 
ambiciona propor ao Ministro Severo Gomes é de suma relevância 
econômica, financeira, política e, sobretudo, social. Seus reflexos 
serão ínúmeros e os mais benéficos, inclusive para a correção de 
erros de órgãos governamentais ou o seu bom entrosamento. Permi• 
tirá ao Governo bem aferir a carga fiscal que hoje sobrecarrega o 
comércio, ou utilizar os incentivos fiscais para uma política comer~ 
dai ampla e geral, ou alcançar fins específicos. Resultará não apelias 
no fortalecimento "e aprimoramento do comércio, mas de toda nossa 
economia! 

O trabalho que vem sendo realizado pelo Dr. João Mesquita de 
Laro:t ê de .maior importância e necessário se torna que tenha 
conclusão feliz. Para isso deve contar corn o empenho de todo o Go­
verno. É, tambêm, oportuno e urgente, apesar das negativas e do 
desajuste sociaL Há muito nos tornamos um grande mercado consu­
midor, que atrai capitais estrangeiros. É de importância fundamental 
que o Governo disponha de dados e elementos os mais variados que 
lhe permitam adotar uma política comercial, de modo muito especifi­
co no tocante ao setor alimentício. Não me oponho ao capital estran­
geiro, mas imprescindível é que o Governo bem conheÇa o setor 
comercial, a fim de que este não fique aberto a incursões indesejá­
vt:is, quer por razões econômico~financeiras quer, sobreludo, 
pelas de natureza social. Sem dados e elementos os mais variados, 
não poderá o Governo exercer política comercial alguma que vise ao 
fortalecimento, aprimoramento e, também, controle para a defesa de 
interesses os mais relevantes para o País, dada a sua imensa signifi­
cação soda/. 

Sr. Presidente, aplaudimos a iniciativa surgida no âmbito do 
Ministério da Indústria e do Comércio e formulamos votos para que 
o Dr. João Mesquita de Lara logre total êxito, com irrestrito apoio 
do Ministro Severo Gomes. Assim se dando, prestarão Ministério 
serviço da máxima relevância ao Brasil, pois o trabalho a que se dá a 
Secretaria-geral do coe. Ê de suma imP.ortância não apenas para 
aquele Ministério mas para todo o Governo. 

Só podemos, assim, desejar QL\e a luta a que se dá, com inteli:. 
gência e (ara capacidade de discernimento, o Dr. João Mesquita de 
Lara venha a tornar-se vitoriosa o mais rapidamente possível, para 
beneficio do comércio, do Governo e de todo o povo brasileiro! 

Deveria ter proferido este discurso dias atrãs. Motivo de força 
maior me impossibiJitou de assim fazer. f:. assim, com júbilo que to­
mei conhecimento das declarações feitas em Fortaleza pelo Ministro 
Severo Gomes, na abertura da 16., Convenção Nacional do Comér­

-Cio Lojista. S. Ex• na Capital do Ceará, comprometeu-se, dé públi­
co, a levar a termo a luta ora travada pela Secretaria-Geral do CDC, · 
a fim de permitir ao Governo do eminente Presidente Ernesto Geisel 
implantar uma pQ!ftica comercial de que tanto carecemos, e, 
também, proporcionar ao setor incentivos que lhe são essenciais para 
o' bom cumprimento de seu decisivo papel na economia brasileira. 
!(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Maplhieo Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Orestes Quércia, para uma comunicação inadiável. 

O SR. ORESTES QV!RCIA (MDB - SiD Paolo. Pora 1U111 

eomunltaçio. Sem reyJslo do orador.)·- Sr. Presidente, na qualidade 
de Presidente da Cçmissão de Agric1dtura do Senado, gostaria de 
comunicar à Casa que realizaremos, nos próximos dias 22, 23, 24 e 
25, o I Encontro Nacional. do Leite, a fim de se debater, no dia 23, 
do ponto de vista. do produtor; no dia 24, do ponto de vJsta do indus­
trial, e no dia 25, do ponto .de vista !~O Governo, os assuntos rela­
cionados com os problemas do leite, ern todo o Brasil. 

Tambêm, gostaria de informar,~Sr. Presidente e Srs. Senadores, 
que estarão representadas nesse conclave a Associação Brasileira de 
Criadores e a Sociedade Rural Brasileira, com uma palestra do pro­
dutor Dr. José Cassiano Gomes dos .Reis. Tambbm estarão presen­
tes, sob a direção do Dr. Rubens de Freitas, Presidente, associados 
importantes da Confederação Brasileira de Cooperativas de Laticí­
nios, assim como o Diretor do Instituto de Tecnologia de Alimentos, 
Dr. Ágide Gorgatti Netto. Também comparecerão, sob a direção 
dos Drs. Augusto Machado e Talzo Maeda, os Sindicatos das ln­
dlistrias de Laticinios c Produtos D1:rivados, dos Estt~dos de São 
Paulo e Rio de Janeiro. 

No úJtimo dia, estarão presentes tbcnicos do Ministtrio da Agri­
cultura, mas, espeeialmente, o Dr. José Prazeres Ramalho de Castro, 
para falar sobre os problemas do leite. do ponto de vista das medidas 
do Governo. 

O encerramento, no mesmo dia, tXJntar4 com a presença do Sr. 
Ministro Alysson Paulinelli. 

Era o que tínhamos a comunicar, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

José Guiomard - Fausto Castelo-Branco - Petrônio Portella 
- Domício Gondim - Arnon de Mello - Gilvan Rocha - Heitor 
Dias - Dirceu Cardoso - Eurico R~nde - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - NelSon Carneiro - Gustavo Capanema -
Itamar Franco - Franco Montoro - Orestes Quércia - Orlando 
Zan·caner - Osires Teixeira - Mendes Canale - Accioly Filho -
Leite Chaves- Mattos Le.ão- EveJ.úio Vieira- Lenoir Vargas­
Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (MaP!ii<O Ploto)- Sobre a mesa, pro· 
jeto de lei que será lido pelo Sr. l"·Sccretário. 

f! lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N•l5?, DE 1915 

uAUeNI a n4açio do art~ 687 dÀ LIJ JJ9 5.869, de 11 de ja-­
neiro de 1973, que lnsdnl o C6dlao de Proceuo Ch'U." 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. IP Dê-se ao art. 687 da Lei n' 5.869. de li de janeiro de 

1973 (Código de Processo Civil), a seguinte redação: 

"Art. 687. O Edital será afixado no átrio do edificio do 
forum e publicado, em resumo. I (uma) vez no órgão oficial 
do Estado e 2 (duas) em jornal local, se houver. 

§ I' Entre a primeira publicação e a praça ou leilão 
mCdiarâ o prazo de 10 (dez) dias, se os bens forem de valor 
igual ou inferior a 200 (duzentas) vezes o salârio minimo em 
vigor na sede do juízo à data da avaliação e o de 20 (vinte) 
dias se de maior valor. 

§ 2' A segunda publicaçãO sairâ no dia da alienação ju­
. dicial ou no próximo dia em que circular o jornal. 

§ 3' O devedor serâ. intimado por mandado do dia e 
hora dii realização da praça ou leilão." 

Art. 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3' Revogam-se as disposições em contrãrio. 
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J ustifica,do 

t princtpto consagrado em' nosso ,Direito Processual Civil a 
publicação de editais em jornais locais, quer sejam diários, quer 
sejam semanais. 

Em verdade, o estatuto processual Civil em ,vigor estabelece, 
como requisito essencial à citação por edital, no inciso UI do art. 
232, que: 

"a publicação do edital no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, urua vez no órgão oficial e pelo menos duas vezes em 
jornal local, onde houver". 

No caso de editais de praça, entretanto, exige o diploma legal 
em questão que a publicação seja efetivada em jornal diário, dis­
pondo, ainda, que a segunda publicação s;J.ia no dia da alienação 
judicial e, se nesse dia não circular jornal, no dia imediatamente 
anterior. 

Todavia, essa disposição de nossa lei adjetiva, no sentido de que 
a publicação do edital seja feita exclusivamente em jornal diário, pre­
judica substancial número de jornais, eis que, na grande maioria d_os 
municípios do interior do País, pelo menos oitenta por cento dos jor­
nais são hebdomadários, não apresentando condições de serem pu­
blicados diariamente por razões de ordem econômica. 

Nesta conformidade, temos para nós que se impõe a alteração 
ora preconizada, a fim de evitar-se a odiosa discriminação 
consubstanciada no art. 687 do Código de Processo Civil, o que 
redundará em beneficio da imprensa livre deste País. 

Por derradeiro, ressalte-se que esta proposição inspirou-se em 
sugestão apresentada pela "Tribuna do Povo", de Araçatuba, 
Estado de São Paulo. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975.- Orestes Quércia. 

LEGISLAÇÃO CITA DA 

LEI N• 5,869- DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
Institui o Código de Processo Civil 

Art. 687. O edital será afixado no átrio do edifício do forum e 
publicado em resumo I (uma) vez no órgão aliciai do Estado, e 2 
(duas) em jornal local diário, se houver. 

§ J9 Entre a primeira publicação e a praça ou leilão mediará o 
prazo de lO (dez) dias, se os bens forem de valor igual ou inferior a 
200 (duzentas') vezes o salário mínimo em vigor na sede do juízo à 
data da avaliação e o de 20 (vinte) dias se de maior valor. 

§ 2'i' A segunda publicação sairá no dia da alienação judicial; se 
nesse dia não circular jornal, no dia imediatamente anterior'. 

§ )9 O devedor será intimado por mandado do dia e hora da rea­
lização da praça ou leilão. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - O projeto será 
publicado e remetido à comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Finda a Hora do 
Expediente. 

Passa-se à 

Item I: 

ORDEM DO DIA 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara 
o\' 82, de 1974 (n~' 1.463-B/73, na Casa de origem). que insti­
tui a "anotação da responsabilidade técnica" na P'estação de 
serviços de engenharia, de arquitetura e agronomia, e dá 
outras providências, tendo 

•. PARECERES, sob n'ls 116 e 117, de 1975, das.Comis# 
sões: 

- de Legislaçio Social, favorável, com emenda que 
apresenta de n9 1-CLS; e 

-de Finanças, favorável ao projeto_ e contrário à emen· 
da apresentada pela Comissão de legislação Social. 

Sobre a mesa, requerimento que ser{\ \ido pdo Sr. \9-Secretáric. 

~ lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 417, DE 1975 

Nos termos do art. 350 combinado com a alínea "a" do art. 310 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei da Câmara n"' 82-, de 1974, a fim de que sobre ele seja ouvida a 
Comissão de Economia. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975. -Milton Cabral. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Em votação o 
requerimento. 

O Sr. Ruy Santos ·(ARENA- Bahia)- Sr. Presidente, peço a 
palavra para encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhios Pinto)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Ruy Santos, para encaminhar a votação do re­
querimento. 

O SR. RUY SANTOS (ARENA- Jlahla. Para encaminhar avo-: 
taçio. Não roi revisto pelo orador.)- Sr. Presidente: 

A Liderança está inteiramente de acordo com o requerimento, 
mas deseja, apenas, submeter à alta deliberação de V. Ex• duas ques~ 
tões, A primeira, Sr. Presidente, é que, nos termos regimentais, estão 
indo para a Comissão de Finanças os projetos de empréstimos exter~ 
nos e para a Comissão de Economia, os projetos de aumento de endi­
vidamento. Acho que deveria haver uma alteração do Regimento e 
mandar também para a Comissão de Finanças esses projetos de endi-
vidamento interno. • 

Outra questão, Sr. Presidente, é que há, indiscutivelmente, no 
Regimento, coincidências' de atribuições, em certos casos, entre a 
Comissão de Finanças e a de Economia. Confesso a V, Ex• que nun­
ca fui simpático à separação das duas Comissões. Lembra-se V. Ex• 
-perdoe-me. se estou destacando a sua idade- que no nosso tem­
po, na Câmara, a Comissão de Orçamento era de Orçamento, Fimm­
ças e Economia. Depois, por economia interna, mais dos .Partidos 
para contemplar os filiados, os seus membros, foram criadas essas 
Comissões. 

Então, verifiquemos o que está havendo: esse requerimento, por 
exemplo, foi para a Comissão de Finanças; o eminente Presidente 
da Comissão de Economia pede que vá para esta comissão. Realmen­
te, há pertinência. Mas, se Comissão fosse uma única, morria numa 
só. 

Estou de acordo com o requerimento, mas deixo submetidos à 
atenção de V. Ex• esses dois casos: o do endividamento e o de uma 
possível revisão das Comissões internas. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhãeo Pinto) - A sugestão de 
V. Ex• será anotada para apreciação posterior. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que estão de acordo com o requerimento, 

queiram conservar-se sentados. (Pausa.) ' 
Está aprovado. 
A matéria sairá da Ordem do Dia para a audiência solicitada. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Item l: 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei do Sena­
do nq 57, de 1972, de autoria do Senhor Senador Franco 
Montoro, que fixa em seis horas o período de trabalho diário 
dos operadores em eletricidade, e dá outras providências, 
tendo 
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PARECERES, sob n's 132 e !33, de !974, das 

Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade. 
-de Legislação Social, favoráveL 

Encerrada a discussão do projeto, no segundo turno, na sessão 
de 21 de agosto último, foi aprovado requerimento do Sr. Senador 
R,uy Santos, solicitando fosse a matéria submetida a votação. 

A requerimento do Sr. Senador Franco Montoro, a votação roi 
adiada para a presente sessão. 

O Regimento Interno, art. 350, combinado com o § 29 do art. 
310, permite um segundo adiamento, por prazo não superior a 30 
dias. Com esse objetivo, foi encaminhado à Mesa_ requerimento que 
será lid,o pelo Sr. )<?-Secretário. 

Ê lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 418, DE 1975 

Nos termos do art. 350, combinado com a alínea c do art. 310, 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n9 57, de 1972, que fixa em seis horas o período de 
trabalho diário dos operadores em eletricidade, e dá outras provi­
dências, a fim de ser feita na sessão de 16 de outubro próximo. 

Safa das Sessões, em !8 de setembro de 1975.:- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria a que se refere o requerimento 
aprovado figurará na Ordem do Dia da seSsão de 16 de outubro 
próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto)- Item3: 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Sena­
do n"' 55, de 1974, de autoria do Senhor Senador Benjamim 
Farah, que dispõe sobre a instituição, organização e 
funcionamento das entidades cinológicas em todo o País, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n9s 249 e -250, de 1974, das 
Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
jurídicídade; e 

-de Agricultura, favorável. 

A votação do presente projeto foi adiada em virtude de requeri. 
menta aprovado pelo Plenário, quando de sua inclusão na Ordem do 
Dia da sessão de 21 de agosto último. 

O Regimento Interno, entretanto, no seu art. 350, combinado 
com a a/inea c e§ 21' do art. 310, permite um segundo adiamento por 
prazo não superior a 30 dias. Com esse objetivo, foi encaminhado à 
Mesa requerimento que serã lido pelo Sr. 1~'-Secretãrio. 

Ê lido e aprOvado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 419, DE 1975 

Nos termos do art. 350, combinado com o. alínea c do art. 310 
do Regimento Interno, requeiro adiamento da votação do Projeto de 
Lei do Senado n"' 55, de 1974, que dispõe sobre a instituição, or­
ganização e funcionamento das entidades cinológicas em todo o 

País, e dá outras providências, a fim de ser feita na sessão de 16 de 
"Outubro próxinío. 

Sala das Sessões, em 18'de setembro de 1975.- Ruy Santos. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
deliberação do Plenário, a matéria figurará na Ordem do .Día da 
sessão de 16 de outubro próximo. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) -Item 4: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de lei do 
Senado n9 105, de 1974, de autoria do Senhor Senador 
Nelson Carneiro, que institui o Código de Menores, tendo 

PARECER, sob n"' 296, de 1975, da Comissão Especial, 
favorável nos termos do substitutivo que oferece. 

Em discussão o projeto e o sl.lbstitutivo, primeiro turno. (Pausa.) 

O Sr. Nelson Carneiro (MDB - Rio de Janeiro) - Peço a 
palavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães PirttoJ- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (MDB- Rio de Janeiro. Sem re­
visão do ora'dor.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Senado irá votar o substitutivo elaborado por uma Comissão 
Especíaf, presidida pelo nobre Senador Daniel Krieger, de que foi 
Relator o Senador José lindoso. Autor do projeto, fiz justiça na sua 
justilicaçào à Assessoria Técnica legislativa desta Casa, em que me 
baseei para oferecer essa proposição que visava rejuvenescer a le­
gislação relativa aos menores. 

Ontem, o nobre Senador Ruy San(os disse, com muita felici­
dade, que não bastava estender a mão ao menor abandonado; era 
preciso que o Estado assumisse as responsabilidades pela educação 
desses menores, pela formação moral e social. Tinha razão S. Ex• E 
ainda hoje este projeto tem esse objetivo: visa não mais estender a 
mão ao necessitado, mas dar ao Poder PúbJico os elementos para que 
possa traçar, à infância e à juventude, melhoreS rumos e mais claros 
destinos. 

Mas neste momento, Sr. Presidente, ao lado do testemunho do 
meu apreço ao trabalho elaborado pela Assessoría Técnica Legis­
lativa desta Casa, quero destacar o esforço, a dedicação, a colabo­
ração eficientíssima do nobre Senador José Lindoso, que se de­
bruçou sobre o projeto e lhe ofereceu um substitutivo digno da apro­
vação do Senado Federal e, certamente, da Câmara dos Deputados. 

Eram estas as considerações que, em louvor a esses colabo­
radores e à nobre Comissão, presidida pelo Senador Daniel Krieger, 
deveria fazer, uma vez que o meu projeto apenas provocou. o debate 
sobre assunto tão relevante. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Ninguém mais pe­
dindo a palavra, declaro encerrada a discussão. 

Em votação o substitutivo, que tem preferência regimental. · 
Os Srs. Senadores que o aprovam, queiram permanecer sen-

tados. (Pausa.) 
Estâ aprovado. 
Fíca prejudicado o projeto. 
A matéria irá à Comissão de Redação, a fim de ser redigido o 

vencido para o segundo torno regimental. 
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É o seguinte o substitutivo aprovado: 

EMENDA N•i-COMISSÃO ESPECIAL 
(Subotlhld•o) 

Ao Projeto de Lei elo Seoaclo at 105, que h11111111 o CódlJo 
de Meaores. 

CO DIGO DE MENORES 

INDICE 
LIVRO I 

ParteGenl 
ArdiOI 

Título I - DISPOSIÇOES PRELIMINARES ........................................................ I• a 3• 
Titulo 11 -DA APLICAÇÃO DA LEI ................................................................ 4• e 5• 
Título 111 -DA ATIVIDADE JUDICIÁRIA . . . . . . . . . . .......................... ; ... , . , .. , ........... 69 a 13 

Capítulo I -Da Autoridade Judiciária ................................................................. 69 a 10 
Capitulo 11 - Da Competência ................ .' ....................................................... li a 13 

Título IV -DO MINIST~RIO PÚBLICO .......................................................... : .. 14 a 18 
Título V -DO ADVOGADO .. , .............................. ,, ................................... 19 

Titulo VI -DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA ................................................... 20 a 22 
Título VII • -DAS MEDIDAS DEASSISTENCIA E PROTEÇÃO ........................................ 23 a44. 

Capítulo I -Das Medidas Aplicáveis ao Menor ......................................................... 23 a 38 
Seção I - D_a Colocação em Lar Substituto ......................................................... · .. 27 a 33 

Subseção I - Da Guarda ............................................................................. 31 
Subseção 11- Da Tutela e Adoção ..................... , .............•......................... ,., ..... ·.32e 33 

Seção 11 - Da Liberdade Assistida .......................................................... r ••••••••• 34 e 35 
Seção li I -Da Colocação em Casa de Semiliberdade .................................................... 36 
Seção IV -Da Internação .............. , ...................................................... _ ..... -37 .. e._3_8 

Capitulo 11 -Das Medidas Aplicáveis aos 

Seção l 
Seção li 
Seção III 

Capitulo III 

Titulo VIII 
Capitulo I 
Capítulo 11 

Seção I 
Seção I 
Seção III 

Capítulo 111 
Capítulo IV 

Título IX 
Capitulo I 
Capitulo 11 

Titulo I 
Capítulo I 
Capitulo li 
Capitulo III 
Capitulo IV 

Título 11 
Capítulo I 
Capitulo li 
Capitulo III 

Pais ou Responsável ..................................................... , .. , ............ 39 e 43 
-Da Obrigação de Submeter o Menor a Tratamento ........................................... 40 
- Da Perda Ou Suspensão do Pãtrio Poder e da Destituição da Tutela ............. , ................ 41 e 42 
-Da Perda da Guarda ......... , .... , ..... , ............................... , ................ 43 
-Do Trabalho do Menor ...... , ...... , .......... , ......................................... 44 

-DAS MEDIDAS DE VIGILÃNCIA ....................................................... 45 a W 
-Disposições Gerais ............................................................. ·.- ........ 45 e 46 
-Das Casas de Espetáculos, das Diversões em Geral, dos Hotéis e Côngeneres ..................... :47 a 55 
-Dos Espetáculos Teatrais, Cinematogrãficos, Circenses, Radiorônicos e de Televisão .......... , .... 47 a 50 
- Das Casas de Jogo, dos Bailes Públicos e Hotéis ..... , .......... , .. , .... , ........ , .. , ......... 51 a 53 
-De Outros Locais de Jogos e Recreação ........................... _ .......................... 54 e 55 
-Das PublicaçÕes Impróprias para Mendr . , .......................... , ....................... 56 a 58 
-Da Autorização para Viajar ......................................... , ........ _ .. · .. , ... ,, ... 59e60 
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CO DIGO DE MENORES 

LIVRO I 

Parte Geral 

TITULO I 
DlsposiÇÕH Pre)lmlnares 

Artigo I' Este Código dispõe sobre assistência, proteção e 
vigiJãncia a menores: 

I. até dezoito anos de_ idade que: 
a) apresentem carência de atendimento às suas necessidades 

básicas, em rezão da ausência ou omissão de pais ou responsâvel; 
b) revelem conduta anti-social, através da prática de ato defini­

do como crime ou contravenção penal, excetuando-se os previstos no 
Código Penal Militar quando se tratar de militar. 

11. entre dezoito e vinte e um anos de idade, nos caSos expressos 
nesta lei. , 

Parágrafo único. As medidas de vigilância abrangerão todo 
menor até dezoito anos. 

Artigo 211 São necessidades básicas do menor para os efeitos 
desta lei: 

a) saúde; 
b) educação; 
c) profissionalização; 
d) recreação; 
e) segurança social. 
Artigo. 311 Os atos judiciais, policiais e administrativos que 

digam respeito a menores são gratuitos e sigilosos, dependendo sua 
divulgação, ainda que por certidão, de deferimento da autoridade 
judiciária competente. 

§ 1' A autoridade judiciária poderá determinar, a qualquer 
tempo, ouvido o Ministério Público, a incineração dos autos do pro­
cesso cujo-conteúdo, se divulgado, ponha em risco o interesse do 
menor. 

§ 2' A notícia que se publique a respeito de menor carente ou 
de conduta anti-social, não o poderã identificar, vedando-se a foto­
grafia, referência a nome, apelido, filiação, parentesco e residência, 
salvo no caso de divulgação que vise a localização de menor 
desaparecido. 

TITULO 11 
Da Aplitaçào da Lei 

Artigo 4' A aplicação desta lei levará em conta: 
l. as diretrizes da política nacional de bem--estar do menor, 

definidas pela legislação pertinente; 
11. ó contexto sócio-econômico e cultural em que se encontrem 

o menor e sua família; 
. 111. o estudo prévio de cada caso, realizado por equipe de que 

partidpe pessoal técnico, sob a responsabilidade do órgão local de 
'execução da política do bem-estar do menor. 

flar<ígrafo Unico. Na uusência de serviço especializado, a 
autoridade judiciária poderá requisitar, de pessoal habilitado, o estu­
do prévio a que se refere este arligo. 

Artigo 511 Na interpretação da presente lei, o juiz levará em 
conta as peculiaridades locais. 

TITUW J11 
Da Atividade Judidúia 

CAPITULO I 
Da Autoridade Judiciária 

ArtigO:"t~~. -A a~toridade judicíâria a que se refere esta lei será o 
Juiz de M(!nOres, ·ou o Juiz que· exerça essa função na forma da 
legislação local. 

Artigo 7<~ À autoridade judiciária competirá exercer direta­
mente, QU_por intermédio de servidor credenciado, fiscalização sobre 

os menores, bem como nos estabelecimentos deStinados à 
assistência, internações e proteção e nos lares substitutos. 

Artigo 8~> A jurisdição de menores será exercida, em primeiro 
grau de jurisdição, pelo Juiz de Menores e, em segundo, pelo órgão 
judiciário indicado peJa Jegislação local. 

Artigo 9<~ O Juiz de Menores deverá ter formação especializa­
da para o exercício de sua função, 

Ar~igo 10. A autoridade judiciária, além das medidas espe­
ciais previstas nesta lei, poderá, através de -portaria ou provimento, 
det~rminar outras, de ordem geral, que se demonstrarem necessárias 
à assistência, proteção e vigilância ao menor, respondendo pelo 
abuso ou desvio de poder. 

Parágrafo único. Contra os atos administrativos referidos 
neste artigo, o Ministério f'4blico ou as partes interessadas poderão 
recorrer para o órgão judiciário de grau de jurisdição superior, no 
prazo de dez dias, observado o disposto no artigo 73. 

CAPITULO 11 
Da Competência 

Artigo 11. A competência será determinada pelo domicilio 
dos pais ou responsável pelo menor. 

Párágrafo único. Em caso de conduta anti-social, será 
competente a autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as 
regras sobre conexão e prevenção. 

Artigo 12. A a'utoridade do lugar em que• se encontre o 
menor, salvo no caso previsto no parágrafo único do artigo anterior 
·será competente quando: 

I.' inexistirem pais ou responsável, ou forem eles desconhe­
ódo~. 

11. 
24, I, 11 

houver de ser aplicada uma das medidas pr.evistas no artigo 
e V. 

Artigo 13. Quando se tratar de menor carente ou de conduta 
anti-social, será competente o Juiz de Menores para o fim de: 

a) suprir a capucidade ou o consentimento para o ca.samento; 

b) conceder a emancipação, na forma do Código Civil, quando 
ausentes ou desconhecidos os pais ou responsável; 

t) designar curador especial em casos de adoção, de apresenta­
çilO de queixa ou de representação, e de outros procedimentos ju­
diciais ou extrajudiciais em que traja interesse do menor; 

d) conhecer de ação de cobrança de alimentos. 

TITULO IV 
Do Mi.,.istério Público 

Artigo 14. As funções do Ministério Público serão exercidas 
pelo Curador de Menores, ou quem exerça essa função nos termos 
da legislação local, 

Artigo 15. Ao Ministério Público compet~ fiscalizar a fiel 
aplicação desta lei. 

Artigo 16. O Curador de Menores deverá ter formação es­
pecializada para exercer suas funções. 

Artigo 17. O Ministério Público será intimado, pessoalmente, 
de qualquer despacho ou decisão proferida pela autoridade 
judiciária nos procedimentos e processos regulados por esta lei. 

Artigo 1~. O representante do Ministério Público, no exercício 
de suas funções, terá livre acesso a todo o local onde se encontre 
menor, para o fim de fiscalizar o cumprimento d!sta lei, bem como 
poderá visitar os menores colocados em lar substituto (artigo 27). 

TtrULOV 
Do Ad•o1ado 

Artigo 19. Os paJs·ou responsável poderão intervir nos proce­
dimentos de que trata esta lei, através de advogado constituído com 
poderes especiais, o qual será intimado pessoalmente de todos os 
atos. 

Parágrafo único. Comprovada a miserabilidade das pessoas 
mencionadas neste artigo, poderão ser representadas por advogado 
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nomeado pela autoridade judiciária, após· indicaclo! da Ordem dos 
J-\dvogüdos do Brasil, salv,o ~e houver órgão oficial de -assistência 
judiciária. .. 

TITULO VI 
Da Atividade Adminlstratlu 

Artigo 20. As medidas de assistência e proteção determinadas 
pela autoridade judiciária, no âmbito desta lei, serão executadas pe­
las entidades criadas pelo poder público com a finalidade de atender 
aos menores a que se refere o artigo \9, I. 

Parágrafo único. As entidades privadas dedicadas à assistên­
cia e proteção ao menor comporão o sistema co\nplementar de 
execução de:;.;as medidas. 

Artigo 21. As entidades criadas pelo poder 'público e as de 
naturew privada planejarão e executarão suas atividades de assistên­
cia e proteção ao menor, atendendo às diretrizes da política nacional 
do bem-estar do menor. 

Parágrafo único. O trabalho de toda entidade dedicada à as· 
sistência e proteção ao menor carente ou de conduta anti-social 
visará, prioritariamente, ao ajustamento ou à reintegração sócio-fa· 
mitiar deste. 

Artigo 22. As entidades mencionadas neste Capftulo forne­
cerão à :lutoridade judiciária. sempre que por esta so!icitado, relató­
rio de seus órgãos técnicos, nas fases de estudo, diagllósticO e trata· 
mento do caso, podendo a autorid-ade determinar a realização de es· 
tudos complemen_tares. 

TITULO VIl 
Du Medidas de Assistência e ProteçJo 

CAPITULO I 
Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

Artigo 2J. Toda medida aplicável ao menor visará funda­
mentalmente a sua integração sócio-familiar. 

Artigo 24. São medidas aplicáveis ao menor pela autoridade 
judici:'lria: 

I. entrega aos pais ou responsável, ou a pessoa idônea, me­
diante termo de responsabilidade; 

11. colocação em lar substituto; 
111. imposição do regime de liberdade assistida; 
IV. colocação em casa de semiliberdade; 
V. internação em estabeleciniento educacional, ocupacional, 

psicopedagógico, hospitalar, psiquiátrico ou outro adequado. 
Artigo 2S. As medidas poderão ser, a qualquer tempo, e no 

que couber, cumuladas, modificadas ou substituídas umas pelas ou­
tras, desde que os pais ou responsável pelo menor, a autoridade 
<Jdministrativa competente ou o Ministério Público demonstrem, 
através de petição fundamentada e instruída, a necessidade ou conve­
niência da cumulação, modificação ou substituição. 

Artigo 26. Para a execução de qualquer das medidas, previstas 
neste capítulo, a autoridade judiciária poderá, ouvido o Ministério 
Público, determinar a apreensão do me'nor. 

SEÇÃO I 
Da Colocação em Lar Substituto 

Artigo 27. A colocação em lar substituto será feita mediante: 
I. guarda; 
11. tutela; 
11 I. adoçiio. 
Parágrafo único. Salvo na hipótese do inciso .. lll, os pais ou res­

ponsável poder~o requerer a restituição do menor, se demonstrarem 
aptidão para m<-1ntê-lo e educá-lo. 

Artigo 2X. São requisitos para a 'concessão de qualquer das for­
mas dt: cu locação em lar substituto: 

I. qualificação completa do candidato a responsável e de seu 
-cõnjuge, se casado, com expressa anuência deste; 

11. indicação de eventual--relação' de Parentesco do candidàtO 
ou de seu cônjuge com o menor, especificando se este tem, ou não, 
parente vivo; 

111. comprovação d;t idoneidade do candidato a responsável; 
IV. qualificação completa do menor e de seus pais, se conhe­

cidos; 
V. indicação do cartório onde foi inscrito o nascimento do me· 

nor. 
Parágrafo único. Se o registro do- menor for desconhecido, a 

autoridade judiciária determinará a inscrição de seu nascimento, 
indt:rendcntcmente de custas e emolumentos. 

Artigo 29. Não se deferirá colocação em lar substituto a pes­
soa que: 

I. revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a 
natureza da medida; 

li. não ofereça ambiente familiar adequado. 

Artigo 30 Ã colocação em lar substituto não admitirá trans· 
ferência do menor a terceiros ou sua internação em estabelecimento 
de assistência a menores, sem autorização judicial. 

SUBSEÇÃO I 
Da Guarda 

Artigo J I A guarda obriga à prestação de assistência material, 
moral e edl.fcacionat ao menor, sem gerar qualquer direito a quem 
for ela confiada, salvo o de opor-se a terceiros, inclusive pais ou 
responsável. 

ParágrafQ único. O responsável prestará compromisso ao 
assumir a guarda. 

SUBSEÇÃO li 
Da Tutela e da Adoção 

Artigo 32 A tutela e a adoção serão deferidas pela autoridade 
judiciária nos termos do Código Civil, após manifestação do Ministê­
rio Público. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária poderá editar normas 
de caráter administrativo, objetivando a celeridade do procedimento 
para a concessão da tutela e da adoção. 

Artigo 33 A adoção do menor referido no artigo I\", I, será 
preferencialmente plena. 

SEÇÃO 11 
Da Liberdade Assistida 

Artigo 34 Aplicar-se~á o regime de)iberdade assistida em caso: 
I . de desajustamento familiar; 
11: em que se recomende um período de transição para o meio 

aberto. 
Artigo 35 Ao determinar a imposição do regime de liberdade 

assistida, a autoridade judiciária fixará as regras de conduta do me· 
nor e designará pessoa capacitada ou serviço especializado para 
acompanhar o caso. 

Parágrafo único O serviço ou a pessoa apresentará relatórios 
periódicos à autoridade judiciária. 

SEÇÃO 111 
Da Colocação em Casa de Semiliberdade 

Artigo 36 A colocação em casa de semiliberdade, seja ou não 
profissionalizante, será determinada como forma de transição para o 
meio aberto. 

SllÇÃOIV 
_ -Da .fnternaçào "'2 

Artigo 37 A internação somente será determinada se for inviá­
\'CI ou malograr a aplicação das demais medidas. 

Artigo 38 O menor que apresente conduta anti-social será inter· 
nado em estabelecimento adequado até que, ~ qualquer_ ~emi;)O e_ 

I . 
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mediante parecer técnico do órgão administrativo competente e 
ouvido o Ministério Público, a autoridade judiciária declare a cessa· 
ção da medida que deu motivo à internação. 

§ J' O menor sujeito à medida referida neste artigo será reexa· 
min:ido periodicamente, com o intervalo máximo de seis meses; para 
verificação da necessidade de manutenção da medida. 

§ 2' Na falta de estabelecimento adequado, a internação poderã 
ser feita, excepcionalmente, em seção de estabelecimento destinado a 
adultos, desde que isolada destes e com instalações apropriadas, de 
modo a garantir absoluta incomunicabilidade com aqueles. 

§ J9 Se o menor completar dezoito anos sem que tenha sido 
declarada a cessação da medida, passará à jurisdição do Juízo das 
Execuções Penais. 

§ 4' Na hipótese do parágrafo anteior, o menor serâ removido 
para estabelecimento adequado, até que o Juizo das Execuções 
Penais julgue e' tinto o motivo em que se fundamentOu a medida, na 
forma estab~le~.:ida na legislação penal. 

CAPITULOU 
Das Medidas Aplicáveis aos Pais ou Responsãvel 

Artigo 39 São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 
L advertência; 
11. obrigação de submeter o menor á tratamento em· cünica, 

centro de orientação infanto-juvenil, bU outro Cstabelecimento 
especializado determinado pela autoridade judiciária, quando 
verificada a necessidade e houver recusa injustificável; 

111. perda ou suspensão do pátrio poder; 
IV. destituição da tutela; 
V. perda da guarda. 

SEÇÃO I 
Da Obrigação de Submeter o Menor a Tratamento 

Artigo 40 Os pais ou responsável firmarão termo de compro­
'misso. no qual a autoridade judiciária fixará' o tratamento a· ser 
ministrado ao roenor. 

Parágrafo único A autoridade verificará, periodicameiite, o 
cumprimento das obrigações preYistas no termo. 

SEÇÃO li 
Da Perda ou Susp"ensào do Pãtrío Poder e 

da Destituição da Tutela 

Artigo 41 A perda ou a suspensão do pãtrio poder e a 
destituição da tutela regem-se pelo código civil e o disposto nesta lei. 

Artigo 42. A autoridade judiciária pod::rá decretar a perda ou 
a suspensão do pátrio poder e a destituição da tutela dos pais ou 
responsável que: 

· L por negligência ou má conduta, desassistirem o menor 
quanto às suas ·necessidades básicas; 

11. descumprirem, sem justa causa, as_ obrigações previstas no 
artigo 40. 

. SEÇÃO 111 
Da Perda da Guarda 

Artigo 43, A autoridade judiciária decretará a perda da guar­
da nos casos em que for cabível a perda ou a suspensão do pátrio 
poder ou a destituição da tutela. 

CAPITULO 111 
Do Trabalho do menor 

Artigo 44. A pr'oteçào do trabalho do menor será regulada 
por legislação especial. 

rtruLO VIII 
D.,Medldat do V(JIIill<la 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Artigo 45. Os estabelecimentos, públicos ou privados, destina­
... ~s -~ a.'i.'iistêncía e ·proteção a menor, poderão_ ser inspecionados, a 

qualquer tempo, peJa autoridade judiciária ou admini_litrativa 

competente e pelo Ministério Público. · ... ~,;:. ·."'~.-1~. : .,.;..:'::.;. • • · ~._, :-
Artigo 46. A autoridade judiciária ~:~~.por 

provocação da autoridade administrativa, ouvido o ~Í~ Públi­
co, ordenar o fechamento provisório ou definitivo dO estabele­
cimento partiClJiar que infringir norma de assistência e proteção a 
menor. 

9 I" O procedimento de vCritK:ação _ _,~,illfraçào será instau­
rado por portaria, devendo a autoridade judiciàt~nar o 
estabelecimento. 

§ 2" A autoridade judiciiria poderá determinar, liminarmente, 
o afastamento proYisório de dirig.:nte do estabelecirnento, designan­
do-lhe substituto. 

~ Jl' Se a decisão final reconhecer a inidoneidade da institui­
ção particular, ou de seus di(igentes, serão estabelecimento fechado, 
sem prejuízo das demais~,.Jtg'ais cabíveis. 

§ 4' Se o fechamento fOr recomendãvel por falta de condições 
têcnic<Js ou materiais, a aútoridade poderá conceder prazo à entidade 
para supri-las. Se as condições não forem precnchWas no prazo 
concedido, o estabelecimento será fechado até que atenW. às exi­
gências estabele(idas. 

CAPITULO li 
Das Casas de Espetáculos, das Diversões 

Em Geral, dos Hotéis e Congêneres 

SEÇÃO I 
Dos Espetáculos Teatrais, Cinematográficos, 

Circenses, Radiofônicos e de Televisão 

Artigo 47. . É prÕibida a ;menores de dez anos, quando 
desacompanhados dQS pais ou responsável, a en.trad~ _em salas Qe 
espetáculos teatrais, cinemato8iificos~ air"oerlses e· congêneres, ~m 
como em qualquer dependêíicia de ·eStúdiOS cinematográficos, de rá­
dio ou te!~visào. 

~ I' Nenhum menor de dez anos poderâ permanecer em local 
referido neste artigo depois das vinte e duas horaS. 

§ 2' Tratando-se de espetáculo instrutivo ou ·recreativo, a 
autoridade judiciária poderá alterar os limites c as condições fixadas 
neste artigo. 

Artigo 48. Nenhum menor de dezoito anos, sem prévia autori­
zação da at.:toridadejudiciária, poderá participar de espetáculo públi­
co e seus c;nsaios. 

Artig() 49. A autoridade_ Judiciária poderá ampliar. ·dadas as 
circunstâncias, o limite de ídade fixado pelo serviço de censura. 

Artigo 50. Será vedada a apresentação, em rádio e televisão, 
de espetáculos proibidos para menores de: 

1. dez anos, até às vinte horas; 
11. quatorte anos, até às vinte e duas })oras; 
111. 4ezoito anos, até às vinte e três horas. 
Parágrafo único. Nenhum espetlu:ulo será apresentado sem 

aviso de. sua classif!caçào, antes e durante sua transmissão. 

SEÇÃO li 

Das Casas de Jogo, dos Bailes Pllblicos e Hotéis 

Artigo SI. É proibida a entrada de menor de dezoito anos em 
casas de jogos de azar e de apostas. 

Artigo 52. É proibida a entrada de menor de dezoito anos em 
boate, baile público e congênere, salvo quando, em face das circuns­
tâncias do caso o~:~ das pec:uliaridades locais, a autoridade judiciária 
autorizá-la. 

Artigo 53. Ê proibida a hospedagem de menor de dezoito 
anos, desacompanhado dos pais otl. responsáVel, em hotel, pensão ou 
estabelecimento congênere, salvo quando portador de autorização 
de viagem. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária podcrâ autorizar a 
hosp_edagem em circunstância.espeeial. 
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SECÁO 111 
De outros locais de Jogos e Recreação 

Artigo 54. Ê proibida a entrada de meno.r de dezoito anos em 
estabêlt!dmento que explore comercialmente bilhar, .. snook~"- ou 
congênere. , 

Artigo 55. Tendo em vista as peculiaridades loca.is c os ptioçi­
pios desta lei, a autoridade judiciária poderá disciplinar: 

I. a entrada e a permanência de menor em estádio, girtâsio e 
campo desportivo, em clube e associação recreativa ou desportiva; 

11. a entrada e a permanêÍlcia de menor em salão de bilhar; 
"snooker", boliche, bocha ou congênere, e em boate de clube e de 
associação recreativa; 

111. a participação e o comparecimento de menor em compe-
tição desportiva; 

lV. a participação de menor em festividade pública. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, é proibida: 
a) a permanência de menor de ·dezoito artos, quando desacom­

panhado dos pais ou responsável, em lugar referido neste artigo, 
dCpois das vinte e quatro horas; 

b} a admissão de menor de_dezoito anos em sala deiogo. 

CAPITULO 111 
Das Publicações Impróprias Para Menor 

Artigo 56. A autoridade judiciária poderá, de oficio ou por 
provoçaçào da autoridade administrativa, ouvido o Ministério· 
Público, regular a forma de circulação de publicação que apresente 
lextos ou ilustrações obscenos ou que induzam à violência. 

Parágrafo único. A notícia escrita relativa a impresso obsceno 
ou que induza à violência, oferecida por qualquer cidadão, será rece­
bida pela autoridade judiciária, ouvido o Ministério Público. 

Artigo 57. A autoridade judiciária poderá determinar a 
apreensão das publicações a que se refere o artigo anterior, desde que 
descumprida a forma de circulação imposta. 

~ I'~> Após a apreensão, serão intimados o editor, se conbecido, 
"e ós distribuidores, que terão três dias para deduzir alegações. 

~ 2~' A autoridade judiciária, assistida pelo Ministério Público, 
poderá consultar pessoa habilitada antes de proferir a decisão, que 
manterá a interdição ou liberarã a publicação. 

Artigo 58. Os anúncios ou cartazes que apresentem textos ou 
ilustrações obscenos ou que induzam à violência, e que se encontrem 
em lugar a que menor tenha acesso, poderão ser apreendidos pela au­
toridade judiciária na forma prevista no artigo anterior. 

CAPITULO VI 
Da Autorização para Viajar 

Artigo 59. O menor de dezoito anos dependerá de autorização 
da autoridade judiciária para viajar, desacompanhado doS pais ou 
responsâvel, para fora da comarca onde resida. 

Parágrafo único. A autoriZação ê dispensável quando se: tratar 
de comarca contígua à da residência, se na mesma Unidade da Fe­
deração. 

Artigo 60. A autorização é indispensável quandu se tratar de 
viagem ao estrangeiro, salvo se: 

I. O menor estiver acompanhado de ambos os genitores; 
11. o pedido de autorização for subscrito por ambos os g:enito­

. e·s ou pelo seu representante legal. 
Parágrafo único. A autoridade judiciária poderá, ouvido o Mi­

nistério Público, suprir o consentimento paterno ou materno. 

TITULO IX 
Du Entldadeo Executi•u de Alllbtêacla e proteçio ao M.-

CAPITULO I 
Das Entidades Criadas pelo Poder Público 

Artigo 61. As entidades de assistência e proteção ao menor. 
serão criadas pelo poder público segundo as diretrizes da politíca na-

cional do bem-estar do menor, e terão centros especializados 
destinados à'l'ecepçào,· triagem e a observação e à permanência de 
menores. * I<~ O estudo do caso do menor no centro de recepção, triagem 
e observação, considerará os aspectos social, médico e psicopedagó­
gico, e será feito no prazo máximo de três meses. 

§ 2~' A escolarização e a profissionalização do ·menor serão 
Obrigatórias nos centros de permanência. 

CAPITULO 11 
Das Entidades Particulares 

Artigo 62. A entidade particular de assistência a menor 
somertte poderá funcionar depois de. registrada no órgão estadual 
destinado à assistência social, o qual comunicará o registro à autori­
dade judiciária e à Fundação Nacional do Bem-Estar do Menor. 

Parágrafo único. Será negado registro à entidade que não se 
adequar às diretrizes da política nacional de bem-estar do menor. 

Artigo 63. Toda instituição particular arquivará o registro dos 
menores que assistir ou acolher, no qual constarão data e circuns­
tância do atendimento, nome do menor e de seus pais ou respon­
sável, sexo, idade, ficha de, controle de sua formação, relação doS 
objetos pertencentes ao menor e demais dados que possibilitem sua 
identificação. 

~ I~' Aplica-se o disposto neste artigo à instituição de qualquer 
natureza que assista, acolha ou receba os menores réferidos no artigo 
19, I. 

§ 2' Toda instituição particular deverl' promover a escolari­
zação e a profissionalização de seus assistidos, preferentemente em 
estabelecimentos abertos. 

A."rtigo 64. Ê vedado à iRst~tuição particular entregar menor 
..at jlldke a qualquer pessoa ou transferi-lo a outra entidade, sem au­
torização judicial. 

LIVRO Il 
Puto Elpedll 

TITULO I 
Do~JMidol ... RelaçioaM-

CAPITULO I 
Da Verificação da Situação de Menor Carente 

Artigo 65. Qualquer pessoa poderá e as autoridades adminís· 
trativas deverão encaminhar à autoridade judiciária competente o 
menor que se encontre carente nos termos do artigo I', I, letra •;a'', 

Parágrafo único. Relatado o fato ou apresentado o menor, a 
autoridade judiciária poderá colher, oralmente, os elementos que en­
tender necessários e aplicar, de plano, a medic.'!a adequada. 

Artigo 66. A autoridade judiciária instaurará procediment~ 
quando: ' 

I. não for possível ou conveniente o retorno do menor à guarda 
dos pais ou responsável; 

11. não forem eficazes as medidas prev~amente aplicadas, ou de· 
las discordarem os pais ou responsável. 

~rtigo 67. Serão requisitos necessários ao procedimento, sob 
pena de nulidade: 

I. a audiência do menor, se souber expressar-se; 
11. a intimação do ·pai ou responsável para que ofereça razões 

em dez dias, podendo arrolar testemunhas, exibir documentoS: e re· 
querer diligências; 

111. a realização de exames médico-legais e nomeação de cura­
dor, em se tratando de menor vítima de crime; 

IV. o estudo do caso, por equipe interdisciplinar. 
Artigo 68. Cumpridas as dmgências, juntado o re,at6rio does· 

tudo do caso e ouvido o Ministério Público, os autos serão conclusos 
à autoridade judiciária, que decidirá em cinco dias. 

§ 19 A deCisão que determinar a aplicação de medida prevista 
·no artigo 24, poderá ser revista, a Qualquer tempo, a requerimento 
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dos pais ou responsável, do Ministério Público ou da autoridade 
admínhtrativa incumbida de executá-la ou de acompanhar seus efei­
tos. 

§ 211 Se houver controvérsia quanto ao direito à guarda do me­
nor, o proCedimento será ordiríârio, na forma prevista no Código de 
Processo Civil. 

CAPITULOU 
Da Apuração d.c Conduta Anti-Social 

Artigo 69. O menor de dezoito e maior de catorze anos, a qu~ se 
atribua conduta anti-social, será, desde logo, encaminhado à autori­
dade judiciária. 

§ )I' Sendo impossível a apresentação imediata. a autoridade 
policial responsável comunicará à autoridade judiciária o encaminha­
mento do menor a D~Jegacia de Menores ou a de as­
sistência a menor-.- nâ~ podendo o prazo _1;1~ 
vinte e quatro horas. 

§ 2"' Na falta de delegacia a 
apresentação em dependência policial 
adultos. 

§ 31' A autoridade policial, para o fim de apurar delíto que 
envolva co-autoria de menor, poderá solicitar à autoridade judiciá­
ria prazo nunca superior a cinco dias par~ a realização de diligências 
e apresentação do menor. Caso defira o prazo, a autoridàdc judiciá­
ria determinará permanente prestação de assistência ao menor. 

~ 4r;~ Ao apresentar o menor, a autoridade poJiciaJ encaminhará 
relatório sdbre a investigação da ocorrência, bem corno o produto c ' 
os inStrumentos da ação anti~social. 

Artigo 70. O procedimento de apuração de conduta anti-social 
do menor de dezoito e maior de catorze anos compreender~ os se­
guintes atos: 

I. recebidas e autuadas as peças de informação,' a autoridade 
judiciária determinará a reaJização da audiência de apresentação do 
menor; 

11. na audiência de apresentação, presentes o Minist«io PUbli· 
co e o advogado, se houver, serão ouvidos n menor, seus pais ou 
responsável, a vítima e testemunhas podendo a autoridade judiciária 
determinar a retirada do menor 'do recinto; 

111. após a audiência, a autoridade judiciária poderá determinar 
a realização de diligências, ouvindo técnicos; 

IV. a autoridade judiciária poderá, considerando a personalida­
de do menor, seus anteced~ntes c as condições em que se encontre, 
bem como os motivos c as circunstâncias da ação proferir decisão de 
pl~no, entregando-o aos pais ou responsável, ouvindo o Ministério 
Público; 

V. se fi~ar evidente que o fato é grave, a autoridade judiciária 
fixará- prazo, nunca superior a trínta dias, para diligências e para que 
a equip_e interdisciplinar apresente rel.atório do estudo do caso; 

V J. durante os prazos a que se refere o inciso V, o menor ficarA 
em observação, 'permanecendo ou não internado: 

VI[. salvo o pronunciamento em audiência, o Ministério Públi­
co e o advogado terão sempre o prazo de cinco dias para se manifes· 
tarem sobre o relatório e as diligências realizadas; 

VIII. a autoridade judiciária terá prazo de ciltco dias para profe­
rir decisão fundamentada, «:m segu.ida à manifestação do Ministério 
Público~ do advogado. 

Artigo 71. O menor com mais de dez e menos de catorze anos 
serâ encaminhado, desde Jogo. por oficio à autoridade judiciAria, 
com relato circunstanciado de sua conduta. 

P'drâgrafo único, Na hipótese deste artigo, a autoridade judkiA·· 
ria poderá, consideran'do a personalidade do menOr, seus anteccden· 
tese as condições em que se encontre, bem como os motiyos e as cir· 
cunstâncias ~a ação, proferir decisão de plano, cntrcgandO·O aos 
pais ou responsável, ouvindo o Ministério Póblico. 

Artigo 72. Tratando-se de menor ath dez anos, a autoridade 
judiciária poderá, ouvido o Ministério Público, dii.ipcnsá·lo da 

audiência de apresentação, ou determinar que venha à sua presença 
para entreVista, ou que seja ouvido e orientado por_técnico. 

CAPITULO 111 
Dos Recursos 

Artigo 73. Das decisões proferidas nos procedimentos de ven­
ficação da situação de menor carente e de apuração de conduta anti· 
social, as partes interessadas e o Ministério Público poderão recor· 
rer, para o órgão judiciário de grau de jurisdição superior, no prazo 
de dez dias, contado da intimação. 

!i 1'1 O recurso não terá efeito suspensivo. 
!i 211 O Ministêrio Público e as partes interessadas terão o prazo 

de cinco dias para ofcrCcimcnto de razões e contra-razões. 
§ 311 A autoridade judiciária manterá ou reformará a decisão 

recorrida, em despacho fundamentado. Se a mantiver, remeterá os 
autos ao. órgão judiciário de grau de jurisdição superior em vinte c 
quatro horas; se a reformar, os autos serão remetidos a grau de juris­
diçào'supc:rior ern vinte e quatro horas, após requerimento do Minis­
tério Público ou de parte interessada, em cinco dias. 

CAPITULO IV 
Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder, da 
Desdtuição da Tutela e da ~crda da Guarda 

Artigo 74. A ação de perda ou a de suspensão do pâtrio poder, 
no caso de menor referido no artigo I f, I, terá procedimento ordiná­
rio, previsto no Código de Processo Civil, e poderá ser proposta pelo 
Ministério Público, por ascendente, colatcraf·ou afim do menor até o 
quarto grau. 

Artigo 75. A autoridade judiciâria poderã,,na audiancia de ins­
trução e julgamento, determinar a sustação do processo, se o pai, a 
mãe ou o tutor compromctcr·sc a adotar medidas adequadas à prote­
ção do menor. 

Parágrafo único. A ação prosseguirá em caso de inobservância 
das medidas impostas. 

Artigo 76. A perda ou a suspensão do pátrio poder não exone­
ra os pais do dever de sustentar os filhos. 

Artigo 77. A perda da guarda será decretada, após manifesta· 
çào do Ministério Público, em procedimento sumaríssimo, previsto 
·no Código de Processo Civíl, ouvidos _o menor, se souber expressar· 
se, o responsável e testemunhas. 

Parágrafo único - A autoridade judiciária, considerando a 
gravidade do fato, poderá decretar a suspensão provisória da guarda 
liminarmente, confiando o menor à autoridade administrativa 
compdente ou a pessoa idônea, mCdiante termos de responsabilida· 
de, até decisão final. 

TtrULOU 
Da lnfraçõeJ e seu Proced.imento 

CAPITULO! 
D;.~;s Infrações Cometidas Contra a Assistência, 

Proteção e Vigilância a Menores 

Artigo 78. São infrações contra a assistência, proteção e vigi­
i:incia a menores as condutas definidas neste Capítulo. 

Artigo 79. Divulgar, total oú parcialmente, sem a autorízaçào 
devida, por qualquer meio de comunicação, nomes, atos e documen· 
tos de procedimento judicial relativo a menor. 

Pena- multa de até cinqüenta salários mínimos da região. 
§ 111 Incorre na mesma pena quem exibe fotografia de menor 

co.lrenlc, de conduta anti-social ou vítima de crime, ou qualquer 
ilustr;.Jçào que lhe diga respeito ou se refira a fatos que lhe Sejam 
impul<!dos, lle forma a permitir sua identificação, direta ou indire­
tamente. 

§ 2'1 Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a 
autoridade judiciária poderá deterrríinar a apreensão da publicação 
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ou a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publiCação do periódico até por dois números. 

§ 3' O disposto neste artigo não se aplica à-divulgação, exibi~ 
ção ou !ilustração que vise a localização de menor desaparecido dà 
casa dos pais ou responsâvel. 

Artigo 80. Anunciar, por qualquer meio de comunicação, pe. 
ças teatrais, filmes cinematogrâficos ou quaisquer representações ou 
espetâculos, sem indicar os limites de idade para o ingresso de menor. 

Pena - multa de até um saitrio m(nimO da região, dobrada na 
reincidência, aplicâvel, separadamente, ao estabelecimento de di­
versão e aos órgãos de divulgação ou publicidade. 

Artigo 81. Transmitir, asrav~ de rádio ou televisão, 
espetâculo em faixa de horário diversa da autorizada ou sem aviso de 
sua classificação. 

Pena - multa de dez a cinqüenta sàlários mfnimos da região, 
aplicando-se o dobro na reincidência. 

Artigo 82. Exibir, no todo ou em parte, filme, ctila, peça, 
"trailer" ou congênere, bem como propaganda comercial de_ 
quah.juer natureza, cujo limite de proibição esteja acima do fixado 
para os menores admitidos ao espetáculo. 

Pena- multa de meio a dois salários mínimos da região. 
Parágrafo único. A pena poderá ser cumulada com a 

suspensão da exibição ou do espetáculo, no casp de inobservincia da 
classificação fixada pelo serviço de censura. 

Artigo 83. Divulgar, através da fixação de anúncios ou car­
tazes, textos ou ilustrações obscenos ou que induzam à violência, em 
lugar a que menor tenha acesso. 

Pena- multa de meio a dois salários mlnimos da região. 
Artigo 84. Deixar o responsável do estabelecimento ou o 

empresário do espetáculO de observar o que dispõe esta lei sobre o 
acesso de menor a espetâcu\o_s c diversões, ou sobre sua permanência 
e participação nestes. 

Pena - multa de até cinqaenta salários mínimos da região; na 
reincidência, além da multa, a autoridade judiciãria poderá deter­
minar a suspensão do espetáculo. 

Artigo 85. Pcomover a participação do menor de dezoito anos 
. em certame de beleza ou similar, sem auto.rização da autoridadejudi· 
ciária. · 

Pena- multa de um a vinte salários mí11imos da região, aplican­
do-se o dobro na reincidência. 

Artigo 86. Hospedar menor de dezoito anos, desacompanha­
do dos pais ou responsável, em hotel, pensão ou congênere, salvo se 
portador de autorização de viagem. 

Pena - multa de meio a dois salários mínimos da região, em ca­
da caso. 

Artigo 87. Expor ou vender a menor publicação cujo conteúdo 
seja obsceno ou induza à violência. 

Pena - multa de um a vinte salários mínimos dil região, 
aplicando-se o dobro na reincidência. 

Artigo· 88. Transportar menores de dezoito anos, de­
sacompanhado dos pais ou responsável e sem autorização escrita 
da autoridade judiciâria, para fora da Comarca onde resida. 

Pena - multa de um a três salários mínimos da l-egião, se por 
via terrestre; de três a seis salários mínimos da região, se por via marí­
tima ou aêrea, aplicando-se o dobro na reincidência, el_ll qualquer 
caso. 

Artigo 89. Descumprir qualquer disposição do Titulo IX. 
Capítulo 11, Livro I. desta lel. 

Pena- multa de um a três salários mínimos da região. 

C/' PITULO li 
Da Aplicação das Penalidades 

Artigo 90. As normas do capítulo anterior serão aplicadas 
com observância no disposto na Parte Geral do Código Penal. 

Artigo 91. As sanções previstas nesta lei não têm caráter penal. 

Artigo 92. QuandÔ nãO exprçssamente especificada, a pena mi· 
nima demultaserA de 1/4(u~-quarto) do salário mfnimo da região. 

Artigo 93. . Seildo pfimârio o infrator, poderá ser aplicada a pe­
na de adv~rtêricia. 

Artigo"94. Considera-se reincidente, para o efeito desta lei, aque­
le que prutica o fato depois de condenado por decisão passada em 
julgUdo, por quu/quer infração prevista no capítulo anterior. 

Parágrafo único. A reiRcidência prescreve em dois anos, con­
·tados do pagamento da multa vu do recebimento da advertência. 

Artigo 95. Á aplicação das penalidades previstas nesta lei não 
impede a imposição de outras sanções de natureza penal ou 
mJministrativa. 

CAPITULO 111 
Do Processo de Aplicação das Penalidades 

Artigo 96. As multas estabelecidas nesta lei serão impostas pela 
autoridade judiciária nos procedimentos previstos no livro 11, 
Título I ou em processo especial. 

Parágrafo único. A multa será imposta através de decisão 
fundamentada, intimando-se a seguir o irlfrator, para efeito de 
recurso. 

'Artigo 97. Etn caso de infração cometida através de trans­
missão simultânea de rádio ou telev.isào que atinja mais _de uma 
comarca será competente, para a aplicação da penalidade, a autori­
dude judiciária do \Ot;al de emissão. 

Artigo 98. O processo especial será iniciado por portaria da 
autoridade judiciária, representação do Ministério Público, ou auto 
de infração lavrado por funciOnário competente e assinado por duas 
testemunhas. 

§ 19 No processo especial, iniciado com auto de infração, 
poderão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e 
as circunstâncias da infração. 

§ 29 Sempre que possível, à verificação da infração, seguir-se-á a 
.lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, os motivos do 
retardamento. 

Artigo,99. O infrator terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita: 

f - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do infrator; . 

11- por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ao infrator ou a seu representante legal, 
lavrando certidão; 

111 - por via postal, com aviso de recebimento, se: não for 
encontrudo o infrator ou seu representante legal; 

IV- por edital, com o prazo de trinta dias, se incerto ou não 
~a tido o paradeiro do infrator ou de seu representante legal. 

Artigo 100. Os recursos das penalidades de que trata este Capí­
tulo r(:gem-se pelo disposto no artigo 73. 

Parágrafo único. Os recursos das decisões que impuserem 
multa terão efeito suspensivo. 

DISPOSIÇOES FINAIS 

Artigo 101. Em nen~um caso haverá incomunicabilidade de 
menor, o qual terá.sempre direito à visita de seus pais ou responsável 
e-dé advogado, independentemente de procuração. 

A.rt 102. O menor carente ou de conduta anti-social terá 
sempre direito à assistência religiosa. 

Artigo io3. As multas impostas com base nesta lei reverterão~ 
entidad(: destinada à assistência e proteção ao menor, criada pelo 
poder público estaduaL-

Artigo 104. A autoridade policial e seus agentes, encarregados 
de diligências e prâtica de atos relacionados com a e~ccução desta lei, 
deverão ter formação especializada. ·. 

Artigo 105. Esta lei entra em vigor centO e vinte dias apó& a sua 
publicação. 
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Artigo 106. Revogam-se o Decreto n~' 17.943-A, de 12-10-1927, 
a Lei n9 5.258, de 10-4-1967, a Lei n' 5.439, de 22-5-1968, e demais 
disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
- Concedo a palavra ao nobre Senador Ale.:-;andre Costa. 

(Pausa.) 
S. Ex' não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro. 
Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador) _.! Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

Tecerei algumas considerações sobre o serviço do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional- ·IPHAN, que ê, ine­
gavelmente, um órgão de grande utilidade. porque J)reserva a cultu­
ra, mantém- sem embargo da escassez de verbas- a fisionomia de 
cidades do Brasil Colônia, como. Presidente Magalhães Pinto, a sua 
querida Ouro Preto, e no Estado do Rio de Janeiro, a minha querida 
Parati, que tomba residências da chamada belle époque, inclusive­
árvores. Mas tem, ultimamente, pratfcado uma filosofia, no meu 
modo de entender, não consentânea com o realismo. 

Agora, por exemplo, quando o Brasil consegue construir uma 
rodovia espetacular, a BR-101, que liga ponto extremo da nossa Pá­
tria, o Rio Grande do' Sul, ao Norte, na área de Parati e de Angra 
dos Reis, fora do âmbito daquele circuito rigorosamente histórico, 
onde se situa a cidade de Parati, está fazendo exigências absurdas ao 
Departamento Nacionaf de Estradas de Rodagem. 

Esse mesmo Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, que já foi chefiado pelo grande brasileiro Rodrigo Otávio, 
é aquele que não deixa que um tijolo, uma telha sejam derrubados ou 
removidos no Município de Parati, não permite que ó proprietário, 
pela sua própria pecúnia, realize reformas em imóvel adquirido 
regularmente, pois que tem de obedecer a determinado requisito e é o 
Instituto que paga. O Instituto díz que paga, mas não deixa o 
proprietário fazer a obra e não paga, porque não tem dinheiro. 1:: 
uma série de absurdos de uma entidade- faço questão de sublinhar 
-de grande utilidade, mas totalmente platôniCa. 

Agora. por exemplo, na cidade do Rio de Janeiro, vem-se de pra­
ticar - não sei se vou empregar o termo certo - uma cincada. 
Ontem falei, aqui, a palavra catatau, e um colega disse-me que era 
antipar\amentar. Respondi-lhe que catatau é a tradução cabocla 9a 
palavra dossier, e, em vez de dizer do"ssier, disse catatau. Sr. Presiden· 
te, não sei se a palavra cincada será antiparlamentar. Entendo que 
niio é. pois cincada signifiCa também erro, engano, falha. O Instituto 
resolveu tombar urn edifício, att: há poucos anos sede da Embaixada 
da ftá!ia na cidade do Rio de Janeiro, ex~Capita1 da República. Mas, 
Sr. Presidente, para se ver a quantas anda o nosso JPHAN, basta 
observar que ele resolveu tombar o edificio depois que praticamente 
já linha vindo abaixo. 

Aliás, não me esqueço de urn amigo meu, de Parati, que certa 
vez me disse não entender bem o Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, que - e não há trocadilho - para manter 
<tlguma coisa em pé, paradoxalmente tem que tombá-la. A palavra 
tombar - registro de tombos e tombamento - jã teve significação 
etimológica adequada; hoje está inadequadamente aplicada. 

O exemplo do prédio da Embaixada da Itália dá bem a medida 
da atuação dos preclaros conservadores do nosso patrimônio históri­
co e artístico. Eu chamaria a atenção dos seus dirigentes, em 
particular do Sr. Ministro da Educação e Cultura, para que dessem 
meio-quilo, e que não fosse meio-quilo, mas apenas duzentos e 
cinqüenta· grama~ de realismo ao Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional, que vern sempre atrasado. Ê como o bombeiro 
que chega depois que o incêndio consumiu tudo. 

Sr. Presidente, em relação à BR-101, o DNER está sendo tolhi­
cio na realização de obras importanles, como sítios de_lazer, camping, 

estacionamentos, banheiros, etc., porque o Patrimônio da União 
resolveu tombar toda aquela área. 

Sr. Presidente, amo Parati e lá estou permanentemente, pois 
sou Filho e neto de paratíenses. Vejo nos dias de festas da cidade­
no dia do seu padroeiro, ou, então, nas f~tas folclóricas. porque 
Parati ainda é uma ilha cultural neste País, corno a festa do Divino 
Espírito Santo, festa móvel, realizada no domingo de Pentecostes, e 
no Sul do Brasil não existem essas reminiscências culturais; vejo 
nesses dias de festas que o Patrimônio Histórico e Artístico Nacional 
não consegue articular-se com o DETRAN ou com a Polícia Mili­
tar. Disso resulta o maior contraste possível: diante de uma 
arquitetura colonial, um Çadil!ac, um Gafaxie,. um Opala e até um 
bugg sobre o calçamento chamado pé-de-moleque. Pé-de-moleque, 
Sr. Presidente, são as pedras salientes que calçam as ruas, e esse 
nome, no Brasil histórico, foi adotado na terminol9gia municipal e 
do próprio Instituto do P<:~trimônio Histórico e Artístico Nacional. 
Mediante pequena providência, como um telefonema, esse contraste 
poderia ser evitado; 

Q. turista vai a Para ti não só pela beleza natural que a região 
encerra- a montanha e o mar, na divisa com o Est~do de São Paulo 
- mas para receber uma aula de Arquitetura barroca, visitando a 
Igreja de Nossa Senhora dos Remédios, de nossa Senhora do Rosá­
rio ou o edifício colonial da Santa Casa, e tambêrn aprender um pou­
co da História do Brasil. 

Entretanto, nesses dias o Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional não aparece e resolve- vai, aqui, Sr. Presidente, 
outr<l palavra, que tenho que colocar no vocabulãrio ·senatorial -
infernizar, resolve tumultuar. perturbar a vida da cidade, que tem 
uma população fixa, permanente. 

Sr. Presidente, essas palavras servem apenas de preâmbulo, 
para se dar, assím, uma espécie de puxão de orelhas no Instituto do 
Patr(mônio Histórico e Artístico Nacional. Não ê concebível que 
dirigentes, aind:J. vestindo os fraques com cheiro de mofo, não 
compreendam que é perfeitamente possível acomodar-se o passado 
com algumas exigências \,"lo mundo moderno. 

Creio que quase todos os Srs. Senadores jã tiveram oportuni­
dade de ver as maravilhosas fotografias de Parati. Vendo-se aquele 
conjunto arquitetôníco, é uma espécíe de mergulho que se dã na 
História1do nosso País. E a EMBRATUR explora muito esse 
aspecto. A EM BRA TUR tem recursos e, parece, rnuitos desses recur­
sos estlío sendo agora enc<.~minhados para o Con,g:resso que a ASTA 
- American Society o f Traveller Agents, vai realizar na Capital do 
meu Estado. 

A EMBRATUR também está fazendo uma coisa errada, no 
meu modo de entender, poís pretende acabar repentinamente com a 
miséria no Rio de Janeiro. Quer retirar os táxis velhos, quer acabar 
com os mendigos, quer impedir que as crian~as pobres peçam esmo­
las. Não pode ser assim. 

Sr. Presidente, voltando à situação de Parati, indagaria da 
EMBRATUR, que tem apreço especial por aquela cidade: por que, 
com áreas disponíveis, nunca imaginou criar um estacionamento 
longe da área delimitada pelo Instituto do Patrimônio Histórico e 
Artístico Nacional? 

Espero e confio- aliás, ao tem'po que espero e confio - louvo 
o patriotismo dos dirigentes da EMBRATUR, mas é preciso que se 
sacuda um pouco a poeira do passado, sem prejuízo, evidentemente, 
do que está feito, e que deve ser mantido, para que não se impeça, 
como está ocorrendo no trecho da BR-101 entre Angra dos Reis, 
Parati e Ubatuba, numa das áreas mais fabulosamente lindas do 
mundo: se impêça que o viajante possa, por um instante, acampar ou 
fazer um piqueníque ou mesmo extasiar-se diante daquela exuberan­
te beleza, e uma dádiva.de Deus para com o Estado do Rio, justa­
mente o litoral de Mangaratiba, Angra dos Reis e Parati. 

Deixo, aqui. este meu apelo, 
Sei, Sr. Presidente, quando se fala no IPHAN. o pessoal antigo 

de lá não gosta. Dizem-me depois: "Senador, o Senhor podia ter fala­
do comigo pelo telefone ou ter mandado uma carta". Mas entendi 
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que deveria trazer este assunto ao Senado, como ora faço, com um 
apelo ao homem inteligente e de extraordinãria capacidade que é o 
Ministro Ney Braga, uma vez que o IPHAN estã subordinado ao 
Ministério da Educação e Cultura. 

Tenho, em mãos, um editorial, que, evidentemente, ~ão vou ler, 
mas peço faça parte do meu discurso. 

Sr. Presidente, vou valer-me ainda da inscrição, ou do sorteio, 
digamos assim, pOrque para mim foi um sorteio falar hoje, o quere­
presenta fazer treze pontos na Mesa, já que me tem sido dificil. 

Todos sabem que falo muito, mas sempre no final da sessão. De­
vo confessar que, falar neste momento, me deixa até um pouco 
vexado. Ê que houve uma permuta generosa, e estou podendo dar 
conta de alguns compromissos que assumi com elementos da 
ARENA do meu Estado, como abordar assuntos de interesse da área 
que tenho a honra de representar neste Senado. 

Sr. Presidente, passando a outro tema, dou ciência da carta que 
recebi do brilhante advogado Alexandre Pollastri Filho, de Barra 
Mansa. S. s~ me faz uma denúncia grave a respeito de incêndios 
provocados, em pastagens, por empreiteiras qu~ estão construindo a 
chamada "Ferrovia do Aço", entre o Estado do Rio de Janeiro, 
Volta R~donda, Minas Gerais e São Paulo. É uma carta muito 
expressiva, com esclarecimentos complementares. Vou encaminhá-la 
à Mesa, pedindo que a publique, com a representação anexa, enviada 
ao delegado de polícia de Barra Mansa, firmada pelos fazendeiros 
que tiveram as suas pastagens dizimadas pela falta de cuidado, pela 
falta de atenção. Não diria que se trate da ação de piromaníacos, 
homem. que ateiam fogo simplesmente para ver as labaredas e se 
deleitar com esse espetáculo horrível: a destruição da natureza. O 
documento é firmado por figuras das mais representativas do Dis­
trito de Quatis, no Município de Barra Mansa, que pedem as pro­
vidências necessárias para coibir o abuso, que tem sido continuado. 

Sr. Presidente, além de dar o meu apoio a este apelo firmado por 
elementos da ARENA e doM DB, e de solicitar a publicação dos ter­
mos da representaç~o ao delegado de polícia local, depreco a atenção 
do ExmY Sr. Ministro da Justiça para esses fatos graves que sucin­
tamente relato aqui, mas que são exaustivamente tratados na corres­
pondt:m:ia a que me estou referindo. 

Sr. Presidente. como item terceiro deste discurso, que poderia 
classilicar de caleidoscópio, pediria a atenção do Governador do 
meu Estado para as obras que se realizam na área dos transportes de 
Barra Mansa e de Volta Redonda. ~uma via em precárias condições 
de trMt:go e sem condição nenhuma de melhoramento ou de assistên­
cia. Não foi feita ainda a duplicação da pista, para resolver um pro­
blema que tem ocasionado verdadeiras tragédias, e até mortes. Pre­
tendo, Sr. Presidente, o asfaltameato dessa rodovia pela margem 
esquerda do Rio Paraíba, melhoramento que, no meu modo de en­
tender, não deve ser retardado. 

T~nho ainda outros elementos, que poderia dar ciência ao 
Senado, mas, como h·á outros oradores inscritos, não quero abusar 
do tem pu. 

l:ra-o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. VAS­
CONCELOS TORRES. EM SEU DISCURSO: 

SUL RECLAMA OBRAS DE 
FARIA LIMA 

.o Sul Fluminense, principalmente Barra Mansa e Volta Re­
donda, está reclamando obras do Governador Faria Lima, no setor 
dos transportes. 

Barra Mansa está ligada a Volta Redonda por uma via em 
precárias condições de tráfego, saturada pelo grande movimento de 
veículos e sem condições de melhoramentos por parte das prefeitu­
ras, pois somente uma duplicação de pistas virá solucionar definitiva­
mente o problema. 

• 

O asfaltamento pela margem esquerda do Rio Paraíba, obra que 
em outros governos, foi demagogicamente anunciada, seria outra 
opção para acabar com o impasse. 

Vamos aguardar as providências do Governador Faria Lima, 
que tem dcrilonstrado interesse em ver oS principais problemas do 
interior-~ '-' 

O Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional de­
citJiu tombar o prédio em que funcionava a Embaixada da Jtália, na 
Rtin das Laranjeiras. Não tombou, na Verdade, qualquer Embaixada 
ou Monumento Histórico. Estando a casa já destelhada, sem portas, 
janelas e vitrôs, e semidestruída em seu -interior - tombou-se, a 
rigor, um monte de ruínas. 

Este jornal, que defendeu a preservação do Copacabana Pálace 
- obtida através da interferência pessoal do Presidente da Repú­
blica- chama a atenção das autoridades para os excessos indefensá­
veis do IPHAN. 

O prédio da ex-Embaixada da ltãlia encontra-se em tal estado 
que a entrada ultimamente era feita pela parte de trás porque pela 
frente ofc;:recia perigO. Ameaçava desabar. Não havia nenhuma 
condição de habitabilidade, segundo declarações do próprio 
Embaixador. E mais: não fossem essas as condições' do imóvel, ainda 
assim o seu tombamento não seria lícito nem aconselhável. A causa 
de todo episódio parece estar no fato de que os critérios do lPHAN 
sào abstratos, subjetivos, proferidos sob entendimento pessoal de 
seus gestores. Dir-se-ia Que tal órgão tem mais poderes que o Pre­
sidente da República. Enquanto este ausculta a opinião pública e 
promove medidas de real benefício à cultura do Pais, o IPHAN pare­
ce agir movido por estranhos impulsos, adotando providências 
exorbitantes ou omitindo·se nas questões fundamentais. 

No caso da Embaixada da Itália é forçoso concluir que o Ins­
tituto só fez prejudicar a indústria imobili~ria- principal fator de 
riqueza da cidade, de vez que o 'prédio existe desde o principio elo sé­
culo e nunca houve a preocupação de tombá·lo. A decisão ocorre 
justamente quando o terreno é vendido e nele projetava-se a constru~ 
çJo de residências para dezenas de famílias. 

Em respaldo deste raciocínio podemos citar o caso do Palácio 
Monroe, considerado pelo Clube de Engenharia como monumento 
de arquitetura digno de ser preservado, condenado à destruição com 
parecer favorável do IPHAN, não obstante a tradição de ter sido por 
muitos anos a sede da mais alta Câmara Parlamentar da República 
-o Senado Federal. Uma vez demolido o Monroe é certo que não 
surgirá, em seu lugar, qualquer outra edificação. E nem se argua a­
melhoria das condições de tráfego na área, que a existência do velho 
palácio nunca acrescentou problemas ao trânsito. 

A soma e o resumo destes dados. levam à conclUsão de que o 
tPHAN, que deveria \imitar os seus cuidados aos problemas 
históricos e culturais de prédios, cidades e logradotrros, atinge e pre­
judica. com a sua falta de critério, um setor vital da economia do 
Estado. 

O Governo não pode deixar de examinar estes fatos e, principal­
mente, seu alcance e conseqüências. Ainda há pouco o líder da 
Maioria. no Senado, recomendou a introdução de modificações na 
estrutura do IPHAN. A última palavra deve ser do .Ministro da 
Educação, é claro, mas aquela iniciativa não nos parece suficiente. 1: 
preciso pensar nos dirigentes do Instituto que. sem embargo das tra­
dições, encontram-se com o raciocínio distorcido, como um efeito 
cuja causa resulta do amplo poder de que dispuseram até agora. 

Palrimônio quer parar obras quase concluídas em Parati 

Após ter enfrentado problemas- nem todos ainda resolvidos­
com a I::MBRATUR, IBDF, INCRA, Furnas, Verolme, Secretaria 
de Edm:açào do antigo Estado do Rio> prefeituras e proprietários de 
terras, a estrada Rio-Santos, pronta para ser oficialmente 
inaugurada, tem agora nova questão: com o Patrimônio Histórico. 

Em telegrama enviado ao DNER, a direção do Instituto do 
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN) pediu a imedia­
ta suspensão das obras das áreas de lazer (paradas especiais com es· 

.. 
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tacionamentos, banheiros, camping, etc.), dentro de Parati, Municí­
pio integralmente tombado pela União, pois as julga "inadequadas" 

Novidade 

As áreas de !ater, ao longo do primeiro trecho da Rio--Santos 
(Rio a Ubatuba, com 257 quilômetros), estão sendo construídas 
com projetos do DNER. Com elas, o Departamento visa oferecer 
aos motoristas e acompanhantes um mínimo de conforto, durante 
uma parada. 

A maior área de lazer situa-se no Km 150, pouco depois de 
Ma:mbucaba. Está dentro do Município de Parati e, numa extensão 
de quase dois quilômetros. de frente para a baía da Ilha Grar,de, tem 
eStacionamento, !tgua potável, banheiros, mesas, churrasqueiras e 
{Ire.:~ Ue tamping. · 

Uma escadinha de blocos de cimento dâ, ainda, acesso à praia. 
O uso é livre e grátis. Esta área está identificada por uma placa -
Belvedere Araraquara- e em f<.~se de acabamento. De menor tama­
nho, nem sempre .cpm todas as facilidades, existe .outra dezena de 
f1reas de lazer. ao longo da estrada. 

Além do Belvedere Aruraquara, o DNER está concluindo, den­
, tro do Município de Parati, a área conhecida como MuriLio, bem 
próxima da cidade. Desta, numa elevação, a primeira no sentido de 
Vbatvb.a, pode~,!;e ver todo o núcleo colonial. As obras do DNER, 
no Município, completam-se com os trevos de Parati e Tarituba, e 

·dois postos para a Polícia Rodoviária Federal. 
No telegrama ao DNER. a direção do IPHAN, citando reporta­

gem Jo Jormd do Brasil sobre as âreas de lazer na Rio-Santos, pe­

, díu a suspensão das obras, classificadas. por ele, de inadequadas. O 
pOnto básico da questão é que o DNER, ao fazer os projetO!;, não os 
submeteu à aprovação do Patrimônio. 

Como Parati é integralmente tombado e tem um p!arw-diretor, 
realizado pelo IPHAN. qualquer obra depende de sua autorização 
prévia. A questão surgiu e uma solução terá de ser encontrada, ago­
ra, de comun1 acordo. pois as áreas ~stào em condi~ões de u~o e a es­
tráda aberta ao tráfego regular, embora ainda não inaugurada. 

Mais Questões 

Esta questão com o Patrimônio vem apenas engrossar o rol de 
problemas ~.:ria dos ~.:om a construção da Rio-Santos. O primeiro de­

- les' foi com a EM BRA TU R, que queria aproveitar a área para desen­
Volvimento de grandes projetos turísticos, mas a estrada, ,;arrendo 
hem junto ao mar, para tic<Jr mais barata, cortaría ao me.o vários 

· deles. 
Um grupo português pediu uma variante, em Mambu~:aba, e o 

DNER con~.:ordou em fatê-la,· desde que sua construção fosse paga 
pdos interessados. Na épo~.:a, a variante custaria cerca de Cr$ 40 mi­
lllões, num dtlculo feito a grosso modo pelo Departamento, que nem 
'chegou a uma proposta ~.:on~.:reta, pois o grupo desistiu logo. 
· Com n IBDF, a Rio-Santos tem problemas aié hoje. pois se~ 
guindo sempre o traçado de menor custo, numa região de terrenos 
ern úeeomposiçào, sua construção causou grandes dano,~ ã flora 
·ein todo o litoral Sul do Estado do Rio. O DN ER pouco fez para sua 
tecoOlposiçào. além de plantar muito capim e grama, que cobrem os 

'cortes. 

Com Furnas 

Com a Centrais flétricas de Furnas, que está construir,9o a usi-
. n~ nuclear e tem uma vila residencial perto dela. a questã·J não foi 

resolvida. ~m <l111bito judicial, embora o pedido de indenização por 
danos volte·st: agora contra uma empreiteira. Antes, Furnas linha 
impetr;Jdo recurso contra o DN ER. diretamente. 

Com o JNCRA. e"<istem problemas de desapropriações de terras 
e úefiniçüo úc propriedades, o que envolve também pesso;ts físicas. 
Durante a construçào, es~.:olas localizadas no traçado da estrada ti­
veram de ser destruídas. Com a Verolme ocorreram probbmas, de-

, p-Ois reso[vidos. com (' traçado junto aos estaleiros, em Angril dos 
Réis. 

Nunca uma ·estrada apresentou, para o DNER, tantos proble­
mas. Discute-se, ainda, sua importância, tendo em vista os custos, da 
ordem de CrS 5 milhões 800 mil por quilômetro, agora que está 
pronta para a inauguração, ainda sem data certa. O que pouco 
importa, pois recebe tráfego regular desde dia 20 do mês passado. 

Burra Mansa, 26 de agosto de 1975 
limo. Sr. 
Senador JOÃO BATISTA DE VASCONCELOS TORRES 
NITERÓI-R] 

Meu caro Senador: 

Em complemento ao início de conversa que tivemos ontem, nas 
comemorações do J9 Arliversário do Pronto Socorro Municipal, que 
se honra com o seu valoroso nome, e que espero tenha sido desen­
volvid<t pelo nosso Roberto Balbi, eficíente Presidente do Sindicato 
Rural, estou lhe mandando os inclusos elementos. 

Por eles, você verá que o incêndio provocado nos imóveis rurais 
em Quatis foi de altas proporç'ões. EstamOs contandO, os atingidos 
pela calamidade, com seu vigoroso e destemido apoio, principalmen­
te lévando o fato ao ~.:onhecimento das autoridades administrativas 
competentes. 

Aguardo o obséquio de uma resposta sua. 
O jornal "O Sul-Fluminense", aqui editado. publicou no seu 

último número a notícia de que a Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado .Federal vem de lançar o quadro comparativo anotado do 
Código do Processo Civil, em 2 volumes. 

Qostaria de ter essa obra. e lhe peço que me envie, por obséquio, 
como adquiri-la. 

Recomendações de Anamélía e minhas a vossa família. 
Cordial abraço do velho amigo e constante admirador, Alexan­

dre Pollaslri Filho. 

Esclarecimentos Complementares: 

I - O incêndio í: a!ribuído, como é pUblico e notório em Qua­
tis. a cmpreg<.1dos da PROENGE- firma empreiteira da construção 
da Ferrovia do Aço- quando em servi-ço. 

2- Forum queimados cerca de 120 (cento e vinte) alqueires geo­
métri~.:os Jc nHitas, past<..JS e çu\turas, além das cercas, encanamentos 
de úgua, etc. 

J- Os prejuízos são avultadíssimos e suas conseqüências se 
projetam no futuro, ~.:om graves danos pa~a os própríetãrios rurais, 
j{t atingidos por uma seca inclemente, pelo encarecimentos dos insu­
mos aplicados c pelo preço deficitário do leite. 

4- Seria muito conveniente um apelo, por via parlamentar, ao 
Ministro dos Transportes e ao Presidt?nle da ENGEFER, no senti­
do de que facam a PROENGE indenizar os proprietários, pelo me­
nos parcialmente, dos graves danos que sofreram. E mais que disci­
plínem a ação das companhias empreiteiras na construção da Fer­
rovia do Aço p<lra que respeitem as propriedades rurais e lhes 
causem os menores inconvenientes possíveis. 

5- Recentemente, em Minas Gerais, o Ministro dos Transpor­
tes dedarou, de maneira muito simpática, que tinha ido lã para cui­
dar das indenitações devidas aos proprietãrios cujos imóveis estão 
se11do .:aingidos pela construção daquela ferrovia Que igual atitude 
tenha pan.t ~.:om a gente do Estado do Rio, dedicado à produção agro­
pc~.:uúria. 

6- Sabido é que as companhias empreiteiras praticam, costu­
meiramente, os maiores absurdos nas propriedades ern que traba­
lham, atcmoriwndo os títnidos propríetários rurais. 

7 - Os fatos estão esclarecidos na inclusa cópia da represen­
tação dirigida, pela quase unanimidade dos fazendeiros atingidos pe­
lo fogo, pois que só fallam ainda 3 (três) deles subscreverem-na, 
dirigida Il <llJioridade poliual pedindo a abertura do competente 
inquérito. 
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limo. Sr. Dr. De\egado de Polícia de Barra Mensa-RJ. 

Luiz Carlos Guedes, Maurílio Xavier, José de Sá Carvalho, 
Antonio Carlos Pereira Sampaio, Savério José Davino, Eduardo 
Benedito leile Sampai.o, Alexandre . Pollastri Filho, Lupércio 
Rodrigues e Hyeróclio Virgílio de Carvalho Barros, este viúvo,· os 
demais casados, todos brasileiros, proprietários, residentes neste Mu­
nicípio, infra-assinados, assistidos de seu advogado, Wilson de 
Oliveira Filho, vêm apresentar a V. S•, com o devido respeito, esta 
Representação, para a de'..ida apuração de fato criminoso, pelos 
seguintes motivos: 

1. Na última sexta-feira, día 22 do corrente mês, cerca de ll 
horas em diante, as prOpriedades rurais dos representantes, situadas 
no distrito de Quatis, deste Município, foram atingidas por violento 
incêndio, que lhes causou seriíssimos danos, pondo em perigo a vida 
de vários deles e de seus empregados; 

2. O incêndio teve início na fazenda do representante Savério 
Josê Danivo, colocado por empregados de terceiros - companhia 
empreiteira, que trabalha no local -, à revelia do mesmo pro­
prietário, estendendo-se, rápida e violentamente, nesta época de seca 
intensa, pelas propriedades dos demais e de outros proprietários 
vizinhos. 

3. Os danos causados ao patrimônio dos representantes foi de 
grande vulto e de conseqílências imprevisíveis, em face da longa es~ 
ti agem que se observa na região. 

4. Ficaram eles, assim, privados de pastagens para o seu gado 
vacum, cavalar e muar, com perda total, em alguns casos. Essa des~ 
truiçào das pastagens atingiu aos imóveis rurais de todos os represen~ 
tantes; sendo que ainda Antonio Carlos Pereira Sampaio, Savério 
José Davirlo, Eduardo Benedito Leite Sampaio e Alexandre Pollastri 
Filho tiveram queimadas matas em suas propriedades. Maurílio 
Xavier sofreu incêndio na quinta parte do seu cafezal em formação, 
perdendo cerca de 2.000 cafeeiros. José de Sá Carvalho, Lupércio Ro­
drigues e Alexandre Pollastri Filho tiveram destruídos seus cana­
viais, que serviam de alimento para o seu gado. 

5. Em face da exposição ora feita, da enorma repercussão para 
o patrimônio dos representantes, do grande perigo a que ficaram ex­
postos alguns deles, seus empregados e seus animais vêm requerer a 
V. S• que se digne instaurar o competente Inquérito Policial para 
upuraç~to dos fatos e dos culpados, na forma do art. 250 e seu§ I 'i'­
li, h. 

6. Querem ainda acentuar a V. S• a enorme perda de suas 
carcus divisórias de propriedade vizinhas e internas, além de árvores 
frutíferas, capineiras, materiais para construção, tubos para água, en­
canamentos, bambual, adubo orgânico, tudo em elevadíssima 
4uantidade e grande valor. 

7. Por isso, requerem a~nda a V. S• que se digne determinar a 
re<~lização de uma vistoria no local, imediatamente, de vez que ne­
cessitam tomar providências para minorar seus gravíssimos pre­
juíJ.os, con1 o refal.imento de cercas, capineiras, abastecimento de 
úgua, etc. 

H. Acontece que alguns dos representantes têm seu gado. 
vacum apenhado aos Bancos de créditos oficiais, e não dispõem, 
agora, de rneios pura a sua manutenção, o que agrava a situação. 

9. Requerem, por isso, que V. S• se digne determinar as medi­
Jus necessárias, na forrnâ desta representação. 

Termos em que, pedem deferimento. 
Barra Mansa, 25 de agosto de 1975. 

O SR. PRESIDENTE (Benjamim Farah)- O pedido de V. Ex• 
será atendido. 

Tem a palavra 0 nobre Senador Franco Montoro. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 1 

Tem a palavra o nobre Senador Dinarte Mariz. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA-Rio Grande do Norte. 
Pronuncia o seguinte discurso~ Sem revisão do orador.) - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores: 

• 

Ontem, tive oportunid:ide, numa audiência com o MiniStro Ran­
gel Reis, de levar a S. Ex• problema da mais alta importância para a 
economia norte-rio-grandense. 

Trata-se, Sr. Presidente. Srs, Senadores, da desapropriação de 
terras no Vale do Açu, sem dúvida alguma, um vale seco, das mais 
fér~eJ~:iorrãs de todo o País. _ 

A S. Ex• tive oportunidade de esclarecer a apreensao que todos 
nós, rio-grandenses do norte, estamos tendo em relação ao compor­
tamento de seu Ministério, ao promover a desapropriação daquelas 
terras, o que significa dizer o afastamento de uma população - a 
mais densa por área ocupada, talvez, de todo o País, pela fertilidade 
do seu solo, pela localização, do ..Vale do Açu, para o meu Estado o 
grande celeiro com que os norte-rio-grandenses .vêm, contando não 
só nos anos abundantes, mas, até, nos anos mais escassos, ou seja, 
nos anos secos. 

A desapropriação das terras no Nordeste, nos açudes até agora 
construídos, vem sendo feita por critérios ainda pouco recomendá­
veis. Desta tribuna reclamei, várias vezes, a desapropriação de outras 
áreas em açudes, há dezenas de anos constfuídos na minha região, co­
mo os Açudes, ltans, Sabugi e outros, cujas terras somente agora fo­
ram desap,ropriadas, e a preço insignificante. 

Reccli! a promessa do titular do Ministério do Interior de que 
irá, pessoalmente, não só visitar' aquela área, como recom~ndar e 
orientar o processo de desapropriação, que se realizará com o 
pagamento do preço j~sto àqueles que, durante taritos anos, vêm 
trabalhando e enriquecendo a economia do Rio Grande do Norte. 

Saí confortado da audiência corn S. Ex• Estou certo de que, 
desta vez, teremos um comportamento diferente, não só pelo que sig­
nifica para ·a população que ocupa aquele vale mas, sobretudo, para 
a economia do nosso Estado. 

Se verificarmos que grande parte da população norte-rio­
grandense é abastecida pela agricultura daquela região, chegaremos 
à conclusão de que a situaÇão está a exigir a adoção de procedimen­
to diferente, quando da desapropriação definitiva do solo pertenceo- , 
te ao Vale do Açu. Lá, a população prejudicada será não apenas 
aquela que cuida da agricultura, mas a outra, que dela recebe o 
necessário à sua manutenção. Se fizerem a desapropriação dentro do 
sistema adotado na outra região, relativamente aos açudes 
construídos à terra irrigável, teremos, fatalmente, um ano ou dois de 
sua agricultura perdida, porque procedem às desapropriações e, 
posteriormente, constroem os canais de irrigação. Em assim ocorren­
do, ü economi<t norte-rio-grandense sobrevirá, inevitavelmente, 
um prejuízo muito grande, mas. repito, confio naS providências do 
Ministro Rangel Reis, de que estudará o problema, e o equacionará, 
inclusive orientando pessoalmente os trabalhos de desapropriação 
do Vale do Açu. 

Este, o rcg;stro que faço, mais para elogiar a atuação e 
compreensão do Ministro Rangel Reis do que mesmo pela minha 
preocupação de norte-rio-grandense e representante do seu povo 
nesta Casa do Congresso Nacional. 

Sr. Presidente, tenho a certeza de que, na situação atual, a Revo­
lução, que <!dotou o sistema da indenização à vista, uma vez feita a 
desapropriação, atenderá ao nosso apelo. uma vez que, desta. vez, 
não só é o dinheiro necessário àqueles que se despojam da sua 
propriedade mas sobretudo a maneira de se processá-la para que 
aquela terra, aquele solo não ínterrompa a produção, tão carente a 
toda a economia norte~rio-grandense. 

Ficam aqui o meu registro e a confiança que tenho no Ministro 
Rangel Reis, de pessoalmente, dirigindo e orientando, certamente 
fttrá o melhor que puder em benefício de nossa Região. · 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Permite 
V. Ex• um aparte, nobre Senador Dinarte Mariz? 

O SR. OINARTE MARIZ (ARENA-Rio Grande do Norte)­
Com muito prazer .. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Congra­
tulo-me com V. Ex~. porque, na realidade, a desapropriação das ter-
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r as do Vale do Açu é inoportuna. O grande problema hoje, do Brasil, 
t! a crescente corrente t.nigratória, esvaziando os campos e criando os 
problemas cada dia mais sérios nas grandes urbes, como São Paulo, 
Rlo de Juneiro, Re~ife, Salvador. Depois, a desapropriação dessas 
terras c do Vale do Açu tem, como principio, a erradicação da 
canwúba um verdadeiro crime, porque ela leva vinte e t~s anos para 
produzir e precisamos não só da cera delá ex:traida como dos seus 
derivado~. Não podemos, absolutamente, concordar com essa 
desapropriação, que fomentará intensivamente, a corrente migra­
tória para as grandes urbes, criando o problema do esvaziamento do 
interior e, conseqüentemente, a inchação das cidades. Muito obriga­
<io. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- Rio Grande do Norte)­
Agradeço o aparte de V. Ex", caro colega pelo Ria Grande do 

Norte, Senador Agenor Maria, mas discordO quando condena a 
desapropriação. Ela serã obrigatoriamente feita, desta tribuna, eu e 
V. Ex~ não lemos feito outra coisa senão nos dirigir ao Governo Fe­
deral, solicitando que se faça a irrigação nos nossos vales secos. E, 
ínegavdmente, o Vale do Açu é o que melhor se presta à irrigação em 
toda a área seca do Brasil, pois as suas terras - como jâ disse e 
quero repetir -são as mais férteis de quantas possam haver em ter­
ritório brasilóro, porque o Vale do Açu representa quase o coletor 
das terras nobres do Seridó, da minha região, onde, devido ao seu ter­
ritório acidentado, as enxurradas carregam -aquelas terras mais 
nobres que vão ficando pelo vale- dai a. rertilidade do seu solo. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio 'Grande do Norte)- Permite 
V. Ex' um aparte? 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- Rio Gronde do Norte)­
Pois não, nobie Senador. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Conde­
no a desapropriação das terras do Vale, porque são miniproprieda­
dcs, minifúndios, que, realmente, não vão dar oportunidade a seus 
proprietlírios, pdo que vão receber, de comprarem outras glebas. 
Eles não querem vender as terras. Ali foram enterrados os seus 
ancestrais, ali eles vivem, trabalham e produzem. E a indenização, a 
ser feita pelo Governo, é numa importância ínfima, que não vai dar 
oportunidnde ilquele proprietário, àquele minifundiârio de comprar 
nov<IS terras. Dní porque acho deSaconselhâvel a desapropriação. O 
Governo poderft, muíto bem, fazer- todo o sistema de irrigação, dan. 
do oportunidade àqueles q~e já são proprietários, .df: éontinua,p~"'~~< 
mts suas glebas. Desapropnar para entregar a quem aq~l=ts··-pfo­
pri~.:dades'! Não é o Governo que vai dirigi-las. Sou·:a·-r~~or- de o 
Governo dirigir as terras do Amazonas, onde terâ Que. ser feita uma 
m:upaçào em termos racionais. Mas, no Nordeste, onde as terras são 
minifundiárias, não. Para o Amazonas, defendo que o Governo 
çqntinue com as terras públicas, que elas continuem na mào do 
Governo, porque, se o Governo ceder essas terras a grupos pode. 
rasos, cçonomicamente falando, eles nào vão explorar o Amazonas 
em termos racionais. vão explorá-lo em termos de lucros, pre­
datoriamente. Ad1nito até para o Amazonas a possibilidade de se ins. 
ti\uir os kibutz elll lermos brasileiros, para que seja o Amazonas 
cx_plomdo pelo próprio Governo através da doutrina cooperutivista, 
em termos tle kibutz, para que se possa fazer _uma exploração 
radOnal. Mas, qu<~.nto ao problema do nosso Vale do Açu, desapro. 
priando a4uelas terras, tirando de lá o agricultor que nasceu ali e que 
alj tem entcrnvJo os seus parentes, para jogá-los em outras terras, eu 
perguntaria:- para quê'? Poderá ser feito o projeto sem desapropriar, 
sem pôr para fora o proprietário. Aí ê que está a diferença de nosso 
ponto de vista. Muito ohrigado a V. Ex• 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- Rio Grande do Norte)­
Sem dúvid.u. nenhumt~, nobre Senador, as terras desapropriadas 

vQiúriio ~. mão dos trabalhadores. Não serão desapropriadas para 
sér·~tbandonadas; ao contrário, serão desapropriadas para ser ocupa­
das, mas tecnicamente, para que a sua produção se multiplique e 

para que aquela população, que vive trabalhando, secularmente, 
naquela região, possa ter melhores horizontes, inclusive educando os 
seus filhos nessa escola para que amanhã possam, profissionalmente, 
na agrkultura, dar melhor rendimento, Iucralivamente para_.si e .. 
economicamente para o nosso Esta~o .. 

O Sr. Agenor Maria (MOR- Rio Grande do Norte)- Permite 
um aparte, nobre Senador? (Assentimento d() orador.) - No meu 
ponto de vista, acho 4ue as terras poderiam continuar nas mãos dos 
proprietários que são minifundiários. Não há por que desapropriar 
as terras tirando-as desses homens. O Governo poderá praticar toda 
a tecnologia moderna, fazer todo o desenvolvimento que quer 
através do Projeto-sertanejo. continuando o proprietário daquele 
minifúndio na sua gleba, na sua casa, nas suas terras, recebendo do 
Governo a tecnologia, recebendo do Governo a ajuda que realmente 
está a precisar, está a desejar. Tudo isso é correto. O que não acho 
correto é desapropriar tírando o dono do minifúndio. A diferença 
está simplesmente nisto: acho que o dono da terra deveria continuar 
lá. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- Rio Grande do Norte)-
V. Ex• sabe que não ê possível construir canais de irrigação, 
construir barragens sem disciplinar a maneiia de ocupar a terra. O 
que estamos fazendo - e tenho a certeza de que ooato com a 
solidariedade de V. Ex•- é apelar para que o Governo pague o pre­
ço j~sto da terra ao homem ql.'e a está ocupando; é pagar o preço 
justo e dar-lhe condições para continuar trabalhando na redistribui­
ção das terras. Este deve ser o nosso comportamento: pedir, 
reclamar, reivindícar para que seja pago o -preço justo e, ao mesmo 
tempo, na redistribuição das terras, deixar o homem já tecnicamente 
localizado, com o seu quinhão, para continuar o seu trabalho. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte) - Foi o 
que alirmei: o dinheiro que vão pagar não dá para o proprietârio da 
gleba comprar outra terra, outro minifúndio. Até hoje não se pagou, 
na realídade, _o preço no valor exato ... Q preço sempre obedece aos 
critt~rios da valorização em termos do.que o Governo quer, nunca do 
que o proprietário deseja. Dai, Senador Dinarie Mariz, a diferença: 
se ele não recebe o pteço jus_to .pêlo qual V. Ex• está se batendo e 
pelo qual há m~.tito~ arids me bato também, aonde esse homem vai 
comprar ~~y~ gleba?, S:o.m aqu~le pouco dinheiro não tem "condições 
~,e ~-Rmpfa(oUtra e, conseqiJ.entemente, vem para as cidades maiores. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- Rio Grande do Norte)­
Vamos çonfíar na palavra do Sr. Ministro do Interior, que se çom· 

promissou çomígo não só de pagar o preço justo, mas de olhar, t<Jm­
bi!m, para o problema social, pois que esse é que nos interessa, a to­
dos nós rio-grandenses-do-norte. E na disciplinação que ele vai dar à 
redistribuição das terras, ter presente o homem que alijá trabalha e a 
esse homem transmitir, igualmente, uma educação melhor, para que 
seu trabalho seja mais propício à sua renda c à economia do Rio 
Grande do Norte. 

O Sr. Agenor Maria (MDB- Rio Grande do Norte)- Estive 
no Vale do Açu hã dois meses e observei que são duas as preocupa­
çVes do homem daquele Vale: a primeira, de não receber a paga 
justa pela gleba e, a segunda, para onde ele vai, ele que nasceu e se 
críou ali. 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- Rio Grande do Norte.) 
-Logicamente, ele não vai precisar sair do Vale do Açu. Se a terra é 
redistribuída, lhe será também propiciada a continuação do seu tra­
b<llho. Não vai haver neces:<.idade da sua retirada do setor em que 
está trabalhando. O de que precisamos é solicitar, como fiz, ao 
Ministro do lnterior, Sr. Maurício.Rangel Reis, que me assegurou 
que vai se comunicar com o Governador Tarcísio Maia, prorundo 
çonheçedor do nosso Estado, da sua eçonomia e até da região onde 
eslá encravado o Vale do Açu, para que, com esse entendimento, a 
Uniào possa, amanhã, indenizar corretamente o homem, pagando-
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lhe o preço justo de sua propriedade. Confid na palavra do Ministro 
e confio, sobretudo, pórque já verificamos um comportamento di f e~ 
renh: neste período revolucionário. Antigamente- V. Ex• tem ra­
l:ào - se desapropriava e não se pagava; agora não, agora se 
des<lpropria e se paga imediatamente. Ninguém deixa de receber o 
ncccssúrio pagamento de sua terra desapropriada. Este tem sido o 
cmnpmlamenlo da Revolução: jamais fazer desapropriação sem que 
a indenitaçào seja imediata. Tenho a certeza de que todos nós, 
inclusive V. Ex•, temos esta preocupação, porque o Vale do Açu im­
plica numa situação- social da qual o Governo não se pode distanciar, 
tal a 4uantid:1de de habitantes daquele Vale e, sobretudo, o que ele 
reprcsent:l na economia norte-rio-grandense. 

Fica aqui o meu registro. 

O Sr. Agenor Maria (MOR- Rio Grande do NoTte)- Senador 
Dinarte Marit., só este aparte para complementar. (Assentimento do 
orador.) Na região de Caicó, no ano passado, foram desapropriadas 
algumas glebas e na região· de V. Ex• ....... que é também a minha- o 
Scridó, ninguém ndJu satisfeito c()m. o pagamento em termos de va­
lor. Se aconteceu isso l'la rcgt_~o de-~€iticó, onde os proprietários fo­
ram obrigados<! atender -a uma venda"fó-cçad.a,- ,eles não queriam a 
desapropriação e não ficaram satisfeitoS - porQ.i:l~. vamos achar 
<!gora, que os do Vale do Açu irão ficar satísfeiioSl,põ,.is permita que 
o Sr. Ministro Range! Reis tenha condições de ç~f:.ir·':Com a pala­
vra empenhada. Mas o que temo é que cent~ri:âS-'-'de pequenos 
agril.:ul\mes do Vale recebam uma quantia ínfima, e fiquem jogados, 
marginalilar..los enfim. Muito obrigado a V.Ext 

O SR. DINARTE MARIZ (ARENA- Rio Grande do Norte)­
Confio em que isso não venha a ocorrer. 

Devo dizer a V. Ex•- e V. Ex• ainda não estava nesta Casa­
que quando se processava a indenização pelas irrigações do Itaus, em 
Caie~"?'~) Sabugi, no Vale do Sabugi, várias vezes ocupei esta tribu­
na, e para tratur do problema e também compareci a uma reunião, 
em Fortaleza, em que se discutia esse assunto e realmente mostrei co· 
mo o comportamento da desapropriação, naquela época, estava 
prejudicando o proprietário. 

Sabemos que a nossa região é a mais empobrecida e a mais 
ingruta para a ugricultura, talvez no mundo inteiro, se analisarmos o 
problema cheguremos à conclusão de que, apenas, 20% da nossa 
terra são agricultávcis; e SO'Yo, de tabuleiros pedregosos, que nada 
p_roduzem. 

' Então a desapropriação era feita exclusivamente naquele pedaci­
nho úmido e os tabuleiros não eram indenizados. 

No simpósio a que compareci, em Fortaleza, a argumentação 
4ue tive oportunidade de externar perante o então Diretor do 
DNOCS o. Dr. José Uns, que hoje estã dirigindo a SUDENE -
S. S• me deu toda·a razão e mandou incl"'ir, na desapropriação, tam­
bém aquele·s tabuleiros que ficavam sem nenhum valOr para os 
proprietários. Creio que no Açu a situação é diferente, como fiz ver 
mesmo ao Sr. Ministro, ontem, na palestra que com ele mantive. 

No Açu, todas a:-. terras são agricultáveis, não só aquelas do 
v<Jle, mas também as outras que ficam mais afastadas, e que são 
tabuleiros que podem produzir qualquer tipo de agricultura. Portan­
to o r.:aso do Açu é social. Por isso, antecipei~me no entendimento 
que procurei ter com S. Ex•, o Sr. Ministro Rangel Reis, e S. Ex• fi­
cou <lhsolutamente convencido com minha argumentação, e me 
garantiu que iria, pessoalmente, verificar 'e orientar as desapropria~ 
ções da4uele Vale, 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Palmas.) 
O Sr. Eurico Rezende (ARENA - Espi'rito Santo) - Sr. Pre~ 

si dente, peço a palavra corno Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gontahres) - Concedo a pala~ 
vra ao nobre Senador Eurico Rezende, como Líder. 

O SR. EURICO REZENDE (ARENA- Espírito Santo. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem revisio do orador,) - Sr. 
Presidente e Srs. Senadores: 

Na sessão de antéontem, o eminente Senador Franco Montoro 
deu notícia à Casa de prisões verificadas no Estado do Paraná, 
~.:hegando mesmo a alegar a existência de um possível seqüestro da­
quelas pessoas. A Liderança da Maioria, como sempre, diante da 
import<1nda do fato, sobretudo da gravidade da notícia, prometeu, 
oportu~mente, trazer os necessários esclarecimentos. É o que pre­
tendeniOs.fazer, examinando, porém, uma preliminar, que deve ser 
esclarecida. E esse esclarecimento é tanto mais fácil quando se tem a 
r.:erte.lLl de ljUe falOS iteratiVOS 0 COmprovam. 

As autoridades ligadas à segurança interna do Pais, quer em ter· 
mos de Forças Armadas, quer de Polícia Federal, no cumprimento 
dos seus r..leveres e das suas tarefas, não adotam nenhuma diretriz de 
discriminação ou de facciosismo: a aplicação dos Atos Institucionais 
vem revelando que gregos e troianos são atingidos pelas medidas 
expurgatórias. 

Ne?hum dos Governos da Revolução, que se vêm utilizando 
dos instrumentos de exceção, procurou, no exercício desses poderes 
revolucionários, pesquisar, previamente, a origem ou a filiação poli ti~ 
co-partidária do elemento atingido ou indicjado. Isso me parece que 
é ponto manso e pacífico. Não poderia a honradez doj,,C?o.vernos 
R,evolucionários ter em vista posições partidárias no cumPriffiento 
de suas tarefas, em obséquio do interesse nacional que represenfa'!'tif~ 
bretudo na sua própria segurança. Daí por 'que a insinuação de" al­
guns parlamentares - ni1o desta, mas da Casa congênere, - no 
sentido de que se. procurou atingir elementos da honrada Oposição, 
quando nos encontramos nas cercanias das convenções dos dois 
Partidos, é uma conduta que refoge inteiramente da verdade dos fa-. 
tos. A ise-nção e a imparcialidade do Governo e dos agentes da sua 
autoridade estão plenamente, repito, comprovadas em todos os fa­
tos que desse gênero se vêm verificando no País. 

Agora, Sr. Presidente, temos uma nota oficial baixada pelo 
General-de-Divisão Samuel Alves Correa, Comandante da V Região 
Militar, em cuja jurisdição se verificaram aquelas prisões e, jamais, 
aqueles seqüestros. 

Eis o texto di! nota: 

"Como é do conhecimento público, diligências realiza­
das pelos órgãos de segurança, durante o corrente ano, 
culminaram com a captura de elementos ~ngajados em ati­
vidades dt! natureta subversiva em vários estados da federa­
ção, bem como ensejavam o levantamento de dados reJa-· 
,cionados com a atuação legal e clandestina do proscrito Par­
tido Comunista Brasileiro (PCB). 

Tais dados acrescidos de outros já existentes nos órgãos 
de segurança da área, se constituíram em ponto de partida­
para o aprofundamento das investigações, que resultaram na 
prisão, noS últimos dias, de vários suspeitos de pertencerem· 
ou de estarem ligados à cúpula da subversão no Estado da 
Paraná. 

Pode estar certa a família paranaense de que as ações em 
curso visam a garantir a sua tranqüilidade e a ordem indis­
pensúvel Jo trabalho profícuo, fatores imprescindíveis ao pro­
gresso de nossa pátria. Ademais, vem sendo- e continuarão· 
a ser - conduzidas, respeitando-se a pessoa humana,· 
obedecendo-se a lei e somente nos casos impostos pela~ 
segurançi.l nacional. 

Cabe agradecer a atuação dos meiÓs de comunicação" 
s~cial, que, em nenhum momento prejudicaram as diligên-
I:JaS. 

Curitiba, 17 de setembro de 1975. Assinado gen. div, 
Samuel Alns Correa- Comandante da 5• RM". 

Sr. Presidente, verifica-se que essas prisões renetiram, pelo 
menos, razoável suspeita das nossas autoridades militares. 

N.:io se pode negar que, não só no Brasil mas em todo o mundo 
e principalmente na América Latina. a atuação subversiva, principal~. 
mentt:: em termos de Comunismo, é uma constante cada vez mais 
crescente. E neste País de dimensões continentais, cujos quadros' 
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po\Hicos ainda não se encontram na sua regularidade institucional, a 
vigil:i1H.:ia dí.!S nossas autoridades, na área da segurança, é um dever 
qut!, se não for cumprido, corre~ponderá a um crime de lesa-pátria. 
(Muito bem!) 

O Sr. Leite Chaves (MOB - Paraná) - Sr. Presidente, 
pedimos <.1 pí.!I<Jvra, como Líder. 

O Sr. Vasconcelos Torres (ARENA- Rio de Janeiro)- Peço a 
rwlavra, Sr. Presidente, pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Goaçalves) - V. Ex• tem a 
palavra, pela ordem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro. 
Pela ordem. Sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, queria pedir 
permissão ,{v. Ex• pa'ta encaminhar à Mesa um projeto que deveria 
ler sido enviado em hp)·á/f:tábil, mas n.ào ficou pronto a tempo. 

Perguntaria a V. Ex• se a questão de ordem aqui seria essa­
se. passada a Hora do Expediente, V. Ex• poderia recebê-lo e 
mandar proceder a leitura na sessão de umanhà, 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - De que se trata, 
Excd~ncia'! 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de Janeiro) 
- Ê um projeto que eu deveria encaminhar à Mesa na hora devida, 
isto ê, na primeira parte da sessão. Não tendo sido possível, 
indagaria se V. E\" o receberia e com poder de Presidente, deter­
millnria que fosse rroccdida sua le,:uL\ na sessão de amanhã, na 
Hora do Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves)- A Mesa pode rece­
ber o projeto, mas V. Ex• não tinha direito à palavra apenas para 
essa so!icit:Jçijo. Poderia mandar o projeto à Mesa e ela o 
encaminharia para ser lido na sessão de amanhã, na Hora do Expe­
dit:nte. Não se trata propriamente de uma questão de ordem. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA -Rio de Janeiro) 
- ~uitograto pela atenção de V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gon~alves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Leite Chaves como Líder. 

O SR. LEITE CHAVES PRO\'L'NCIA DISCURSO 
QUE, t'NlREGL'E .1 R E VIS. lU DO ORADOR. SERÁ PU· 
BLICA DO POSTER/OR.\.ff:STE. 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Concedo a pa­
lavra ao nobre Sr. Senador Benjamim Farah. 

O SR. BENJAMIM FARAH (MDB- Rio de Janeiro. Promm­
cia o seguinte discurso.)- Sr. Presiden:e, Srs. Senadores: 

Ê, também, e talvez principalmente, na condição de professor 
do Colégio Pedro li que, valendo-me do direito de acesso à tribuna 
nestH C<tsü, uso da palavra neste momento. 

Há mais de trinta anos tivemos a honra de ingressar no Corpo 
do~.:ente daquela vt:neranda Casa, cujo patrono a Nação comemora, 
no próximo dia 2 de deLembro, o sesquicentenário do seu nas­
cimento. 

As nossas atividades parlamentart:s não nos impedem dç 
w.:ompanhar a luta cotidiana de seus abnegados professores ·e 
funci~nários, bem como a ânsia de aprender de seus 15.000 alunos 
espalhados pt:las diversas unidades e seçõt:s. 

Conhecemos dt! perto as atividades daquela Casa de ensino, 
cujo nome proferimos com amor, rt:speito e orgulho, porque nos 
consideramos um dos membros da grande família constituída por 
todos aqut:lt:s qut: por lá têm_passado. 

De lá saíram estudantes que galgaram a Presidencia e a Vice-Pre­
sidênda da Rt:pública .. dÇm J,1s · 1:,:, J1Us pllStos e1r •,odo~ os 
Poderes da Rcpúhl~<.:.! '~' ;i! L .!I \ '\·:·•1•_,_ ;1,1r cxemp o. sào ex­
alunos do Pedro 11 o Mmistru de 1::\crcito. General Syhdo Frota e o 
'Ministro da Previdência, Nascimento e Silva. 

Numa das visitas feitas ao Colégio Pedro ll, o Almirante 
Rademaker, no exercício do cargQ de Vice-Presidente da República. 
acentuou em discurso que "vários ex-cÓlegas e contemporâneos se 
dest:1carum como figuras representativas da vida pública, das profis· 
sões liberais e das demais outras atividades, formando todos a 
grande família do Pedro H. Ao saírem desta Casa conservam um elo 
í.lbslrllto que st:rve para identificá·los e que os une onde quer que se 
t:ncontrem". 

f:, pois, como membro dessa gr<~nde família a que se referiu o 
Almirante Radt:maker, que ocupamos esta Tribuna para realçar a 
intensa programação elaborada pelo atual Diretor-Geral, o profes­
sor V•mdick L da Nóbrega, cuja administração pode ser apontada 
como exemplo aos demais diretores de estabelecimento de ensino. 

Dcntn: os numerosos fatos a que poderíamos recorrer para com­
provar u tjUC afirmamos destacamos apenas algun~. 

A Liga dt: Defesa Nacional, sociedade criada por Olavo Bilac e 
~.:ujo presidente é sempre o Presidente da República, escolheu o Colé­
gio Pedro li para, no corrente ano, abrigar o Fogo Simbólico da Pá­
tria, que ali chegou, no prédio do Campo de São Cristóvão, às 17 
horas do dia 5 de setembro, permanecendo até às 16 horas do dia 7 
do corrente. 

O professor Vandick nào somente acolheu a iniciativa da Liga 
de Deft:sa Nacional, como tambéin aproveitou a oportunidade para 
despertar entre os alunos o sentimento de civismo. Para isto, deter­
minou o ilustrt: Dirt:tor-Geral que, durante as 47 horas que ali 
deveria permanecer o Fogo Simbólico da Pátria, sempre estivesse 
presente uma Guarda de Honra. constituída por grupos de alunos de 
todu~ as Unidades t: Seções bem como da Faculdade de Humanida­
des Peúro ((, que, até pouco tempo, estava vinculada ao Colégio. 
Esta guarda de honra se revezava cada hora e não houve um segundo 
sequer, quer durante o dia, quer durante as duas noites, sem que 
alunos do estabelecimento, devidamente uniformizados, ali estives­
st:m. Foi belo exemplo de r.:ivismo, que surpreendeu e emocionou os 
próprios membros da Liga de Defesa·Nacional, que não esperavam 
tamantlll demonstração de n:Yerência à Pátria. 

Na hora em que atletas deveriam conduzir o Fogo Simbólico da 
Pâlria para outro local, o professor Monerat, membro da Liga de 
Defesll Nacional, incumbido de verificar se a chama continuava a 
ardt:r minterruptamente, prodamou que, na madrugada do dia 6 de 
setembro, por volta de uma ou duas horas, se dirigiu para o local e 
cm:ontrou, lirme, em posição de sentido, a guarda de honra 
constituída de alunos do Pedro 11. E acrescentou que, enquanto 
conversava com os alunos, obserYou que, a poucos metros do local. 
se encontrava o próprio Diretor-Geral, o professor Vandick L. da 
Nóbrega. o qulll, por ele interrogado sobre a sua presença naquela 
hora, ouviu como resposta o seguinte: ''é do meu dever não me 
afustar de meu Gabinete, enquanto aqui permanecer o Fogo 
Simbólico da Pátria. Com isto, não somente darei o exemplo aos 
alunos, como tumbém verificarei se as minhas determinações estão 
sendo cumpridas, pois, a cada hora, venho verificar se tudo está 
correndo normalmente. Na hipótese de um imprevisto impedir o 
comparecimento de todos os escalados I? o cansaço não permitir que 
os alunos da hora anterior dobrem a obrigação, o próprio Diretor­
Geral assumirâ o posto, para que a chama ardente, que simbolica­
mentt: rt:presenta a Pátria b-rasileira, não fique só." E acrescentou o 
professor Monerat que o espírito cívico dos alunos do Colégio Pedro 
11 feL com que a hipótese admitida pelo seu Diretor-Geral não se 
c-u~crelitllsse, mus isto n:1o diminuiu o belo exemplo cívico por ele 
demunstrado . 

.:f. Com o objt;!tivu de realçar e estimular o procedimento dos 
:'alunos, o professor- Vandick baixou uma Portaria, na qual tece 
considerações a.Q-.'.,esto"' d~s alunos, como também transcreveu 
oportunas palllvnis da Ordem do Dia Po ilustre Comandante do 111 
l_\(:rcito, General-de-Exêrcito Oscar Luís da Silva. 

E.~ ta Portaria. que foi lida em todas as t.urmas de todas as Unida­
des e Seções do Colé-gio. contém os nomes dos alunos que 
constituíram as Guardas de Honra e é do seguinte teor: 
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MINISTf:RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
Colégio Pedro 11 - Diretoria-Geral 

Portaria nt> I JJ, de li de seteÚtbro de 1975. 

O Din:tor-Geral do Colêgio Pedro 11, no uso de suas atribuições 
legai~~ ex Yi do qu~;: dispõe a letra Q do art. 35 do Regulamento-Ge· 
r<LI baixado pel<l PLlrlaria Ministerial n~' 597, de 28 de agosto de 1968; 

o.:um.iderando que c-rn Portaria n9 !30 de ]\'de setembro corren­
te f~1ram haixaJas normas para que os alunos de todas as Unidades" e 
Scçàc!- dt: .... tc Colégio r.e .. erenciassem u Fogo Simbólico da Pátria, tra· 
/ido para esta Autarquia por inio.:iativa da Liga da Defesa Nacional, 
ha\endo aqui permanecido desde às 17 horas do diaS até às 16 horas 
du dia 7 de -;et~tnbro corrente; 

-:onsiderando que durante as quarenta e sete horas, em que aqui 
permant.'l--cu o Fogo Simbólico da Pátria não houve um segundo se­
quer t:lll que tdo houVe!>Se guarda de honra, constituída de, pelo me­
nu:-., quatro :1/unos, devidamente uniformizados; 

<.:omtiderando que essa Guarda de Honra se revezava cada hora, 
inintcrrurtamente. di<.t e noite; 

cun~idcrando qut: o fato acima pode ser comprovado, porque o 
Din::tor·Geral organit.ou um dispositivo de controle permanenle sob 
sua direta fiséalitaçào: 

-:m1~iderando haver sido patenteada a patriótica boa vontade 
úos alunu-;. no sentido de atenderem à convocação feita pelo Diretor­
Geral; 

l.'Oll-~iderando qw.:: esta demonstração de prestar reverência à Pá­
tria ê mais do que oportuna nos dias atuais, em que os inimigos da 
Dcnwcraci<l procuram solapá-la, por todos ·os meios; 

c~msiderando qut: a atual situação do Brasil foi muito bem anali­
sada pelo Comandante do li E . ..:ército, General de Exército Oscar 
Luís da Silva, em pronunciamento feito para encerrar a Semana da 
I1:Hri<.t, o qual proferiu palavras oportunas e patrióticas, sobre as 
quuis todos os brasileiros amantes da Democracia e contrários â 
imrlant:tçào do comunismo devem meditar; 

considerando que a leitura de alguns tópicos do aludido pro. 
nunciamcnto pode servir de advertência a muitos brasileiros de boa 
fé, que n~10 tenham meditado no problema, tornando-se pois oportu. 
nu tram .. crevcr abai:w alguns deles: 

"A -;ubversào está. por enquanto, apem1s controlada, 
ma~ o:-. :-~ubversivos· cnntinuam soltos." 

"Maus brasileiros, de fora e de dentro do País, promo­
vem urna guel'ra psicológica, visando a desorganizar o Brasil 
soçí;tl, política, econômica e administrativamente, com o 
objetivo de, derrubar a democracia e implantar o comunismo 
no Bra~i!." 

"Fsses maus brasileiros, com o apoio de seus simpatizan­
te-; e servindQ-sc dos inocentes úteis, distorcem os fatos, 
silenciam sobre as rt:alitações posilivas, fabricam O exploram 
mdas ~crdadcs, em uma verdadeira guerra psicológica que vi­
sa <! condicionar negativamente a opinião pública e a criar no 
povo hrasikiro a frustração, o descrédito nas autoridades e 
no n.:gu11e. o deso:.:ontentamento e um sentimento de revolta 
..:ontra os poderes públicos çonstituídos." 

"Todos nós, brasileiros, sem medir esforços e nem 
saçritkio, lemos u sagrado dever de manter a nossa Pátria em 
ordem c com o progresso, para podermos entregã-la mais 
dcmocrJtica, mais desenvolvida, mais livre, mais tranqüila e 
mais fdi/ aos que nos sucederão." 

cnn~idcrando que o procedimento exemplar e patriótico dos alu­
nos que integraram a Guarda de Honra deve ser amplamente divu\-

desta Casa, que tào relevantes serviços tem prestado à educação, à 
cultura e à-Pátria Comum; 

··~~siderando ser justo dar toda a divulgação à obra patriótica 
em~didu pda Liga da Defesa Nacional. 

Resolve; 
Arl. J9 Elogiar os alunos abaixo relacionados, os quais, em 

grupos c sucessivamente, montaram guarda para reverenciar a Pátria 
brasileira, simbolicamente representada na pira, qJ,~e, dia e noite, 
aqui ardeu durante quarenta e sete horas: 

Unidade Fn-i de Guadalupe 

Dia 5-9-75- 17 Ils 18 horas: 
V.:mja de L urdes Medeiros- I~> MC 
Daisy Figueiredo Campos- 29 MJ 
Lúcia l::kna Esteves- 2? MJ 
Neviton da Silva Olívio- {9 MG 
MC1rcia Suami Chaves Coelho- 2~> MH 
Cristina Domingos de Sousa- 29 MH. 

Unidade- Bernardo de Vasconcelos 

Dia 5-9-75-18 às 19 horas: 
limar de Sant'Ana Monsores- 2~> CC 
F:tbio Giriio de Freitus -J-9 CA 
Hermes Afonso Guimarães- !9 CA 
Eduardo tvtarques do Amparo- 29 HA 
Ricardo Chatic Haddad- 29 CC 
Gilberto Torres Neto- l\' CA 
Sérgio Ricardo Genésio de Lima- I9CA 

Seçio Norte 

Dia 5-9· 75- 19 às 20 horas: 
Marcos dos Santos de Magalhães- 891- \9 Turno 
Rosane Teixeira dos Santos- 8~' l- }9 Turno 
Salvatore Antonio Armentano- 89 I- i"' Turno 
Avanir da Silveira- 8.;. 1- f\' Turno 
Rosângela Ramos Gomes- 8"'1- I'>' Turno 
Maria Cri~tina Correa da Silva- 891-19 Turno 

Fahupe 

Dia 5·9-75- 20 às 21 hora::.:: 
Benito Juaret Nunes Bueno- li Fi 
Josê Everardo Costa- li Fi 
Josê Roberto Sobreira Pereira- J I Fi 
MariaJosêdaSilva-l2L 
N:.ídia da C:imara Vieira- 12 L 
Alice Muria ROsa de Oliveira- 12 L 
Lúcia Helena Jordão Moreira- 1001 CB 
Francisco/\. Oliveira Cavalcante -I\ Fi 

Fahupe 

Dia 5-9-75-21 às 22 horas: 
Benito Juarel Nunes Bueno- li Fi 
Francisco A. Oliveira Cavalcante- li Fi 
Edi!ma da Silva Figueiredo- 1001 CB 
Lúcia Saraiva Gomes- 1001 CB 
Josí: Luciano Santos Oliveira- 1001 CB 
Neila Maria Cortes Mendes- WOI CB 
Adilson Carlini de Araújo- li H 
Josí: da Rosa Fraga- li M 

gadu entre os seus Colegas: /. 
considerando ser uma obrigação do Diretor-Geral proclamar a 

colahoraçào reçebida para servir de estímulo aos que a proporei <l-

Unidade Frei de Guadalupe 

Di~ :9-75- 22 às 23 horas: 
Adilslm".:..ld~ni de Araújo- i,.FAHUPE)- 11 11 
R~nato Santo~~aio- i"' MJ rum e de exemplo aos demais: 

considerando que a atitude dos alunos do Colêgio Ped 
da Faculdade de Humanidades Pedro \1 honc-1 as tradiçõe 

Ramiro Carlos r. J~~.il\.1- I~' MJ 
Abel dos Santos Filho_- 19 MJ 

-
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Mário Sérgio L Sales- 3t MC 
Neviton da Silva Olívio -I• MG 

Fololpe 

Dia 5-9-75-23 às 24 horas: 
Luimar Magno de Moraes- 101 L 
lccy Fonstc!l de Oliveira- 101 L 
Nilto Mokldette- 10.2 L 
Po!Uio Ro.berto Correa do Nascimento-· I l H 
Rogério dl! Freilas da Encarnação..,_ 1001 M 
Elson Reis Rodrigues- 102 L 
Oswaldo Pessanha Mattos- lOOt M 
Mar(;o Antonio Lopes Cardoso- 1001 M 

Dia 6-9-75- 24 a I hqra: 
Elson Reis Rodrigues- 102 L 
Oswaldo Pessanha Mattos- 1001 M 
Marco Aurélio Gama Cavaleiro Nunes- 1001 ÇB 
Patricia Lima B. Zonero- HlOI CB 
Paulo Roberto Correa do Nascimento- li H 
Roberto de Freitas da Encacnaçâo- 1001 M 
Nillo Malodette- 102l 
M<t.rco Antonio Lopes CardOso -1001 M 

U•ldodo BeriOnlo de V•O<Oft«los 

Dia ~9-75- I às 2 horas: . 
Gilberto Mansur Moraes- 3' DA 
Renato Rodrigues Ornelas- 39 DA 
Olímpio Ozuna Negraf- 3' DA 
Carlos Alberto Moreira Filho- 29 CD 
Jorge Luiz de O. Valente- l' DA 
Nehna Garcia Silva (FAHUPE) -li H 

Ullldodo Ftet do Guodolupe 

Dia 6-9-75- 2 às 3 horas: 
Mauro M. Justo de Almeida- )9 EE 
Ramiro Càrlos Fríeiro da Silva- 19 MJ 
Renato Santos Sampaio- l• MJ 
Abel dos Santos Filho -19 MJ 
Miaria Sêrgio Matias Sales- 3' MC 
Neviton da Silva OUvio- I• MG 

U-B.do Vat<Oaeelos 

Dia 6-9-75-3 às4 horas: 
Elten Luiz froiam -1' HB 
Ailtonio Carlos C. d~ Albuquerque- 29 DN 
Paulo Roberto Marçal- J~> DA 
Ronyldo Burb<>sa Pereira- 3• DA 
Mauro Seue Cardoso- lt -DA 
Euclides Melo Passos- )1' DA 

Ullld•do Frei do Guúlofe 
Día 6~9-75 -4 às 5 horas: 
Abel dos Santos Filho- I' MJ 
Domingos VUas Lobo Santos- 2" EC 
Mauro M. C. de Alrneida -I' EE 
Ramir'o Carlos Frieiro da Silv"a-lt MJ 
Renato Santo$ Sampaio - }t MJ 
Joséliu Pantaleão Pereira- ...o. 1.~. Ml 
Neviton da Silva Olívio --Jt MG 
Mútio Sérgio M. Sales- Jt_Mc 

F.hope 

Dia 6--9-75-5 às6 horas: :_.,., 

.... 
Coralit.."e do NascimcJltO M:~i~l]~ '-" 1001 CB 
J;;me Silveira Gomes- 1001 C.IJ · 

Regina Silva Carneiro- 1001 CB 
Fidelis Marques Viu na- 102l 

Ualdode B de VaS<Ontelo• 
Dia 6-9-75- 6 às 1 horas: 
Carlos Rollo Fachada- J9 HA 
Ricardo Coelho de Mendonça- 22 DN 
Wanderley Rudrigode Freitas 
Sergio Luiz Rocha Silva- 22 bN 
Jorge Antonio da Silva- 31 DN 
Paulo Tarso de Carvalh.o- \ 1 BN 
Braulió Augusto Filho- 31 DN 

Seção Norte 

Dia 6-9-75- 7 às 8 horas: 
Hermínia Aparecida Dias- S'l D 
Jorge Luit Aragão dos Santos- 89 D 
Gil mar Marques- 89 D 
Ni/ton Sérgio C. lopes-89 O 
Maria Isabel Couto da Silva- 81' D 
Marcelo Augusto K. Pereira-- 89 D 

SeçioSul 

Dia 6-9-75- 8 às 9 horas: 
Dita Cristina da Costa R.angori- Turma 804 
Cristina Kainca- Turma 804 
Renato de Moraes Mendes- Turma 804 
Jorge Fernando Gomes Fernando- Turma 804 
Jussara Bandeira Peixoto- Turma 804 
José Valente Jú.nior- Turma 804 

SeçioTiju<O 
Dia 6-9-75-9 às lO horas: 
João BoscO T. de Mattos- iurma 8ll 
luis Carlos dos Santos- Turma 811 
Jônica María Athayde Ferreira- Turma 811 
Ângela Cristina Costa- Turma 811 
Luís Fernando Battistella- Turma Sll 
Marinade Alcântara Carvalho- Turma 811 

Seçio Norte 
Dia6-9-75~ lO às li horas: 
Rita deCássia Sayão Mainenti- 8<;~ f- 2~>Turno 
Edna Silveir<t Santos- 89 F- 29 Turno 
Wanice Loureiro Gonçalves- 89 F- 2<;1 Turno 
Ricardo Rodrigues Mascare;nhas- 89 F- 29-Turno 
Ricardo de Uma Costa- 89 F- 29 Turno 
Carlos Emmanuel Rodrigues da Silva- 8~> F- 29 Turno 

SeçioSul 
Diu.6-9-75 -I I às 12 haras: 
Julio John Costa Rodrigues- Turma 804 
Carlos Roberto Almeida Guimarães- Turma 806 
Spartaço Piracdni Junior- Turma 806 

·Marcos Fialho de Carvalho- Turma 804 
José Fernando Rosalba- Turma 804 
Josê Maurício Figueiredo Vianna- Turma 806 

Seçio Tiju<a 
Dia 6-9-75- 12 às 1.1 horas: 
Arthur Munsch Neto- Turma 8ll 
Ricardo Dias Guiri'larã.es- Turma 811 

.-Arlete MarJa de Araujo Tranças- Turma8ll 
Márcio-Fontenelte Guerra- Turma 806 
Luls Carlos de Morais Júnior- Turma B li 
Eduardo Macedo Colhaça- Turma 702 

Unidade 8. de VaM!ORCelos 
Dia 6-9-75- 13 às t4 horas: 

aula Pereira Cezar- 22 DN 
A.t nalpa"AntonjQ Pereira filho- lt DN 
Ric rdO ~agalhães-Santiago Ramos- 21 EN ' 
Mau_ ido Maia Fernandes- li BN 
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Norberto da Rocha Pitta Barbosa-;- 31 EN: 
Júlio Cl!sar do Nascimento- 22 CN 

Unidade Frei de Guadalupe 
Dia6-9-75- i4à.s 15horas: 
Regina Loureiro Dias- \Y MH 
Márcia Aparecida Freire Bezerra- I"' MH 
Teres;.! Cristina Monteiro Pelágio da Cunha -I'> MF 
Fátima du Conceição Silva- lY MF 
Jorge Alves de Oliveira- 29 MD 
Fátttna Rosalina Pereira Lopes- I'> MF 
Margareth Ferreira Teles -1~ MF 
Neviton da Silva Olívia- i" MG 

Seção Norte 
Dia 6-9-75-15 às 16 horas: 
Deni.~e Maria da Silva Ferreira- 8~' C 
Chrístina Plácido do Carmo- 8~' C 
Lctída Pereira da Silva- 8~> C 
Katia Silva Vinhas- 8" C 
Ermeri Elmo da Mo ta- 8~' C 
Gahríd Pereira da Silva- 8<? C 

Seção Sul 
Dia 6-9-75 - 16 às 17 horas: 
Júlio Cet:ar Barreto Leite da Silva- Turma 803-89 S 
Marco Antônio Barbosa Braga- Turma 803-89 S 
Nancy Maria Lopes Kow- Turma 803- 89 S 
Douglas Ribeiro Castells- Turma 803-89 S 
Sergio Rodrigues Masíd- Turma 801 - 89 S 
Heitor Luiz Amorim Klasef- Turma 813- 8"' S 

Seção Tijuca 
Di-u 6-9-75 -IJ às 18 horas: 
Silvia Regina Neves Rodrigues- Turma 813 
Valéria Gonçalves Fr"aga- Truma 813 
Rosa na Correa Braga -Turma 813 
CI[JUsia Cristina Prado Cabral- Turma 702 
Rü.:ardo José X<Jvier- Turma 702 

Unidade B. de Vasconcelos 
Diu b-9-75- 18 às 191ioras: 
José Ama!th do Espírito Santo -19 CB 
Fernando de La Fuente Casal- 2~> EB 
Octávio Argentino Filho- I ... CD 
Luit Carlos Brand- 1 P H 9 

Unidade Frei de Guad.a.pe 
Dia 6-9-75- 19 às 20 horas: 
Neviton da Silva OH via- 19 MG 
Hélio Ricardo da Silva- )9 EA 
Alit.:c l:stcves Rodrigues- I<~ Ml 
Antonio Carlos Guedes- 39 CB 
Carlo!i Alberto de Carvalho \1arcelino- 39 CB 
Ronaldo Rocha Ronfini- i" EE 
Jorge A, Oliveira- 2'1 M D 

Unidade B. de Vasconcelos 
Dia6-9-75-20às2l horas: 
Gilberto L. de Morais - 2'~ CC 
Francis~.:o José Soares de Souza- 29 MA 
Bdarmino Magno de Jesus- 29 GA 
Carlos Alberto de Carvalho Marcelino- 3'1 CB 
Ronaldo Rocha Ronlmí- IY EE 
Ncviton da Silva O!ívi<J- J9 MG 
Jorge A. de Oliveira- 2" MO 
Hdio'Ricardo d<J Silva- 39 EA 
Antonio Carlos Guedes- ]9 CB 

Unidade Frei de Guadalupe 
Dia 6-9· 75 - 2 J às 22 horas: 
Neviton da Silva Olívra- J9 MG 
Jorge A. de 0\ivcíra- 2<~ MD 

Hélio Ricardo da Silva- 39 EÀ 
Antonio Carlos Guedes- 39CB 
Ali~.:e Esteves Rodrigues- l"' MT 
Carlos Alberto de Carvalho Marcelino- 39 CB 
Betaimino Magno de Jesus- 2VGA 
Ronaldo Rocha Ronfini- \9 EE 

Fabupe 
Dia 6~9~ 75- 22 às 23 horas: 
Luiz Eduardo Correa Lima -1001 CB 
Mauro de Moura Britto- 1001 CB 
Sandra Maria Rechinho- lOOl CB 
Nilsa Alves de Amorim -li H 
T eresinha Matias de Lira- t l H 
JQsé Pereira da Silva- 302 L 
Evangelino Nogueira Filho -1001 Fi 

Fabupe 
Dia 6~9· 75- 23 às 24 horas: 
Marcela Regina Magri Vieira- 102 L 
Sandra Maria Rechinho- 1001 CB 
Sonia Maria Abreu Agostinho -102 L 
Luiz Eduardo Correa Lima- 1001 CB 
A milton Alves da Conceição -102 L 
Mauro de Moura Britto- 1001 CB 
Evangelino Nogueira Filho -1001 F 
V era Oliveira Muniz-102 L 

Fabupe 
Dia 7-9~75- 24 a l hQra: 
Sonia Maria Abreu Agostínho- 102 L 
V era Oliveira Muniz-102 L 
Marcela Regina M. Vieira- 102 L 
Luimar Magno de Moraes- 101 L 
Gianfranco Brendolou- 1001 Q 
Mauro MoreiradaSilva-100[ fi 
A milton Alves da Conceição- 102 L 

Fabupe 
Dia 7-9-75- I às 2 horas: 
Gianfran~.:o Brendo!ou- 1001 Q 
M<~uro Moreira da Silva- 1001 Fi 
Evangelino Nogueira Filho- 1001 fi 

Fahupe 
Dia 7-9-75- 2 às 3 horas: 
Gianfranco Brendolou- 1001 Q 
Evangelino Nogueira Filho -1001 Fi 
Muuro Moreira da Silva- 1001 Fi 

Unidade 8. de Vasconcelos 
Dia 7-9-75- J Js 4 horas: 
Pedro de Alcantara- 32 CN 
Mauro Ribeiro de Carvalho- 1'1 HC 
Antonio Carlos Guedes ....... 39 CB 
Hélio Ricardo da Silva- 3'1 EA 

, Carlos Ribeiro de Carvalho Marcdino- 3'1 CB 
Jorge A. Oliveira- 2v MD 

Unidade Frei de Guadahipe 
Dia 7.9.75-4 às 5 horas: 
Antonio Carlos Guedes- 3'~ CB 
Hélio Ricardo da ~ilva- )9 EA 
Belarmino Magno de Jesus- 2v GA 
Carlos Alberto de Carvalho Marcelino- J9 CB 
Ri~.:ardo Martins de Oliveira- l" GA 
Neviton da Silva Olívia- l'~ MG 
Jorge A. Oliveira- 29 MD 
Eliane de Mello Vieira- l"úB 
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Seçio Norte 
Día 7~9-75- 5 às 6 horas: 
Sandra Hdena Baptista- 8~' H 
Dei se Crul da Silva- 89 H 
Aodrê Luil Garcia- 89 H 
Muuro Maurício Vital- 89 H 

SeçlloSul 
. Oíu7-9-75-6;Js7horas: 

Emílio José Lage Prez Garcia- Turma 803 
Luís Ricardo Pereira- Turma 803 
Rícardo Arthur Pugialli Domingues- Turma 806 
Rkardo de C. R1beiro- Turma 801 

Seçio TJjuca 
Dia 7-9-75-7à.;8 horas; 
RícMdo Wagner Pedrosa Machado- Turma 71S 
Miguel Angelo btephaoio- Turrna 811 
St:rgiu Martins Gonçalves- Turma 702 
Jumndir No.1scime-nto Argolo- Turma 702 
Ricardo Jo~ Moraes dos Santos~ Turma 602 

Unidade B. de Vasconcelos 
Dia 7-9-75- 8 às 9 hõras: 
'João Jorge R. Damasceno-. 3"' CD 
Roberto Cruz da Silva- 2v EB 
Antonio José M. da Costa Araújo- 2\ICB 
Luiz Eduardo Sequeira- 2Y CO 
Davi Marques hrreira- IQ CB 

Unidade Frei de Guadalupe 

Dia 7~9-75- 9 às to horas: 
Renato Santos Sampaio- I'~ MJ 
Ataíde Neumann- )9 EA 
Clarita Maria M, Souw- I"' EE 
Jorge A. Oliveira- 2"' MD 
Neviton da Silva O/i via- I~ .MO 

Sec;'iio Norte 

Dia 7-9-75- !O. às li horas: 
Jorge A. Oliveira- 2Y MO 
Neviton da Silva Olívia- h' MG 
Ana Luilot Soula- *' 8 
Katia Cristina França do Nascimento- 89 B 
Anne Cristina G. Rangel- 8<? B 
T l!rcJ.inhu hrrcira dos Santos- 8"' B 
Zeikt Maria Leu! Porto- 89 O 
Maria Salomé das Neves Estrela Soares- 8'1 B 

Seção Sul 
Dia 7-9-75-11 às 12horas: 
Rogério <.:ostu L. -Turma 809 
Hclltidim\ Correu Soares- Turma 801 
AI ao r Gonçalves Fernande~ Junior- Turm~ 809 
Frandsco de Jesus G. Looes- Turma 809 
Alt=x;mdre R. de Sá Forte- Turma 809 

Seção Tijuca 
Dia 7-9-75- !2 ~s 13hows: 
Ricardo Perct dos Sanh>S- Turma 703 
Jayme José Leitão- Turma 806 
Luciano G. dos Suntos- Turma 706 
h'nima Lúcia Gomes de Barros- Turma 706 
Cúlia Marques- Turm.\ 706 
Maria Cck:;te Gonçalves Sequcir'a- Turma 70(j 

Fahupe 
[)ia 7-tJ-75- !3 {ls 14 horas: 
Km>emar} PinttJ de Souza- 1001 CB 

Mudalena Araújo Guedes- 1001 CB 
Eliana de Almeida Assis- 1001 CB 
A nu Angélica Cavalcanti Clemente·- 1001 CB 
llizabeth Kolmerl Linhares- 100\ CB 
Aslrogilda Telles f'rança- 1001 CB 
Maria das Graças Azeredo de AraUjo._.:.... t l H 
Ana Maria dos Santos- 11 H 
Ivan Maurício Soares Andrade- li ? 

Unidade 8. de Vasconeelos 
Di'-..t 7-9-75-14 às 15 horas: 
Mário Luit.: Pa!mieri Maia- 2\) CC 
Antônio~. G. Ferrtundes~ 2Y OB 
RQdolfo Gomes da Cunha- 2"' EB 
Hê!io Sí!va F. da Rocha- I"' AC 
Rt:inoldo do Carmo Chaves- 1"' CA 

Unidade Frei de Guadalupe 
Dia 7·9-75 -15 its 16 horas: 
Ftt.tima Críslina M. Aguirre- li' MH 
Ncviton d<.l Silva Olívia- }\'MO 
Elpídio S. Ferreira- zq M H 
Jorge A. Oliveira- 29 MO 
Cristina Domingos de Sousa~ 2'~ MM 
Virgínia de Soul.a Barros- I" HA 
Teresa.Cristina·Monteiro Pelágio da Cunha- {I' Mf 
Regina de Souta Barros- \9 HA 
Ricardo M.-ga!hiies Santiago Ramos- 21 EN 

Art. 29 Os Diretores de todas as Unidades e Seções deverão 
tomar <.ls devidas providências para que a presente Portaria seja lida 
em todas us turmas das respectivas Unidad!!S e Seções. 

Paritgrufu único, Cada Diretor de Unidade ou Vice-Diretor de 
Scçi'w Je;:vc remeter ú Diretoria-Geral o exemplar da Portaria lida, 
<.:om indit:açào Je quem a leu, série, turma, turno bem como da hora 
em ljlh: foi feita a leitura. 

Art. Jl' A presente Portaria deverá ser pubticada no Diário 
Oficial da União, Seção I, Parte U. 

Art. 4"' ,, eat.la aluno qui! integrou a Guarda de Honra ao Fogo 
Simhó!iço ser;í confcrit.lo Diploma de Participação da Corrida do 
Fogo Simhó!i-.::o da Pátria. 

Rio de Janeiro, 1 I rle setembro de 1975, ano do Sesqu~centenâ­
rio de rwsc.:imenlo de D. Pedro li, 237~' da criação do Seminário São 
Joa4uim. \Jii"' da convcrs:lu em Colégio Pedro IJ e 99 de transforma­
ção em Autar4uia. 

Vandick L. da Nóbrega 
Dirctor-U~.:ru! 

Outro empreendimeoto do atual Diretor~Gera! do Colégio foi 
rt:ven:nóar a mem\.}ria de seu ex-aluno, o Marechal J\,larez Távora, 
com uma ~.:unferênda, proferido.-t pelo Marechal Cordeiro de Fari;~s, 
sobre a 1igura excdsa do saudosu brasileiro a quem tanto deve a 
Ntv.;üo. 

O programa elaborado para comemorar a passagem do 
sesqui~entenáriu de nas!.!imento do Imperador Dom Pedro li é am~ 
pio e consiste em ~oncurso de monograflas entre os alunos, série de 
conft:rên~Üls sobre os m:1is variados assuntos e distribuição de 
mcda(h;.ls ~.:omemorativas. 

As confcrêndas versam os mais variados assuntos re\;~cionados 
com o li Reinado. devendo ser próferidas, na sua quase totalidade. 
pur ex-ulunos ou professores do Cu!égio. 

Ol.l 'isla de conferendstus. constam três membros desta Casa: os 
Scn<i"üorl·s Tursu Dutró\ c Luiz Viana, além da nossa modesta pessoa. 

O prufl.'ssor V>.1ndick leve o cuidado de selecionar os assunlos de 
modn que, quando forem e\\sas conferências reunidas, num volume, 
comu fni prometiJo pelo ilustre Diretor-Geral, ninguém poderã ama­
nhii lratar de 4ual4uer assunto Fdacionado ..::om o H Reinado, sem 
consultà-lo. 
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Para que se tenha uma idéia da magnitude do problema, basta 
uma simples leitura dos conferencistas já anunciados. São todos, 
excluída a nossa própria pessoa, nomes de elementos que se desta~ 
caram nos respectivos setores e quase todos pertencem à grande 
Família de Pedro li e os poucos que ainda não pertencem, passaram 
a pertencer, na qualidade de membros honorái-ios, porque ficarão 
impregnados do espírito que une e fortalece pessoas que se 
identificam. pela elevação de propósitos e das idéias. 

Quanto ao aspecto cultural, o professor Vandick restabeleceu 
no Colégio o ensino do alemão e do iialíano, oferecendo, assim, 
maior campo de escolha para os alunos. É também o introdutor do 
ensino de Religião, dando, assim, cumprimento a dispositivo cons­
titucional. 

Quanto às realizações materiais, somente podem ter uma idéia 
do que foi realizado aqueles que visitaram as suas instalações. 

No entanto, )Jm administrador dinâmico do quilate do 
professor Vandick L da Nóbrega se defronta muitas vezes com difi­
culdades, cujas soluções dele não dependem, mas sobre ele recaem as 
críticas. Queremos nos referir ao problema da falta de professores e 
da não competência do Diretor para convocação imediata de 
mestres, a fim de evitar fiquem turmas sem aula. Os assentamentos 
escolares e até a escrituração da aplicação de veFbas podem aguardar 
alguns dias o preenchimento do cargo dos que deverão efetuá-las, 
mas não se explica, nem se justifica, a aula não ministrada ·por falta 
de professor. E isto ocorre tambêm em conseqilência dos minguados 
salários pagos aos professores. 

A situação chegou a um ponto tal que houve inscrição para 
provimento de professores titulares de várias disciplinas, no Colégio 
Pedro 11, e não apareceram candidatos. 

Para solucionar este problema, daqui formulamos um apelo ao 
Ministro da Educação e Cultura, o Senador Ney Braga, e ao Diretor­
Geral do DASP, o Coronel Darcy Siqueira. f:. preciso que qs pro­
fessores do Colégio Pedro 11 recebam tratamento condigno para que 
não continue o êxodo dos que só se inscrevem, nos seus concursos, 
para obtenção de um título, do qual se utilizam para obtenção de 
empregos muito mais rendosos, nas empresas privadas. 

Srs_ Senadores, antes de termos tido a honra insigne de receber· 
mos o sufrágio do povo da Guanabara, que nos elegeu para represen­
tá-lo nesta Casa, trabalhamos no Gabinete do professor Vandick L. 
da Nóbrega e nos foi possível acompanhar o esforço, a vigilância, o 
sacrifício, o cuidado na aplicação dos dinheiros públicos, o rigor na 
verificação das tarefas atribuídas aos servidores, a permanente 
liscalitação nas obras em realização. 

Quem assim procede não pode contentar a toda gente;· há 
sempre interesses contrariados e os assim atingidos, vez por outra, 
procuram obstar as salutares diretrizes de um grande administrador, 
que tem conseguido realiLar uma obra de incontestável valor, em 
beneficio do ensino, sem prejudicar as investigações no terreno 
cultural, como bem demonstraram as conferências proferidas em 
universidades européias sobre assuntos de sua especialidade: -
Direito Civil, Direito Romano e língua Latina, 

Ê membro de numerosas instituições internacionais de número 
limitado como a Academia Jurídica Constantiniana, com sede em 
Perúgia, na Itália e da Academia Internacional de Lín,gua Latina, 
com sede em Roma; da Société Historique de Droit, com sede em 
Paris, e várias outras. 

Agora mesmo, acaba de ser convidado pela Livraria Forense 
para um dos autores do Tratado que essa Editora irá publicar sobre 
o nosso Código Civil. 

Por todos estes motivos, felicitamos· o Governo da República, 
na pessoa do Excelentíssimo Senhor Presidente Ernesto Geisel e do 
Ministro Ney Braga, por estar o Colégio Pedro Il entregue em tão 
boas mãos, a um timoneiro que só tem engrandecido aquela Casa. 

E, para concluir, como peroração, queremos fazer um apelo ao 
primeiro Magistrado da Naçiio, ao Presidente Geisel. Dentre as relí­
quias existentes no Colégio Pedro li, figura o sino que anunciava 
outrora a presença, sempre freqlle'nte, do Imperador no Colégio. 

~te sino só repicou na República uma vez: - quando lá compa­
rí:eu o então Presidente Eurico Gaspar Dutra. 

O Colégio Pedro !I é muito sóbrio na concessão de homenagens 
e títulos honoríficos. 

Neste <JOO do sesquicentenário, a grande Família do Colêgio 
Pedro 11, à qual pertencem figuras mais representativas da vida 
contemporânea, em todos os' setores, se sentiria muito honrada se o· 
Excetentíssimo SenhOr Presidente da República encontrasse na sua 
agenda, de certo já muit<Hobrecarregada, uma forma de prestigiar as 
so.lenidades programadas, comparecendo àquela Casa para que 
~s nós possamos ouvir aquele sino famoso, que somente repicará 
se lhe for possível ali comparecer. E, conhecendo os altos senti­
mentos patrióticos e as excelsas qualidades humanas do Presidente 
Geisel, bem sabemos que ele jamais esquecerá o som característico 
daquele sino, diferente dos outros, e o conservará sempre gravado na 
sua mente como lembrança indelével de um fato que não se repete 
com freqüência. (Multo bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (WU.!IOn Gonçalves) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Helvidio Nunes. (Pausa.) 

S. Ex• não está presCnte. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Orestes Quércia. 

. O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB- São Paulo. Proounda o 
sepinte discurso. Sem revisio do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores: 

Hoje, a tefevisão brasileira aniversaria através dos vinte e cinco 
anos da Televisão Tupi. Realmente, a emissora, que antes era 
denominada PRF-3, TV-Emissoras Associadas de São Paulo e, mais 
tarde, denominada TV-Tupi, inaugurava no dia de hoje, há yinte e 
dnco anos, a nova era tecnológica em nosso País. 

Em São Paulo, Estado que aqui represento, a Televisão Tupi 
tem realiudo, dentro das suas responsabilidades de Imprensa, um 
grande trabalho pelo desenvolvimento do meu Estado, e 
participando, desta forma, com o seu trabalho e com a sua dedi­
cação, do proi..·esso de desenvolvimento do Brasil. 

O dirigente da TV-Tupi em São Paulo, Dr. Edmundo Monteiro, 
que foi purtícipc do Congresso Nacional, na qualidade de Deputado 
Federal. repres,:ntando São Paulo, dirige de maneira extraordinária, 
com desçortino, inteligência e capacidade a T devi são Tupi em meu 
Estado. 

Em ralào disto, gostaríamos de nos congratular com a Direção 
da TV-Tupi pelo seu aniversário e pela dedicação com que os seus 
dirigentes vêm trabalhando doranle esses 25 anos de existência. 

O Sr. Evelásío Vieira (MDB- Santa Catarina)- Permite V. 
Ex~ um aparte? 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - São Paulo.) - Com 
prater. nobre Senador Evelásio Vieira. 

O Sr. Evelásio Vieira (MDB- Santa Catarina.)- O rádio, a 
tclevis~to. a imprensa escrita, têm prestado, ao longo de suas 
histórias, relevante contribuição ao desenvolvimento da sodedade. 1: 
a televisão, o rúdio. o jornal, que informam, que nos colocam cientes 
dos açontecirnentos nas nossa.~ comunidades - tanto nacionais 
wrno nas mundiais. É o veículo de comunicação social que forma~ 
consdência eu opinião. São esses veículos que nos despertam para os 
grandes problemas nacionais. O Brasil tem tido, através dos seus 
órgãos de divulgação, uma grande e inestimável contribuição ao seu 
desenvolvimento. O nosso País deve muito aos Diários Associados, 
pelas deLe nas de jornais que ..:onstituiu e que mantêm nos vários Esta­
dos brasileiros, pela grande rede de emissoras de râdio e televisão. 
Há vinte e cinco anos. pelo espírito empreendedor, audacioso e de 
wnfiança profunda neste País. de Assis Chateaubriand surgiu na 
1\mêrica do Sul o primeiro veículo de comunicação social, através do 
úudio e do visual. A primeira televisão, a Tupi, que nestes vinte e 



-
4780 Sexta-feira 19 DIÁRIO DO CONGR~ NACIONAL(Seçioll) Setembro de 19'75 

cinco anos tem tido uma trilha magnífica de atuação em favor de São 
Paulo e do Brasil, hoje, comanda uma grande rede nacional de televi-'' 
são, possibilitando identificação mais íntima de todos os bralalleiros 
Nesta oportunidade em que V. Ex• expressa a sua homenagem i 
Tdevisào Tupi, pedimos permissão para nós, catarinen~es. nos 
int~grarmos, também, a esta homenagem c apresentarmos os mais 
efusivos saudares a Edmundo Monteiro, o grande dirigente da Rede 
Associada, em São Paulo, no Sul do Bfasil, assim como também ao 
nosso eminente Colega, Senador João Calmon, outro grande 
timoneiro da Associada em nosso País. Esta, entendemos, a 11oSição, 
Q sentimento de alegria do povo catarinense, que tem desfrur.ado do 
labor dos Díârios Associados cOntudo, como conta Santa Catarina, 
çom nada menos que três órgãos das Associadas!... A N11çio da 
ddade de Blumenau~ Jornal \te Joln,-U~, da cidade de Joi.nviUe e 
Diário Catarinene da capital do nosso Estado. Por essas r.azões e 
outras é que poderíamos catalogar em abono ao ent1,1siasmo, à 
iJit:grja, o júbilo dos catarinenscs pelos 25 anos de eJt.istência da gran-
de, admirável, TV-Tupi de São Paulo. · 

O Sr. Roberto Satumloo (MDB- Rio de J1aelro.)- V. Ex• 
permite um aparte, nobre Senador'? 

_O SR. ORESTES QUitRCIA (MDB - Sio P1ulo.) - Agra. 
deço o aparte do nobre Senador Evelãsio Vieira que, dêsta fo1·ma, se 
irmana conosco na homenagem que queremos, ·neste final de 
ewediente, prestar à TV T.upi de São Paulo, enaltecendo a m~mória 
de .Assis Chateaubriand, e hom-enageando a Edmundo MonteirO, 
q~e ·dirige a TV Tupi em São Paulo c tambtm ao nosso 
~mpaRheirQ, nesta Casa, João Calmon, dirigente da rede Associada, 

Tem o aparte o nobre colega Roberto Saturnino. 

O Sr. Roberto S1tumlno (MDB - Rio de J1oelro.) - Nobre 
Senador Orestes Quércia, V. Ex• faz muito bem em registr.ar nos 
AnUis desta Casa um fato tão auspicioso como o Jubileu de Ptata da 
TV Tupi de Si'i:o Paulo, órgão pioneiro na transmissão, por tel1:vísão, 
m!stC País e que tantos serviços prestou à causa da Nação, 
particularmente à atividade politica, de um modo geral. Qu.cru asso~ 
dar-me, em nome da Bancada do M 08, secundando o oportuníssi­
mo .upUrte do Senador Evelásio Vieira, às justíssimas horrienagens 
que V, Ex•, em tão boa hora, se lembrou de prestar à TV Tupi de São 
Ptiulo. A este eminente órgão da cadeia Associada, os nossos 
~'UmPrímentos e as nossas hom1:ne~gens por esse aniversârio. 

O SR. ORESTES QUtRCIA (MDB - Sio P,oalo.) -- São 
cstus, Sr. Presidente, as nossas homenagens pelos vinte e cinco anos 
d-., TV -Tupi, nuscida graças ao espírito pioneiro dos homens que a 
in;;tituíram e hoje uma emissora amadurecida, extraordinária, de 
at:ordo com o desenvolvimento deste País.' (Multo Item! P•lmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçalves) - Não hã mais ora· 
dores inscritos. 

O Sr~ Vasconcelos Torres- Peço a patavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Wllson Gonçalves) - Tem a palavra o 
nobre Sen:.tdor Vasconcelos Torres. 

O SR. VASCONCELOS TORRES (ARENA- Rio de J•nelro. 
Pronuncia o ~guinte diswrso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores. 

Quero registrar no dia de hoje, desta Tribuna, os graves 
problt.:mas no campo da assistência social, do saneamento, 
edu~<lciOni.l\ e econômiço do Mllnicípio de Magê- Estado do Rio 
de Janeiro: ve-rificados principalmente em Piabetâ, localizado no 69 

Distrito que, analogamente, às grandes metrópoles, sofre das con­
seqü~nci\JS do cn:sdmento pQpulacional desenfreado e a accltnção 
Ue çonstruções de forma desorden~da, repercutindo desfa­
voravelmente para o município e à própria Unidade da Federaç.lo. 

Tais ratores, Senhor Presidente, superando as meta.s do 
planejamento municipal, depende da ação governamental de mover 
recursos que assegurem a implantação de planos urgentes de obras 
!lOS setores mais atingidos. 

Dentro das inúmeras reivindicações feitas pelos 81 mil habitan­
tes do 69 Distrito de Magê, destaco como meta prioritária, o abasteci­
mento de água e o s<tneamento básico. 

Em Piabetá, Senhor Presidente, nos deparamos com valas de 
esgotos em meio as ruas, na maioria sem calçamento, e com a 
abertura de fossas nQ quintal das casas- justificadas pela inexistên­
cia de um sistema de esgotos - geralmente próximas aos lençóis de 
água com efeitos nocivos à saúde da população. 

No plano educacional, professores apresentam uma sintese da 
situação atual, enfatizando a falta de escolas, principalmente em 
Piabetá, que necessita de pelo menos dois prt:dios escolares com 16 
salas de aula, justificado pelo significativo número de crianças em 
idade escolar, na maior parte de famf!ias de baiu renda, estão 
impossibilitados de iniciarem seus estudos e, ~ óbvio, sem condições 
financeiras de procurarem outros centros. 

A assistência médica e a segurança da população foram, tam­
b~m. objetos de reclames da comunidade através de exposições e a 
necessidade de recursos mínimos para superar as deficiências, que se 
agravam pela grande afluência de usuários aos estabelecimentos 
~mpre limitados e sobrecarregados pela procura 'de seus serviços, 
notadamente superiores às suas condições materíaís e humanas, que 
provocam, quase sempre, uma precariedade no atendimento à 
população. 

Segundo agrônomos em atividade naquela região, Senhor Presi­
dente, a potencialidade agrícola está sendo subutilizada, em 
decorrência da forma em que proprietãrios de terras - na maioria 
posseiros - irracionalmente, e por falt~s de recursos, exploram a 
olericuhura. Os técnicos afarmam que Magê se explorado em todo o 
seu potencial, poderá produzir lO vezes mais verduras e legumes do 
que produL atualmente, cerca de 7,5 milhões de quilos em 1974. · 

A solução segundo eles, é extra~agríco1a. ~ um problema 
político-administrativo que deverá providenciar a desapropriação de 
áreas próprias para. a olericultura e a titulação das terras para que 
usufruam dos benefícios do- Crédito RuraL No setor viário, dentre 
inúmeras rei.vindic~ções, destaca-se a necessidade da ligação asfãltica 
do Distrito com a sede municipal, sendo este o único que ainda não 
possui uma via nestas condições. 

Corno vemos. Senhor Presidente, os problemas do município 
são muitl)s, mas no Distrito de Piabetà tomaram aspecto calamitoso. 

Em defesa do bem~estar da populaçào, 'e o desenvolvimento 
cconômi~o. da região, urge providências das autoridades para a 
·elaboração de planos urgentes e algl.lmas obras a curto prazo em Ma­
gé, colho a. liberação de verbas para ampliação de Postos de Saúde e 
de Grupos Escolares, e melhoramentos de vias de acesso. 

Dito isso. Senhor Presidente, quero mais uma vez solidarizar­
me com os reclamos e as reivindicações da população de Magé, ora 
confíante na lirme atuação do Governo do Estado. 

Era o que tinha a di:ter. 

O SR. PRESlDENTE <.Wilson CollÇ&Iva)- Não há mais ora­
dores inscritos. 

Nada mais havendo que tratar, vou encerrar a presente sessão, 
designando para a sessão extraordinária, a realizar-se hoje, às 18 
horas e 30 minutos, a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 57, 
de 19'75 (n' 171-B/75. na Casa de origem), de iniciativa do Sentwr 
Presidente da República, que autoriza o Instituto Nacional de Colo­
nização e Reforma Agrária -INCRA- a doar à União os imóveis 
yue especifica.. tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS. sob Ol's 385, 386 e 387, de 1975. 
das Comissões: 

- de Segurança Nacional; 
-de Agricultura; e 
- de Fittai\ças. 
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-l-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n' 64, de 
1975 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 
seu Parecer n"' 413, de 1975), que autoriza a Prefeitura Municipal de 
Embu (SP), a elevar em CrS 1.000.000,00 (um milhão de cruzeiros) 
o montante dt: sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n\1414, de 1975, da Comissão: 
-de Constitulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dadc. 

-J-

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 65, de 
1975 (apresentado pela Comissão de Economia como conclusão de 

seu Parecer n\' 4J6, de 1975), que autoriza o Governo do Estado de 
Mina~ Gerais a eievar para Cr$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e 'qu_i~ 
nhentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida consolida:~a •. 
l~ndo 

PARECER, sob n0?4J7, de 1975, da Comissão: 

-de Coasdtuiçio e Justiça, pela conStitucionalidade e juridici· 
dude. 

O.SR. PRESIDENTE (Wilson Gonçahes)- Está encerrada a 
sessão. 

f Levanta-se a sessão às 17 horas e 25 minutos. J 

ATA DA 140• SESSÃO, EM 18 DE SETEMBRO DE 1975 
1• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIOtNCIA DO SR. MAGALHÃES PINTO 

Às 18 horas e 30 minutos, acham-se presentes os Srs. Senadores: 
Adalberto Sena - Altevir Leal - José Guiomard - Evandro 

Carreira - José Esteves - José Lindoso - Cattete Pinheiro -
Jarbas Passarinho- Renato Franco- Alexandre Costa- Fausto 
Castelo-Branco- Helvídio Nunes- Petrônio Portella- Virgílio 
Távora- Wilson Gonçalves- Agenor Maria- Dinarte Mariz­
Domício Gondim - Milton Cabral - Ruy Carneiro - Marcos 
Freire - Paulo Guerra - Arnon de Mello - Luíz Cavalcante -
Teotônio Vilela - Augusto Franco - Gilvan Rocha - Lourival 
Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy Santos - Dirceu 
Cardoso - Eurico Rezende - João Calmon - Amaral Peixoto -
Roberto Saturnino - Vasconcelos Torres - Benjamim Farah -
Danton Jobim - Nelson Carneiro- Gustavo Capanema - Itamar 
Franco - Magalhães Pinto- Franco Montoro- Orestes Quércía 
- Orlando Zancaner - Benedito Ferreira - Lázaro Barboza -
Osires Teixeira - ltalívio Coelho - Mendes Canale - Saldanha 
Derzi - Accioly Filho- Leite Chaves~ Mattos Leão - Evelãsio 
Vieira- lenoir Vargas- Otair Becker- Dariiel Krie&er- Tarso 
Outra. 

O SR. PRESIDENTE (Mapllaies Plato) - A lista de presença 
acusa o comparecimento de 60 Srs. Senadores. Havendo a;túmero 
regimental, declaro aberta a sessão. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. J9.~e\âriÓ. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 410, DE 1975 

Nos termos regimentais,. requeiro que sobre o Ütido Sj~v- .de 
1974 - Do Diretor Presidente da Instituição Universítãría _ elO 
Planalto- IUP encaminhando ao Senado Federal, a do~umentação 
relativa a atividade da respectiva entidade, visando a instal3çã'o de 
uma Universidade em Taguatinga, pela referida Instituição, além da 
Comissão constante do despacho inicial, de distribuição, seja-ouvida 
a de Educação e Cultura. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975,- Heit~ Dias. 

O SR. PRESIDENTE (Magalbies Plato) - O requerimento 
lido, nos termos do Regimento Interno, será votado ao final da Or­
dem do Dia. 

O Sr. !~>-Secretário procederá à leitura de requerimento enviado 
à Mesa. 

~ libo o seguinte 

REQUERIMENTO~· 411, DE 1975 
Brasília, em 17 de setembro de 1975. 

Do Presidente da Comissão Mista 
Ao ExmO?Sr. 
Senador Magalhães Pinto 
M D. Presidente do Congresso Nacional 

Sr. Presidente: 
Na qualidade de Presidente da Comissão Mista incumbida de 

estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n' 10, de 1975 (CN), quC 
"estima a Receita e fixa a Despesa da União para o Exercício Finan­
ceiro de 1976", encaminho à V. Ext os Requerimentos de Informa­
ção em anexo, submetidos à apreciação desse órgão e aprovados em 
sua reunião de hoje. 

Esclareço, outrossim, que os referidos Requerimentos foram 
apresentados pelo ilustre Deputado Theódulo Albuquerque e 
examinados pela Comissão seguindo o disposto no art. 240 do Regi­
mento Interno do Senado Federal, uma vez que o Regimento 
Comum é omisso sobre essa matéria. 

Aproveito a oportunidade para renovar à V. Ex• os meus 
protestos de alta estima e elevada consideração. , 

Senador Amaral Peixoto, Presidénte. 
I 

Encontrando~se ery~ tramitação no Congresso Nacional o Proje­
to de lei n\1 10/75 (CN), que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício firíanceiro de 1976, solicito de V. Ex•, n8. 
rorma dos permissivos constitucional e _regimental, seja solicitado ao 
Ministério da Saúde (Secretaria-Geral), O seguinte: 

Detalhamento da dotação destinada a serviços de saUde, em 
~reas estratégit:as (fl. 384, do Projeto de Orçamento). 

11 
Encontrando~se em tramitação no Congresso Nacional o Proje­

tO de lei nO?_ 10/75 (CN), que estima a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 1976, solicito de V. Ex•, na 
rorma dos permissivos çonstitucional e regimental, seja solicitado ao 
Ministério-dos Transportes, as seguintes informações: 

I) Quais os pr.ojetos e atividades do DNER, não constantes da 
rel&çào 5.700- Ministério dos Transportes- Entidades Supervi· 
Sionadas (pág. 587, do Prajeto nO?I0/75 (CN). 
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111 
Encontrando-se em tramitação no Congresso Nacional o 

Proj~t(l de Lei nQ 10f75 (CN), que estima a Receita e fixa a Despesa 
da União para o cxcr..:kio financeiro de IIJ76, solicíto a V. Ex• na 
ror111a dos pçrmi~sivos constitucional e regimental seja solicitado ao 
M in'istério d•1 Educação a seguinte inforrna~ão: 

Qu:d a verb<l des.inada a ..:onvênius diretos com os Estados e 
Municípios, para construção de grupos escolares (ensino primário e 
ensino médio). 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Serão solicit~das as 
info.fmações requeridas. 

rio. 
·sobre a mesa, projeto de lei que vai ser lido pelo Sr. l'i'-Secretâ-

f: lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 158, DE 1975 

Dá no\la redac;:ào ao item UI do artigo 21 da Lei p'i' 6.181, 
de 11 de dezembro de 1974. 

'ü Congresso Nacional decreta: 

Art. I~> O item 111 do art. 21 da Lei n~> 6. 182, de 11 de dezembro 
de. 1974, que fixa a retribuição do Grupo-Magistério, do Serviço 
Civil da União e das Autarquias t:ederais, e dá outras providências, 
py;.sa a vigorar com a seguinte redação: 

li/ - para progressão funcional à classe de Professor Adjunto, 
na forn1a prevista no * 1" do artigo li, aqueles que, não dispondo de 
títulos de Doutor, contem, na data da vigência desta Lei, pelo menos 
J (três) anos de efetivo exercício como Professor Assistente ou que 
lt:nha sido nomeado m::diante concurso público, independentemente 
do período estipulado. 

Art. 2" Estu lei entra enl vigor na data de sua publicação, 
revogadas :Js disposiçõt"s em contrário. 

Justincaçio 

A Lei n" 6.1 !-12, de li de deLembro de 1974, que fixa a retribui­
ção do Grupo-Magiste~io. do Serviço Civil da União e das Autar­
quias Federais, e dá outras providências, dispõe em seu artigo 21, 
itern 111, "verbis", 

"Art. 21. Durante o período de 3 (três) anos, a partir da 
vigência desta Lei, poderão ser aceitos, a critério das institui­
ções interessada~:" 

" I I I - para. progressão fundonal à classe de Professor 
Adjunto, na forma prevista no§ 19, do artigo 21, aqueles que, 
não dispondo de título de Doutur, contem, na data da vigên­
cia desta Lei, pdo meno" 3 (três} ,mos de efetivo exerclcio 
como Professor Assi-stente." 

Vê-se, pois, que pelo modo da redação dada àquele dispositivo 
legàl-, há, indubitavelmente, uma incoerência e uma injustiça, jâ que 
Prof~ssores Assistentes nomeados mediante concurso público para a 
carreira do Magistério, s<!m o interregno de tempo de 3 anos, tiveram 
implacavelmente seus horizontes çerçeados, enquanto outros somente 
por contarem com o tempo estipulado naquela Lei, isto é, de 3 anos, 
às. vetes lo;em as mínima~ condições exigidas para a ministração de 
aul.as, galgam posições superiores em detrimento daqueles que 
nwstraram publicamente as condições necessárias para o cargo de 
M<.lgistér\o. 

O que se pretende não é somente a modificação de um disposi­
tivo de Lei, pura c simplcsri1ente, mas corrigir um erro gritante, dan­
do àquclt=s mais capacitados o direito de sobreviverem com um pa­
drilo mais elevado e justtl. Pensar {1.0 contrário, seria a subversão da 
ordem direta das coisas, ou seja, O:) menos capacitados em cima e os 
mais capacitados em nfvel mais baixo. Enfim, não hã nesta 
propusiçào nenhum objetivo em rebaixar ou tirar o direito daqueles 
que ocupam a posi.;ào de Professor Assistente sem o atendimento do 

sistcm.1 de mérito, mas dar aos outros o direito sagrado de melhores. 
dias, iZH.trtindo nos jovens a esperança e o incentivo de que somente 
atravb 1.\o saher, enfrentando árduas provas e bancas examinadoras, 
poderiam alcançar o ápice de sua carreira. Assim não sendo, nada 
adiantaria falar-se em sistema de mérito e Pós-Graduação, exigir-se 
maior númeru de profissionais especializados em um País como o 
Brnsil4ue ~aminha a passos largos para o desenvolvimento tecnoló~ 
gicu c MH.:ial de que tanto se empenha o Governo. 

Sala dus Sessões, em 18-9· 75.- Vasconcelos Torres. 

( t~.~ Cwnis.1·âes de Comtiruiçào e Justiça, de Serviço Pti.­
hlico Civíl. de LegiJiaçàn, de Educação e Cultura e Cultura e de 
Finança.L) 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- O projeto lido serã 
puh/ieado e remetido às Comissões competentes. 

Pass<H,e à 

ORDEM DO DIA 

Item I: 

Discussào, em turno único, do Projeto de Lei da Cântara 
n9 57, dt:: 1975 (nQ 171-B/75, na Casa de origem), de iniciativa 
do Senhor Presidente: da República, que autoriza o Instituto 
Nacional de Coloni.,o:açào e Reforma Agrária- lNCRA -a 
doar~~ União os imóveis que especifica, tendo · 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 385,386 e 387, 
Je 11.}75, das Comissões: 

-de Segurança Nacional; 
- de Agricultura; e 
- de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permarteçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovoldo. 
A matéria vai à sanção. 

f. o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N•57,DE 1975 
(N'i'lil~B/75, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Autoriza o Instituto Nacional de Colonizaçio e Refor111a 
· Agrária - IN CRA, a doar à Uniio os imó'leis que es\)eclfiea. 

O Congresso N~c\onal decreta: 
Art. I~> Fica o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agri1ria- INCRA, autorizado a doar à União os 
imóveis denominados Ilhas Ananazes, Mexingueira e das 
Flores, situudas na Baí;1 da Guanabara, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Art. 2~' Os imóveis de que trata o artigo anterior 
ficarão ~oba jurisdição do Ministério da Marinha. 

Art. 3~> A doação autorizada nesta lei será efetivada me­
diante termo lavrado em livro próprio do Instituto Nacional 
de Coloni1.açào e Reforma Agrária. 

Art. 49 Esta lei entrará em vigor na data de sua publica­
ç:lo, revogadas as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 
64, de 1975 (apresentado pela Comissão de Econorflia conto 
conclusão de so;:u Parecer nQ 413, de 1975), que autoriza a Pte­
feitara Municipal de Embu (SP), a elevar em CrS 
I .000.000.00 (um rnilhào de cruzeiros) o montante de sua dí\'i­
da consolidada, tendo 
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PARECER, sob n..,414, de 1975, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridi~.:idadc. 

Em dis~.:ussào. 
Se nenhum dos Srs. Senadores desejar usar da palavra, encerra-

rei a llis.:ussào. (Pausa.) 
En.:errada. 
Em votação o projeto. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
A mathia vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhies Pinto) -Item 3; 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
65, de 1975 (apresentado pela Comissão de Economia como 
..:onclusào de seu Parecer n9 416, de 1975), que autoriza o Go­
verno do Estado de Minas Gerais a elevar para CrS 
2.500.000.000,00 (dois bilhões e quinhentos milhões de cruzei­
ros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n94J7, de 1975, da Comissão: 
- de Constituição e Justiçjill, pela Constitucionalidade e 

juridiódadc. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-lo, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. 

(Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto vai à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Esgotada a matéria 
da Ordem do LJia. 

Pw;s<~-se .:i votação do Requerimento n9 420, lido no Expediente, 
Ue autoria do Sr. Senador Heitor Dias, pelo qua.l solicita seja ouvida 
a Con1issào de Educação e Cultura acerca do Ofício sfn9, de 1974, do 
Diretor-Presidente da lnstituiçào Universitária do Planalto -
"'IUP"". 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados, (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria será encaminhada à Comissão de Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- Sobre a mesa, reda­
ções finais dos Projetos de Resolução n9s 64 e 65, de 1975, aprovados 
na Ordem do Dia da presente sessão, e que, nos termos do parágrafo 
único do art. 355 do Regimento Interno, se não houver objeção do 
Plenúrio, serão lidas pelo Sr. 19-Secretário. (Páus'a.) 

São lidas as seguintes 

PARECER N• 422, DE 1975 
Comissão de Redaçio 

Redação final do Projeto de Resolução n'~ 64, de 1975. 

Relator: Senador Orestes Quércia 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Resolução 
n" 64, de 1975, que autoriza a Prefeitura Municipal de Embu (SP), a 
elevar em Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), o montante 
de sua dívida consolidada. 

Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975.- Danton Jobim, 
Presidente- Orestes Quércla, Relator- Renato Franco. 

ANEXO AO PA~ECER N•422, DE 1975 

Redação _final do Projeto de Resoluçio R"' 64, de 1975. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso VI, da Constituição, e eu , Presiden· 
te, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• • DE 1975 

Autoriza a Prefeitura Municipal de Embu (SP) a elevar 
em CrS 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), o montante 
de sua dírida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Arl. I\> É suspensa a proibição constante do art. I~' da 

Resolução n9 58, de 1968, revigorada pelas de n~>s 79, de 1970, 
52, de 1972, e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para 
permitir que a Prefeitura Municipal de Embu, Estado de São 
f>aulo, deve em Cri I .000.000,00 (hum milhão de cruzeiros), 
o montante de sua dívida consolidada, a fim de que possa 
contratar empréstimo junto à Caixa Econômica do Estado de 
São Paulo S.A., destinado ao financiamento de obras de 
pa'l'imcntaçào asfâltica de vias públicas daquela cidade. 

Art. 2\> Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PARECER N•423, DE 1975 
Comlssio de Redação 

Redação final do Projeto de Resoluçio n' 65, de 1975. 

Relator: Senador Renato Franco 
A Comissão apresenta a redação final do Projeto de 

Resolução n9 65, de 1975, que autoriza o Governo do Estado 
de Minas Gerais a elevar para CrS 2.500.000.000,00 (dois bi­
lhões e quinhentos milhões de cruzeiros) o montante de sua 
díviUa consolidada. 

Sala Uas Comissões, em 18 de setembro de 1975. -
Danton Jobim, Presidente - Renato franco, Relator -
Ore~tes Quércla. 

ANEXO AO PARECER N•42J. DE 1975 

Redação final do Projeto de Resoluçio n9 65, de 1975. 

faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos 
do art. 42, inciso VI, da Constituição, e eu,-----'--­
-• Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1975 

Autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar 
para CrS 2;500.000.000,00 (dois bilhões e qUinhentos milhões 
de cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"' É suspensa a proibição constante do art. 19 da Reso­

lução n'~ 5!-!, de 1968, revigorada pelas de n9s 79, de 1970, 52, de 1972, 
e 35, de 1974, todas do Senado Federal, para permitir que o Gover­
no do Estado de Minas Gerais eleve para CrS 2.500.000.000,00 (dois 
bilhões e qüinhentos milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, mediante colocação de CrS 300.000.000,00 (trezentos 
milhões de cruLeiros) em Obrigações Reajustáveis do Tesouro de 
Minas Gerais - ORTM, objetivando recursos indispensâveis à 
exe~.:uçào do orçamento de investimentos, bem como regularizar a 
~ituaçi'io do endividamento do Estado. 

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- As redações finais 
que acabam de ser lidas vão à publicação. 
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.,,_' 1' 

• •"I 

Sobre a mesa. requerimento que será lido pelo Sr. J9-Secretário. 

t lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N' 422, DE 1975 

rfl, . , . Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro 
dispensa de publicação, para imediata discussão e votação, da reda­

-i.--.)~9 final do Projeto de Resolução n" 64, de 1975, que autoriza a 
.,,n,fftfeitura Municipal de Embu (SP), a elevar em Cri 1.000.000,00 
:-.~!:. (~~m ~ilhào de.cruzeiro~). o montante de sua dívida consolidada. 
• ,.,,:· .. <;· Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975. - Franco 

Montoro. 

r.,:, , .,,, O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Aprovado o 
-c:r•reQuerimcnto, passa-se à imediata apreciação da redação final do 
·:• ·· Prójeto de Resdluçào nY 64, de 1975. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
~·u~~ "·1 Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 

Em votação. 
v:-: ::·J; Os Srs.' Senadores que a aprovam permaneçam senta\:ios. 
" · fPãusa.) 

Aprovada. 
Ih• 't. A mntérki Vai à promulgação. 
~r;,··,( 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Sobre a mesa. 
.; );;Ol;IUO requerimento que vai ser lido pelo Sr. !~>-Secretário. 

• ' 1 2" J·-· É \ido e apfova-do o seguinte 

REQUERIMENTO' No 423, DE 1975 

Nos termos do art. 356 do Regimento Interno, requeiro dispen­
,, ··Sa éie publicação~ para imediata discussão e votação, da redação final 

· 'do'-projeto de Resolução nl' 65, de 1975, que autoriza o Governo de 
,:, Minas Gerais a elevar para Cr$ 2.500.000.000,00 (dois bilhões e 

quinhentos milhões tle cruzeiros) o montante de sua dívida consolida­
da. 

"~-· Sala das Sessões, em 18 de setembro de 1975. - Magalhães 
r. Pil\to- Gustavo Capanema. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto)- De acordo com a 
;, ., . deJ.i~~rttçA?. ~,o: Plenário, passa-se à apreciação da redação final do 
, , . Projeto de Reso1ução n~> 65, de 1975. 

Em discussão a redação finaL (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Em votação. 
Os Srs.' Senadores que a aprovam permaneçam sentados. 

,, . ,(fausa.) 
Aprovada._ 
A matéria vai à prohllllgação. 

O SR. PRESIDENTE (Magalhães Pinto) - Nada mais 
havendo que tratar, vou encerrar~ sessão, designand,o para a ordiná· 

'ria ,de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 

Comissão de Redação, em seu Parecer n~' 372, de 1975), da Emenda 
çlo,.Senado ao Projeto de Lei da Câmara n~' 142, de 1974 (n9 971-
·c;n. na Casa de origem), que torna obrigatória a ressalva de uso, 
nos rótulos e embalagens de produtos que possam ser considerados 
OoCivos à saúde da pessoa humana. 

.,,;_,,_ -2-

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n~> 391, de 197.5), do Projeto de 
~ei do Senado n" 14, de 1972 (n9 872-C/72, na Câmara dos 
üeputados), de áutoria do Sr. Senador José Lindoso, que altera a Lei 
n" 5.762, de 14 de dezembro de 1971, que transforma o Banco 
Nacional da Habitação (BNH) em Empresa Pública. 

-3-

Discus~üo, em sl!gundo turno. do Projetu de Lei do ScnaJo n" 
27. de 1975. do Sr. Senador José Esteve~. que Jcresccnta par:tgr<d(>~ 
ao art. 20. do Código de Processo Civil (Lei n9 qs69, de 11 dcjanc1rt> 
de 1973). dispondo sobre honor:trios advocatícios. t]Uandn se tratar 
de postulação em causa própria e na conciliação. tendo 

PAIU:CER. sob n9 393, de 1973. da Comissão de Redação, ore~ 
rco,;c1H.Io a reda~<lo do vcnciJo. · 

Estú encerrada a ~cssào . 

I Leronw-w a se.uiiu às 18 hura.1 e 50 minll/o.\ ! 

COI'OSULTORIA JURIDICA 
PARECER N' 54, DE 1975 

Da Consultoria, sobre Proposta da firma ECEL, para con­
clusão das obras do bloco "8", do Anexo 11. 

Em 16 de maio de 1975, o Diretor do EsCritório de Construções 
e EngenhariJ ECEL, S. A .. Filial de Brasflia, Sr. Josias Pugliese da 
Fonseca. enviou ao Diretor~Geral desta Casa, Dr. Evandro Mendes 
Vianna, por solicitação deste, orçamento para conclusão do bloco 
"B" do Anexo 11 do Senado, o qual veio acompanhado dos "cálculos 
para sua conferência e aprovação". 

11 - O Senhor Diretor-Geral, de posse daquele Orçamento, 
subrneteu-o. juntamente com um trabalho técnico elaborado pekl 
Diretor da Subsecretaria de Serviços Especiais, à considcraçào do 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado Federal. que houvt> por 
bem determinar fosse a matéria examinada por c.<. ta Consultoria. 

111- Segundo informa o Diretor da Subsecretari<J de Scniços 
Especiais. Dr. Ayrton José Abritta, o início da construção (blocos A 
e 8) do Anexo 11 verificou-~e em 1970, nos termo~. portanto, do 
contrato firmado entre o Senado Federal e aqucÍa Firma (qu~: venc~:u 
a competente concorrência pública) a li de detembro daquele ano. 

Em 1972, concluiu-se a construção do bloco" A". 
Quanto ao bloco "8". ''tendo sofrido modificações em seu pro~ 

jeto inicial", teve seus "trabalhos suspensos", de "comum acordo 
entre as partes contratantes". 

Em J9 de agosto de 1973, diz aquele Diretor, a Comissão Direto­
ra determinou que "a obra continuasse até a primcir<1laje", o que foi 
feito. 

Finalmente, informa, ainda, o Dr. Ayrton Jo~é Abritta. "por 
determinação. do Excelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário, foi 
pedida uma proposta da Firma ECEL para conclusão das obras". a 
qual, "apresentada em 16 de maio" do corrente ano, t:. agora, 
submetida a nossa apreciação. 

IV - Inicialmente, cabem algumas observações que servirão 
para metodizar o assunto, tratado um tanto atabalhoadamentt: no 
processo, de modo a dificultar uma visão perfeita da matéria. 

Havemos de clarear bem o processo, para efeito de uma tomada 
de posição que não deixe margem a nenhuma confusão nem permita 
interpretações contmditórias do problema. 

V- O contrato entre o Senado Federal e o Escritório de Cons­
truções e Engenharia ECEL S. A., foi celebrado a li de dezembro de 
1970, e, consoante o disposto na sua Clãusula Terceira. as obras 
deveriam iniciar~se dentro do prazo de 5 dias corridos, a contar da 
Ordem de Serviço expedida pelo Senado, e ser concluídas no prazo 
global de 20 meses corridos, findo o qual a Firma se obrigaria a 
entregar ao Senado Federal as obras inteiramente concluídas, com as 
licencas e o "habite-se" das autoridades competentes e a aprovação 
da Fiscalização do Senado Federal. 

VI - Que as obras não foram concluídas, prova-o a nova 
proposta da ECEL, para conclusão do bloco "8", ma<;, pelo 
ajustado, todas as obras já deveriam estar prontas em fins de 1972. 
isto é. vinte meses depois de iniciadas. 

A situação geral das obras é difícil de compreender, pois do 
processo não consta nenhum ato que esclareça a razão por que não 
foram as obras completadas, nem se houve prorrQgaçào ou suspen-
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são do contrato, nem mesmo, sobre os motivos da suspensão dos paralisação da obra", que seria,· portanto, provisória, pois não se 
serviços, a que alude o Dr. Abritta, nem por que a Firma não foi admitiria não fossem terminados os serviços dos Blocos A e 8. 
multada por não concluir as obras no prazo estipulado (não tendo Não fora assim, o Contrato estaria ofendido, por uma das par-
cumprido o Contrato), nem se o Senado deu novos prazos para a tes, e a Parte não inadimplente poderia rescindi-I~. nos termos e na 
execução dos serviços, nem se houve algum motivo de força maior forma combinados. 
que impedisse o cumprimento integral do acordo. A apresentação, agora, da Proposta da ECEL, clareia, no entan~ 

Nada disso instrui o processo, mas a presunção de que hoUvera to, o problema, mostrando que o Contrato continua em vigor, em 
sido o contrato rescindido desaparece quando se toma conhecimen- todas as suas Clâusulas. 
to, no Diário do Congresso Nacional, Seção 11, de 4 de agosto de 1973 Quando a ECEL, no Ofició n•. 293/73, exigiu do Senado servi­
( depois do prazo de vinte meses fixado para o término das obras), de ços complementares de proteção à obra até então realizada, demOns­
Ata da Comissão Diretora, onde se informa que esta trou, inequivocamente, pretender defender-se, em sua condição de 

"após os esc/arecimen(o necessários, resolve aprovar os termos empreiteira, quanto ao prosseguimento das mesmas obras, res~uar-
propostos pela citada firma, para levar a obra até a laje que cobrírâ o dando-se, assim, de prejufzos e responsabilidades. ' 
subsolo". VIl - Nada se esclarece, quanto as relações contratuais em 

sendo que, para este trabalho, apreço, durante o longo périodo que vai daquela reunião da Comis-
"a Firma Construtora abriu mão do pagamento de serviços são Diretora (agosto de 1973) até a proposta da ECEL para condu-

especiais, bem como dos juros do débito e do aluguel das máquinas, são das obras (maio do corrente alio). 
correspondente ao período de paralisação da obra". Nesse período, de quase; dois anos, como ficaram as obras? Que 

Verifica-se, assim, que, em seu decorrer, o contrato sofreu uma se fez? Que se pagou? Que se reclilmou? 
alteração tâcita, feita, porém, em desconformidade com a lei e com o Os processos que acompanham o Ofício do Diretor-Geral ao 
próprio Contrato, que, em sua Chlusula Décima Sexta, prescreve: Excelentfssimo Senhor Presidente do Senado pouco clareiam; a 

"A Construtora não incorrerá nas multas referidas na Cláusula respeito. 
Décima Terceira quando ocorrer prorrogação de prazo concedido O período foi, assim, uma longa etapa de hibernação, da qual 
pelo Senado Federal, em razão de impedimentos comprovados para veio a brotar, em maio, a nova proposta da ECEL, a pedido do Sena-
execução dos serviços, ou concessão de prazos adicionais, prévia e do. 
expressamente ajustados, para realização de trabalhos de acréscimos Ora, o fato de haverem as Partes ContratanteS, pOr atos 
ou modificações de obras contratadas. Nesses casos, poderá ser inequívocos, tra"nsancionado em função e nos termos das cláusulas 
revisto ou adaptado o cronograma inidal, tornando-se por bem, daí contidas no Contrato, revela uma evidente manifestação de vontade 
por diante, o cronograma atualizado resultante." que equivale à sua continuidade. 

Ora, não consta das peças do processo haja o Senado concedido Se com base em seus dispositivos. Senado Federal e ECEL, por 
prorrogação de prazo para a conclusão das obras; nem nele bâ algo esses anos afora, prosseguiram em suas transaÇÕes, a ponto de, quase 
que comprove impedimentos para execução dos serviços; nem coisa cinco anos depois dele celebrado, fazer a ECEL proposta, e aceitâ-la 
alguma que fale em ajustamento prévio e expresso de prazos adicio- o Senado, sobre conclusão das obras, não hâ como deixar de 
nais para conclusão das obras. reconhecer a valídade do referido documento. 

Há, apenas, na espécie, a Ata de agosto de 1913, citada, da Co- Além disso, a Cláusula Décima Oitava do Contrato permi~ia, a 
missão Diretora, através de cuja leitura se toma conhecimento das critério da parte não inadjmplente, promover a sua rescisão, pelo 
modilicações - repitamos - tácitas, feitas no Contrato, ex vi de não cumprimento de qualquer de suas Cláusulas, e nenhuma das 
acordo entre as Partes, mas sem obediência ao Contrato firmado. Partes tomou iniciativa nesse sentido. 

Afora isso, indicações outras, como entrevistas do engenheiro Do mesmo modo, não ocorreu a hipótese da rescisão automáti-
do Senado Federal com representantes da ECEL, onde se fala em ca e independente de qualquer aviso ou notificação judicial, prevista 
paralisação de obras, etc., mas sem que essas indicações tenham, por nos itens de I a XI da dita Cláusula Décima Oitava, entre os qÚais, o 
suporte, decisões expressas das autoridades competentes. li, reza: 

Ora, o que figura na Ala não é, data vMJa, suficiente, para efeito "li- paralisação mais de dez dias consecuti-
de definição de compromissos. vos, sem motivo do Senado Federal." 

Realmente, o Ofício n9 293/73 da ECEL, a que ela se refere, no Ora, o silêncio das e, por outra, a Ata de 
tocante aos serviços no Anexo 11, fala "em preparação da obra para_ agosto de 1973, da revelam, entre Outras 
sua paralisação". coisas, a assim em vigor, 

No mesmo Oficio alude-se, também, ao prosseguimento da obra VJJJ Contrato firmado em li de dezembro 
"do estado atual até a concretagem da laje do subsolo e dos, pilares de 19!0, no que tange a reajustamento de preço, há : 
que viío até <:J laje de transição". de o nele estipulado na Cláusula Sexta, que dispõe: 

Nesse documento toca-se, ainda, em serviços já concluídos do , preço total da construção fica sujeito a reajustamento à vista 
Bloco A, em Torre de Arrefecimento, em Ar Condicionado e em ,.. c(o que dispõe o Decreto-lei nt t85, de 23 de fevereiro de 1967, 
Serviços jã condu idos no Bloco 8, etc,, deixando claro, porta~.~ dbservados os Decretos nPs 60.407, de J J de março de J967 e 60.706, 
existência de serviços a concluir, através da Firma. .. ~· de 9 de maio de 1967, obedecerá à seguinte fórmula: 

Falar-se em preparação de obra para_-pjraUsNt'í>:.~.:'mesma "R= 0.90 x li· 10 x v 
obr~, _é. para nós, coisa um tanto ~ti~!,~ -~"!'W ájusta a.os . ~:- lO 
negoc10s referentes ao contrato, ~.·····-:-·. :;.; R:: valor do reajustamentO pÍ"ocessado; 

Atinai, as obras i~m, !Tjesmô, S.é.r ~Íí;i:USádas'? Como? Por quê? 10 • índice de preços verifiéados no mês da apresentação da 
Para que? Em que condições? Que-~b"rãs? Até quando? proposta que deu origem aocontratq; 

E mais: depois da concretagem da laje do_ subsolo ç dos pilares J J - média arilmética ·dos lndices mensais do período que 
que vão até a laje de transição, as obras parariam? Mas, e o Contra- deverá ser reajustado; '"·' 
to, pelo qual a ECEL teria que levar as obras até a conclusão final? V - valor contratual da obra ou dos serviços a serem reajusta-

Ainda: como e quando continuar as obras, depois, e em que pra- dOs." 
zo concluí-las? 

Ora, quer-nos parecer que, no próprio oficio, referindo-se a 
ECEL a serviços jã concluidos do BloCo A- e do BloCo 8, isso 
importaria em um acordo, entre as Partes, sobre a .. preparação para 

Realmente, ou o Contrato estâ em vigor, ou não estã. 
Se está, há de ser obedeci .to ·'?ffl todas as suas disposições. 
Se não está, qualquer obra··a se realizar .seria obra nova, .exigin­

do nova concorrência e novo contrato. 
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Reufirme-se. porém, que, por demonstrações indiscutfveis dus 
Partes Contratuntcs, o Contrato está de pé. 

IX - Vigente, há. no entanto, o Contrato, de ser atualitado, 
refetentemente àquela:o. Cláusulas prat\cam.ente superadas como a" 
qúe se referem ao preço e ao término das obra~. o que, em nosso 
enhmdcr, deve ser objeto de um Aditivo. 

Realmente, re~peitada, é claro, a fórm~la de reajustamento esta­
belecida na Cláusula Sexta, os preços hão de ser alterados, para aten­
der .à realidade do mercado. 

Por outro lado, não se pode conceber se transformem essas 
obras em obras de Santa Engrácia. Urge ftxar um prazo para sua 
conclusão. 

, X- Esses os aspec:tos da matéria que incumbe a esta Consulto- · 
ria examirtar, cabendo u apreciação do mérito à douta Comissão 
Diretora, ouvidos, cert<.tmente, os órgãos técnicos da Casa. 

Brasília, 17 de setembro de 1975.- Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Consultor Jurídico. 

CONSULTORIA JURIDICA 

PARECER N' 55/15 

Da Consultoria Jurídica, sobre Requerimento de Jesé 
Tatrcísio Saboya de Holanda, Redator, CLT, solicitando 
enquadramento no Quadro Permanente da Sec~:etaria do Se~ 
nado Federal. 

Em 20 de agOsto de 1974, José Tarcísio Saboya Holanda, 
Redator ·contratado ,pelo regime CLT, requereu ao Excelentíssimo 
Senhor Presidente do Senado Federal "seu enquadramento no 
Quadro Permanente qa Secretaria do Senado Federal, a exemplo do 
que se verificou com outros colegas de trabalho". 

Alegou, em favor-, do pretendido, que "colegas seus muito mais 
novos·· foram ··selecionados e afinal aproveitados", enquanto ele foi 
e~quecido. 

Juntou, ~\0 Reqttcrimcnto, cópia fotostâtica de sua Carteira 
Profissional, dllt;Umcntando sua .situação de jornalista profissional~ 
mente registrado. 

Ctpeando o Requerimento, h<.tvia um ofício do Coordenador do 
Serviço de Divulga~ào do Senado Federal no Rio de Janeiro, Oyama 
Brand::to Telh:s, solicitando à Presidência da Casa a admissão, no 
dito serviço, d~) R~:qutrene, de qliCm informou ser profissional "da 
maior qualificm;Jo" e que "já vinha servindo ao Senado desde 1967, 
lJUaiH.Io foi admitido contr>J recibo e. em seguida, contratado pelo 
regiml! da CLT". 

11 - lnstruídu pda Seção competente da Subsecretaria de 
P!!sSoal, o pmccsso recebeu. da Senhora Diretora da mesma Secreta­
ri li, a :tpreciaçàll seguinte: 

"O Requerente já se submeteu ao teste que antecede ao 
enquadramento, devendo ser enquadrado no cargo pleiteado de Técnico 
em Comunl~açào Social soment~ após. ser alterada a lotação ideal do 
mesmo." 

111 - Lxaminadu por esta Con..,ultoria, por determinação do 
l::xcelentíssimo Senhor Primeiro-Secretário, emitimos, sobre o assun­
to, em março deste ano, um parecer prêvio, no sentido de que o 
processo baixasse ern diligência, a fim de que a Subsecretaria de 
Pessot~l esclarecesse certos aspectos da matéria, tendo, esta, informa­
do: 

a) que, para efeito do enquadramento do pessoal contratado 
pelo reg.imc juridico da CLT, nas diversas CategOrias Funcionais 
mtcgrantes do Grupo - Outras Atividades de Nível Supúior, 
segundo orient<H.;ào do então Primeiro-Secretário, dever-se-ia levar 

em cnnta, em primeiro lugar, a ordem de admissão no Senado Federal, 
ohcdecicln" as dcmab exigências; 

b) 4Ue. na CategrJria Funcional de Técnico em Comunicação, 
furum enq_uadr,tdos u" Redah1res, Revisores. Redatores-Auxiliares, 
Redature-; Pe..,l.juisadllre.., Auxiltares, Redatores Pesquisadores e 
Jornalistas, dc-.de 411c fus ... cm port<.~dores de Carteira de Jornalista do 
Sen·iço Público ou Jorrlalista Profissional; 

c) que não con-;1<.1 Uo:-. a:-.setnamentos individuais do servidor 
nenhum registro de ato por ele prat1cado que lhe in1pedisse o in­
g.rcsso na C:.tkgoria FuncionJ.ll\UC pleiteia~ c 

d) que existe uma vaga de Técnico em Comunicação, na Classe 
..A ... 

IV~ De no~n o pr01.:cs~o nl!~ta Consultoria, outr:t vez pedimos 
ao Lx.:clentí~sirno Senhor Pnmeiro-Secretârio determinasse nova 
diligência, agor;I para yue a SubseçretariJ de Pessoal nos fornecesse 
ao rclaç:ln dos integrante" do Urupo -Outras Atividades de Nível 
Superior- Té...:nico em (onlUnicaçiio Social- com a indicação da 
d;~ta de adml~~àll de cada um deles no Senado. e isso devido à alega­
~~lll dll Requer~.":nle, de qtle outro:-. seus colegas, mais novos, tinham 
Wlbe_guiJo o t:n(juadramento por ele pleiteado e não obtido, o que 
foi feito, dando-nos, a dign<l Dirt:tora daquela Subsecretaria, amplas 
explkap)cs u respeito. 

V - A pedido nos~o. também, a Diretoria Executiva do 
CFURAI-' no~ informa. verbalmente, que o Requerente foi admitido 
1ws serviço~ do Sen;HJo, rccehcnJo pagamento contra-recibo, em 
marçll de l 970, trabalhando nes..,J situação, :tté março de 1973, no 
Servit;ll de Divulgação do Monroe. no Rio de Janeiro. 

Pnr lHitrn hldu, aind<~ f>Ur ">o\lcito.wào \'erbal nossa, a Subseçreta­
na de Pc..,sual, peln órgão eompetcnte, esclarece que o Requerente 
fui con!rataJu ..:omo Redator em ]0 de abril de 1974. 

V I - Aquele que pcrcehe dos çofrcs públicos, seja por que 
fnrma ror. é servidor plthlicll. 

Dome\nhl nwdo.;: ... er~idnr Jo Senado não só o funcionário ou 
o contratado de sua Se..:retaría, c,JillO os conlnttados que servem no 
CH.iR1\r ou no PROD/\Sl.'-l, tantos deles, por lá contratados, 
e ... tavam todos rw" di\·cr..,:.ts Diretorias d<4 Casa. 

Ora, ü Pu-.,tul·.Ul\c, dllrantl! trés unos (de 1970 a 1973)_ 
\r<th<tlJl\lU, l:Olllll jor11aJi~t~1 tjUe I!, em tarefas adequadas à SUa profis­
..,;lll, ou sej.t. no Scr\'içn de Divulgação do Senado, no Monroe, em­
hura pçrechcndo pell,l C~:(jR,\F. como pro labore, c, depoi!>, isto é, 
de~dc 1~ de atlnl de 1')7 .. t, ras ... ou a c:>.ercer, como contratado, sob o 
rcginl" da CLT. o cargu de Redator. 

VIl- l·uram, naturalmcn\1!, esses fatos, e mais o de haver se 
suhmctido atl le~te para tanto extgido, que levaram a Diretora da 
Suh ... !.!crclana de Pessoal a informar que, alterada a lotação ideal do 
cargo lk Ti::..:nicl) em ( omunü:açào Social, de-.•eria o Requerente nele 
~e r enquadraJn. 

V lU - Ati.Jra is~o, verifica-se que, na relação dos que foram 
cnquaJr<tdus CtJmo Têcnico em Comunicação Social, Classe "A", 
figura João Bicalho Gomes, que foi admitido no Senado depois do 
Requerente, pois este foi çontratado em Jç. de abril de 1974 e ele em 
17 de junho do mesmo ano. 

IX - Ante o exposto, e havendo um claro a ser preenchido na 
Clas"l! .. A" dt~ Categori<J Funcional de Técnico em Comunicação 
So...:iaL de~:nrrcnte da ex.oneraçàtl de Paterson Gomes. de Figueiredo, 
somos de rareccr que a pretensão do SÚplicante pode ser aceita, se 
assim entender r.ILê-lo a egrégia Comissão Diretora. 

Hrasília, I~ de setemhro de 1975.- Paulo Nunes Augusto de 
Figueiredo, Cunsuhor Juridit:ll, 
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ATA DAS COMISSOES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

23• REUNIÃO, ORDINÃRIA, REALIZADA 
EM 17 DE SETEMBRO DE 1975. 

As 10 hora . .,· do dia 17 de setembro de 1975, na Sala Clóvis 
Bevtlú~qua. sob a presidência do Senhor Senador Gustavo 
Capancma. Vi~.:c-Prcsidente no exercício da presidência, presentes os 
Sr.s. Scn<1dorcs José Lindoso, Nelson Carneiro, Helvídio Nunes, 
ltalívio Coelho, Heitor Dias, Leite Chaves e Renato Franco, reúne­
se a Comissfto de Constituição e Justiça. 

Deixam de comparecer os Srs. Senadores Accioly Filho, José 
Sarney. Eurico Retende, Orlando Zancaner e Din;eu Cardoso. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara aberta a 
n:uniào, sendo dispensada a leitura da ata da reunião anterior é, em 
seguida, dada como aprovada, passando-se a apreciação das proposi­
~.·õcS L·onstantcs da pauta dos trabalhos: I) Projeto de Lei da Câmara 
n'' 62/7'5- Autorila o Poder Executivo a abrir à Justjça Federal da 
1~ lnst<lnda ~:rédito especial de Cr$ 2.080.000,00- para o fim que 
csp~'t.'ifíca. Rcbtor: Senador l!alívio CÓelho. Parecer: constitucional 
c juridico. Aprovado. 2) Projeto de Lei do Senado n9 51/75- Dá 
n(wa redaçüo u dispositivos da Lei n9 5.682, de2l-7-71- Lei Orgâni­
~:a do~ Partidos Políticos. Relator: Senador José Lindoso. Parecer: 
inconstitudonal. Em discussão, fala o Senador Nelson Carneiro. Em 
vuta~~to, é aprovado o parecer, votando vencido o Senador Nelson 

Carneiro. 3) Projeto de Resolução nr>47/75 -Dispõe sobre o abono 
de faltas não justificadas de servidores do Senado Federal. Relator: 
Senador Heitor Dias. Parecer: constitucional e jurídico. Aprovado. 
4) Ofkio S N"' 31/75 do Sr. Presidente do Supremo Tribunal Federal, 
Recurso Extraordinário n"' 69.784, Estado de Sào Paulo, inconstitu­
donalidade do art. 29 da Lei n9 614, de 1964, do Município de Ameri­
~.:amt. Relator: Senador Helvídio Nunes. Parecer: favorável com Pro­
jeto de Resolução. AProvado. 

O Sr. Senador Gustavo Capanema passa a presidência ao Sr. 
Senador Nelson Carneiro e relata a Mensagem n"' 151/75, do Sr. 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal proposta do ·Ministro da Fazenda, para que seja aurorizado 
o Governo do Estado de Minas Gerais a elevar para 
Cr$ 2.500.000.000,00 o montante de sua dívida consolidadà, 
conduindo pela constitucionalidade e juridicidade do Proji::to de 
Resolução da Comissão de Economia. Prosseguindo, apresenta seu 
p<Jrecer pela constitucionalidade, juridicidade e favorável quanto ao 
mérito. ~lo Projeto de Lei da Câmara n9 60J75 -Suspende a vigência 
do art. 1.215 do Código de Processo Civil. Em discussão e votação, 
.~üo o.~ p<m:çeres aprovados por unanimidade. 

Reassumindo a presidência, o Sr. Senador Gustavo Capanema 
Ucd<lra encerradn a reuni à o, lavrando eu, Maria Helena Bueno Bran­
dão. Assistente. a presente ata que, lida e aprovada, serã assinada 
pelo Sr. Prcsidemc. 
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MESA 

Presíderte: 3"-Secretdrio: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Líder 
Mogolhões Pir.to !P..RENA-MGI Lourival Boptislo IARENA-SEl Petrônio Portella 

Vice-líderes 
Eurico Rezende 

Jarbas Passorlf'lhD 
I 0 - Vtce.Presidente: 

Wilson Gor~çalves tARENA-CEI 
4°-Secretário: 

José lindoso 
Mattos leão 

Osires Teixeira 

lenoir Vargas IARENA-SCl Ruy Santos 
Saldanha Derzi 
Virgílio Távora 2"'· Vice. Presidente: 

Ber~jomtm Fora h ·MDB-RJl 

1"'-Secretóric: 
Di norte Martz lARENA-RNI 

Supler~,les de Secretários: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

2"'-Secretário: 
Marcos Fre1re IMDB-PEl 

Ruy Comeiro IMDB-PBI 

ReM to Franco IARfNA-PAI 

Alexandre Costa IARENA-MAI 

Mer~des Canale IARENA-MTI 

líder 
franco Montara 

Vice-líderes 
Mauro Ber~evides 
Roberto Saturnino 

Itamar Franco 
Evondro Carreira 

COMISS0lS 

D1retor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11- Térreo 

1 elelones: 23-6244 e 24-8105- Roma1s 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES. 

Chefe: Cloúdto Carlos Rojrigues Costa 

Loca\: Ane:..o ll - l érreo 

Telefone· 24-8105-- Romais301 e313 

COMISSAO DE AGRICULTURA- (CA) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Orestes Quércio 

Vice-Presidente: Benedito Ferreiro 

Titulares 
ARENA 

\. Vasconcelos Torres 

2 Paulo Guerra 

3 Bened1to Ferreiro 

r.lÍolívio Coelho 

S. Mende<; Cono\e 

MDB 

Agenor Mario 

2. O reste~ Quércio 

Assistent~: Mauro Lopes de Só--:- Ramal 310 

!?e uniões: Qllortos-leiros, às 10:30 horas. 

Suplentes 

\. Alle'l\f leal 

2. Otoir Bec:J,er 

3. Renato Franco 

\. Adalberto Seno 

2. Amoral Perxoto 

local: Sola "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Roma1613. 

COMISSA O DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
17 Membros I 

Titulares 

I. Cottete Pmhei-o 
2. José Gutomard 
3. Teotônro V1lelo 
4. Os1res T e1xeira 
5. José Esteves 

I. Agenor Maria 
2. Evondro Corre1(Q 

COMPOSIÇÃO 

Prestdente: Cottete Pmheiro 
Vice-Pres1dente: Agenor Morto 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I Saldanha DefZI 
2 José Sarney 
3. Renato Franco 

1. EveiÓSIO Vieira 
2. Gilvon Rocha 

Assistente: lêdo Ferreira do Rocha- Romol312. 
Reuniões: Tefçós-Íeiros, às \0:00 horas. 
loco), Solo "Ep11ócio Pessoa"- Anexo 11- Ramol615. 

COMISSA O DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA- (CCJ) 
\\3Membro~l 

COMPQSIÇÀO 

Pres,denle: Accioly F1lho 
\~'-Vice-Presidente, Çllstavo Copo fiemo 

2'?-'hce-Pres\dente: f'ou\o Brossord 

Titulares Suplentes 
A'RENA 

I. Accioly Filho I. Monos leõo 
2. José Sarney 2. Henrique de lo Rocque 
3. José lináoso 3. Petrónio Portella 
4. Helvídio Nllnes 4. Renato Franco 
5. holív'10 Coelho 5. Owes T eixeiro 
6. Eurico Rezende 
7. Gustavo Copor1emo 
8. Heitor D1as 
9. Orlando Zanconer 

MDB 
L Dtrceu Cardoso 1. f-ronco Montara 
2. leite Chaves 2. Mouro Benevides 
3. Nelson Carneiro 
4. Paulo Brossard 

Assistente: Mo(lo Helena Bueno Brandão- Roma1305. 
Reuniões: Qvortos-leiros, às 10:00 horas 
local: Solo "Clóvis Bevi\ace~ua"- Anexo 11- Ramal 623. 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 

111 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Heitor Dias , 

Vice-Presidente: Adolberto Sana 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I Helvidro Nur~es 1. Augusto Fror~co 

2. Eunco Rezer~de 2. Luiz Cavalcante 

3 Rer~ato Frar~co 3. José Ur1doso 

4 OsmH T etxeiro 4. Wilson Campos 

5. Soldor~ho Derzi 5. Virgílio Távora 

6 Heilor Dias 

7 Henrique de lo Rocque 

8. Otorr Becker 

MDB 

1. Adalberto Ser~o 1. Evondro Carreira 

2. lázaro Borboza 2. Nelson Carneiro 

3. Ruy Carr~eiro 

Assister~le: Ror~ a Ido Pacheco de Oliveira- Ramal 306. 

Reur~rões, Quir~tos-lerras. Os 9:00 horas. 

local: Solo "Rur Barbosa"- Ar~exo 11- Ramais 621 e 716. 

COMISSAO DE ECONOMIA- (CE) 

111 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presider~te, Milton Cabral 

Vice-Presidente: Rer~oto Fror~co 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Mdtorl Cobrai I. 

2 Voscor~celos Torres 2. 

3. Jessé Freire 3. 

4. Luiz Cavalcante 4. 

5. Arr~or~ de Mello 5. 

6. Jarbas Possarir~ho 

7. Paulo Guerra 

8. ReMia Frar~co 

MDB 

1. Fror~co Mor~ toro I. 

2. Orest.es Quércia 2. 

3 Roberto Satumir~o 

Assister~le: Dar~ i e/ Reis de Souza- Roma/ 675. 

Reur~iões: Quartas-feiras, às 10:00 horas. 

Ber~edito Ferreho 

Augusto Franco 

Ruy Sar~tos 

Cattete Pir~heiro 

Helvídio Nur~es 

Ager~or Maria 

Amoral Peixoto• 

local: Solo "Epilácio Pessoa"- Anexo 11- Roma! 615. 

~~ 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - (CEC) 

l7 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presider~te: Torso Dutra 

Vice-Presidente: Henrique de lo Rocque 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Torso Dutra I. Amon de Mello 

2. Gustavo Copar~emo 2. He!víclío Nunes 

3. João Calmon 3. José Samey 

4. Her~rique de lo Rocque 

5. Mer~des Car~ale 

MDB 

I. Evelásio Vieira I. Franco Montoro 

2. Paulo Brossard 2. !tomar Fror~co 

Assister~le: Cleide Mario B. f, Cruz- Ramal 598. 

Reur~iões: Quintas-feiras, às 10:00 horas. 

loco!: Solo "Clovis Bevilacqua"- Anexo H- Ramal 623. 

COMISSAO DE FINANÇAS -(CF) 

117 M~mbros) 

COMPOSIÇÀO 
._.,.·: .. 

Presider~te: Amoral Peixoto 

Vice-Presider~te: T eotór~io Vilela 

Titulares 

I. So~danho Derzi 

2. Benedito Ferreiro 

3. Alexor~dre Costa 

4. Fausto Costelo-Bror~co 

5. Jessé Freire 

6. Virgílio Távora 

7. Mattos leão 

8. Torso Dutra 

9. Her~rique de lo Rocque 

10. Helvídio Nur~es 

11. Teotór~io Vi161o 
'-"··"'"' 

~;RUY Sar~tos 
,~.,__~:·,. 

1. Amoral Peixoto 

2. leite Chaves 

3. Mauro Ber~evides 

4. Roberto Satumir~o 

5. Ruy Comeiro 

ARENA 

MOS 

Suplentes 

!. Daniel Krieger 

2. Wilson Campos 

3. José Guiomord 

4. José Sarney 

5, Heitor Dias 

6. Cattete Pir~heiro 

7. Osires Teixeira 

1. Danton Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. Evelósio Vieira 

Assister~te: Marcus Vir~icius Goulart Gonzaga- Ramal 303. 

Reur~iões: Quir~tas-f~iros. às 10:30 horas. 

loco!: So!o "Rui Barbosa"- Anexo 11 -Ramais 621 e 716. 
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COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
!7 Membros I 

Titulares 

1. Mendes Canale 
2. Domício Gondim 
3. Jarbas Passarinho 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Nelson Carneiro 
Vice-Presidente: Jessé Freire 

Suplentes 
ARENA 

r. Virgílio Távora 
2. Eurico Rezende 
3. Accioly Filho 

4. Henrique de la Rocque 
5. Jessé Freire 

I. F~anco Monloro 
2. Nelson Cameiro 

MDB 
1. Lázaro Barboza 

2. Ruy Carneiro 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças Lacerda- Ramal 307. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 11:00 horas. 
local: Sala "Clóvis Bevilacqua"- Ane11o 11- Romal623. 

·' 
COMISSAO DI MINAS E ENERGIA- (CME) 

17 Membros! 

COMPOSIÇÃO 

Pres:dente: João Calmon 
Vice-Presidente: Domício Gondim 

Titulares Suplentes 

COMISSAO DE RELAÇOES EXTERIORES- (CRE) 
115Membrosl 

Titulares 

L Daniel Krieger 

2. Luiz Viana 
3. Virgílio T ávoro 
4. Jessé Freire 
5. Arnon de Mello 
6. Petr6nio Portella 

7. Saldanha Derzi 
8. José Sarney 
9. João Calmon 

10. Augusto Franco 

L Danton Jobim 
2. GHvan Rocha 
3. Itamar Franco 
4. leite Chaves 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Daniel Krieger 
]Q.Vice-Presidente: Luiz Viana 

2°-Vice-Presidente: Virgílio T óvora 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

I. Accioly Filho 
2. José tindoso 
3. Cattete Pinheiro 
4. Fausto Castelo-Branco 
5. Mendes Canale 
·6. Helvídio Nunes 

1. Nelson Carneiro 
2. Paulo Brossard 
3. Roberto Saturnino 

5. Mauro Benevides 

ARENA Assistente: Cândido Hippertt- Roma1676. 

I. Milton Cabral 
2. Arnon de Mello 
3. Luiz Co'lakonte 
4, Domício Gondim 
5. 'João Colmpn 

1. Dirceu Cardoso 
2. !tomar Franco 

MDB 

1. Paulo Guerra 
2. José Guiomard 
3. Virgílio Távora 

i. Gi\'lan R.ocho 
2. Leite Chaves 

Assistente: Mauro Lopes de Só- Romol310. 
Reuniões: Quintos-feiras, às 10:30 horas. 
Local: Sola "Epitócio Pessoa"- Anexo 11- Roma1615. 

Titulares 

1. José Undoso 
2. Renato Franco 

COMISSAO DE REDAÇJ.O (CR) 
15 Membros I 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Donton Jobim 
Vice-Presidente: Renato Franco 

Suplente• 
ARENA 

1. Virgílio T óvpfo 
2. Mendes Co nele 

3. Orlando Zoncaner 
MDB 

1. Donton Jobim 1. Dirceu Cardoso 
2. Orestes Quércio 

Assistente: Mario Carmen Castro Souza- Ramal 134. 
Reuniões: Quartos-feiras, Os 11 :00 horas. 
loc_al: Solo "Clóvis Bevilacqua"- Anexo 11- Romol623. 

Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas. · 
Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo li-Ramais 621 e 716. 

Titulares 

COMISSAO DE SAUDE - (CS) 
17 Membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Fausto Castelo-Bronco 
Vice-Presidente: Gilvan Rocha 

Suplentes 

ARENA 

I. Saldanha Derzi 
2. w·ilson Campos 

1. Fausto Castelo-Bfonco 
2. CoHete Pinheiro 

3. Ruy Santos 3. Mendes Canale 
4. O ta ir Becker 

5. Altevir leal 

MDB 

' 1. Adolberto Seno 1. Evondro Carreira 

2. Gilvan Rocha 2. Ruy Carneiro 

Assistente: Ronaldo Pacheco de Oliveira- Ramo\ 306. 
Reuniões: Quintos-feiras, Os li :00 horas. 
local: Solo "Epitócio Pessoa"- Anexo 11-Romol615. 
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COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL - (CSN) 
l7 Membros I 

Titulares 

1. Luiz Cavalcante 

2. José Undoso 

3. Virgílio T óvoro 

4. José Guiomord 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

1. Jarbas Passarinho 
2. Henrique de lo Rocque 

3. Alexandre Costa 

5. Vasconcelos TOrres 

l. Amoral Peixoto 

2. Adalberto Seno 

MDB 
1. Agenor Maria 

· 2. Orestes Quércio 

Assistente: lêdo Ferreiro da Rocha- Romol3!2. 

Reuniões: Quartos-feiras, às 11:30 horas. 

local: Sala "Cióvio Bévilocquo"- Anexo 11- Ramo1312. 

COMISSA O DE SERVIÇO PUBLICO CIVIL- (CSPC) 
!7 Membros/. 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lázaro Borboza 
Vice-Presidente: Orlando Zancaner 

Titulares Suplentes 
ARENA 

I. Augusto Franco I. Mattos leão 
2. Orlando Zonconer 2. Gustavo Coponerr:!o 
3. Heitor Dias 3. Alexandre Costa 
4. Accioly Filho 
5. Luiz Viana 

MDB 
L Itamar franco 1. Donton Jobim 
2. lázaro Barbozo 2. Mauro Benevides 

Assistente: Cláudio Vital Rebouças la cerda- Romo/307. 
Reuniões: Quintos-feiras. Os 10:00 horas. 
local: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Ramal 613. 

CQMISSAO DE TRANSPORTES, COMÚNICAÇOIS 
. E OBRAS PUBLICAS - (CT) 

17 Membros! ; 

COMPOSIÇÃO 

Presrdente: Alexandre Costa 

Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

ntularel Suplentes 
ARENA 

I. Alexandre Casto 

2. Luiz Cavalcante 

3. Benedito Ferreira 

4. José Esteves 

5. Paulo Guerra 

MDB 
I. Evandro Carrei'ra 

2. Evelásio Vieira 

Assistente: Cândido HipPertt- Ramal 676. 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas. 

1. Orlando Zanconer 

2. Mendes Canale 

3. T~otónio Vilela 

I. lázaro Barboza 

2. ROberto Saturnino 

local: Sala "Coelho Rodrigues"- Anexo 11- Romal613. 

I) SIRVIÇO DE COMI$5015 MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQUIRITO 

ComiiiÕef Tempot'Qrlas 

Chefe, Ruth de Souza Castro. 

local: AnexoU- Térreo. 

Telefone: 24-8105- Ramo1303. 

I) Comissões T emporórias poro Projetos do Congresso Nacional. 

21 Comissões T emporórias poro Apreciação de Vetos. 

31 Comissões Especiais e de Inquérito, e 

41 Comissão Mista do Projeto de lei Orçamentário lort. 90 do RegirnefliQ 

Comumf. 

Assistentes de Comissões: Jose Washington Chaves- Ramal 762; Harol­
do Pereira Fernandes- Romal674; Marília de Carvalho Bríció- Ramal· 
314; Cleide Mario B.F. Cruz - Ramal ·598; Julio no Louro do Escossla 
NoQueira- Ramal 31.4. 

SENADO FEDERAL 
SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 
HORÁRIO DAS REUNIOIS DAS COMISSOIS PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 

PARA O ANO DE 1975 

HORAS TE!<ÇA s A L A ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L AS ASSISTEN'l'E 

EPITÁCIO PESSOA 
L~ DA 09"" c. o. r. RUY BARBOSA 

10:00 C. A-R- Ramal - 615 Ramais - 621 e 7J/j RONAI.OO 

I!OiAS QUARTA s A L A s ASSISTENTE c.s.c. CÚlVIS BEVILÂCQUA 

10: 
Ramal - b2J CLEIDE 

Cl.ÓVIS BEVILÂCQUA HARIA COELHO RODJUGUES CLÁUDIO 
c.c.J. 

Ramal - 623 HELENA 
c .. s.p.·c 

Ramal - 61:) LACERDA 

10:00 

c. E. 
EPITÁCIO PESSOA RUY ·BAROOSA I!AiCUS 
Ramal - 615 DANIEL c. r. Ramais - 621 e 716 VINICIUS 

10:.)0 

C,J!.,E RUY BARBOSA-
CÂNOIOO C.M.Eo EPITÁCIO PESSOA 

MAUiiO 
10:30 

Ram.<~iS - 621 e 716 Ran~al - 615 

COELHO RODRIGUES c.t..s. CL6VIS BEVILÁCQUA CLÁUDIO 
CoAo 

Ramal - 613 
HAUi!O Ramal - 623 LACERDA 

CLÓVIS BEVILÁCQUA ARIA EPITÁCIO l>ESSOA 
11:00 C. R. 

Ra~~~al - 623 ÇARHEM 11:00 c.s. Rillllal - 615 liONALOO 

CibVIS BEVILÁCQUA L! DA C.T• 
COELHO IIOORIGUES c).Nozoo 11:30 c. s.N. Ramal - 623 Ra~~~al - 613 
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